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 A Nação   

A Mesa da Assembleia 
Nacional tem sido 
conivente com situa-

ções que em nada abonam para 
a boa imagem do Parlamen-
to. Deputados com mais de 50 
faltas nunca foram advertidos, 
para não falar da pena de per-
da de mandato como estipula o 
regimento. Fruto desse descaso, 
algumas sessões plenárias têm 
sido suspensas por falta quó-
rum, como a que aconteceu na 
sexta-feira da semana passada, 
28 de Março (ver página A04).

De forma reiterada, o presi-
dente da Assembleia Nacional 
(PAN), Austelino Correia, vem 
alertando durante as sessões 
para o facto de haver deputados 
que já ultrapassaram o número 
de faltas que podem originar a 
perda de mandato, sem, toda-
via, ter tomado as medidas que 
se impõem nesses casos. A não 
tirada das ilações e consequên-
cias, por parte da Mesa, fragili-
za a imagem do Parlamento e a 
confiança que os cidadãos têm 
em relação aos seus eleitos e re-
presentantes políticos. 

Sexta-feira: 
debandada 

A debandada dos deputa-
dos é mais notada às sextas-
-feiras, à tarde, no final das 
sessões plenárias dedicadas, 

Autoridade do PAN posta em causa 

Deputados com mais de 50 faltas sem 
processos de perda de mandato

mente, são advogados. Diz, no 
entanto, que a situação é recor-
rente e tem a ver com a falta de 
autoridade do PAN que, “numa 
de bom gajismo”, prefere não 
aplicar a norma que determina 
a perda de mandato de deputa-
dos que ultrapassem o número 
de faltas não justificadas. 

Por outro lado, diante do 
absentismo reinante na Casa 
Parlamentar, as comissões 
especializadas deparam-se 
com inúmeras dificuldades 
derivadas da falta de quórum. 
Alguns deputados primam, 
com frequência, pela ausên-
cia o que, amiúde, inviabiliza 
a realização das sessões.  

Para observadores vários, 
quando tanto se escreve e se 
critica o populismo que vai 
pelo mundo, Cabo Verde in-
clusive, as instituições como 
o Parlamento deviam primar 
mais pelo rigor e pela imagem 
que vão transmitindo aos elei-
tores e cidadãos. De acordo 
com uma fonte parlamentar, o 
problema da ausência de cer-
tos deputados coloca-se, no ge-
ral, em relação a todos os par-
tidos políticos, cabendo contu-
do ao MpD, por ser a bancada 
maioritária, aquele que deve 
zelar mais para a presença dos 
seus eleitos, evitando com isso 
situações de falta de quórum. 

 Continua  na peagina A4.

cccccc

A Mesa da Assembleia Nacional tem sido condescendente com situações de 
assiduidade de certos deputados. É raro ver a plenária composta pelos 72 elei-
tos do povo e, também, é notório que alguns parlamentares aparecem apenas 
para a aprovação da ordem do dia ou para responder à chamada. E há também 
aqueles que nem se dignam em pôr os pés na sala de sessões e que mesmo as-
sim recebem mensalmente para representar os seus eleitores. 

Daniel Almeida

essencialmente, para a apro-
vação de diplomas. Normal-
mente os diplomas são apro-
vados com menos de 60 depu-
tados quando o universo dos 
deputados é de 72. 

A NAÇÃO tentou contactar, 
várias vezes o PAN, no sentido 
de nos facultar a lista doas 10 

deputados mais faltosos, mas 
este ignorou os nossos telefo-
nemas. Conseguimos, no en-
tanto, conversar com o primei-
ro vice-presidente, Emanuel 
Barbosa, que é, por inerência, 
presidente do conselho de Ad-
ministração da Assembleia 
Nacional, mas este nos infor-

mou que este assunto não está 
na sua alçada. 

“Bom gajismo”

Porém, um deputado, sob 
anonimato, confirma a situa-
ção de falta de assiduidade por 
certos deputados, que, normal-

Austelino Correia
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De acordo com o 
artigo 64º do Re-
gimento da As-

sembleia Nacional, a perda 
de mandato do deputado ve-
rifica-se nos casos previstos 
na Constituição e no Estatuto 
dos Deputados. E nessa pre-
visão o visado é sempre ouvi-
do antes da eventual perda de 
mandato que lhe foi conferido 
em nome dos eleitores. 

Assim, conforme a legis-
lação em vigor, o deputado 
perde o mandato quando não 
tome assento até à quinta reu-
nião plenária da Assembleia 
Nacional, salvo motivos jus-
tificados; ou então quando o 
mesmo deputado der oito fal-
tas seguidas ou quinze inter-
poladas durante uma sessão 
legislativa, salvo motivo jus-
tificado.

Segundo o referido articu-
lado, a justificação das faltas 
deve ser apresentada ao PAN, 
no prazo de cinco dias a contar 
do termo do facto justificativo. 
A perda do mandato é declara-
da pelo Plenário, sob proposta 
da Mesa da Assembleia Nacio-
nal e mediante parecer da Co-

Perda de mandato... existe 
mas não é utilizada 

justificadas, mesmo haven-
do neste momento deputados 
com mais de 50 faltas, confor-
me foi dito ao A NAÇÃO, não 
há registo de perda de manda-
to por nenhum deputado nos 
anais da democracia cabo-ver-
diana. 

 

missão Especializada compe-
tente. A decisão da Mesa é no-
tificada ao interessado.

Por outro lado, o deputa-
do cujo mandato seja posto 
em causa tem o direito de ser 
ouvido e de recorrer para o 
Plenário, nos cinco dias sub-
sequentes, mantendo-se em 

funções até deliberação de-
finitiva deste, por escrutínio 
secreto. Qualquer outro depu-
tado tem igualmente o direito 
de recorrer no mesmo prazo, 
mediante requerimento escri-
to e fundamentado.

O Plenário delibera, sem 

debate prévio, tendo o depu-
tado cujo mandato seja posto 
em causa o direito de usar da 
palavra, nos termos dos arti-
gos 111.º e seguintes do Regi-
mento. 

Apesar de a lei estatuir as 
condições de perda de man-
dato por número de faltas in-

Apenas quatro dos 30 deputados 
do PAICV compareceram à sala de 
sessões do Parlamento na tarde de 
sexta-feira, o que obrigou o Presiden-
te da Assembleia Nacional, Austelino 
Correia, a suspender a sessão plená-
ria, por falta de quórum, provocando 
o adiamento dos trabalhos relaciona-
dos com a revisão do Código Eleito-
ral. A situação reinante no PAICV, no 

quadro da sua disputa de liderança, 
foi apontada como uma das razões, 
criticada pelo seu rival, MpD. 

Confrontado pelo A NAÇÃO com 
a situação, o presidente da bancada 
do PAICV, João Baptista Pereira, des-
dramatizou o caso, afirmando que “é 
normal” e que não é a “primeira vez” 
que tal acontece. Recordou uma das 
sessões de Dezembro do ano passado 

que foi suspensa por causa da falta de 
quórum para a aprovação da ordem 
do dia e que na altura foram os de-
putados do MpD que mais primaram 
pela ausência. 

O líder do Grupo Parlamentar do 
PAICV admite que o país está a pas-
sar por um “momento conturbado” 
e que esse caso deveria ser relevado 
para não pôr em causa processos que 

estão em curso e que exigem maioria 
reforçada no Parlamento. 

João Baptista Pereira defende, por 
outro lado, que, neste momento, “não 
há lugar para rispidez” que “possam 
prejudicar gravemente” a aprovação 
do Código Eleitoral, bem como todo o 
pacote da justiça e o processo de elei-
ção dos membros dos órgãos exter-
nos à Assembleia Nacional.  DA 

Falta de quórum versus futuros consensos 
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A ACI apresentou uma 
queixa contra o PAI-
CV, junto do Tribu-

nal da Comarca da Praia, soli-
citando a condenação do maior 
partido da oposição no sentido 
de lhe pagar a quantia de nove 
mil contos, acrescido de juros de 
mora vencidos, no valor de 864 
mil escudos, bem como os vin-
cendos até integral pagamento.  

A ACI alegou que, no âmbi-
to da sua actividade comercial, 
concebeu e produziu a campa-
nha do PAICV referente às elei-
ções legislativas de 2016, cujo 
valor contratualizado ficou or-
çamentado em 20 mil contos, 
acrescido do IVA. Neste âmbito 
foram estabelecidas modalida-
des de pagamento que não fo-
ram cumpridas na totalidade. 

Do valor inicial, segundo o 
queixoso, foram pagos os pri-
meiros 30 e 40 por cento (%), 
no montante de 8 mil contos e 
6 mil contos, mas “sem a liqui-
dação do respectivo IVA”.  

Consoante a queixa ficaram 

Dívidas da campanha para legislativas de 2016 

Contas bancárias do 
PAICV penhoradas

tregar à autora o montante 
correspondente ao IVA legal-
mente devido”, enfatiza a sen-
tença. 

Perante os factos, o 4º Juí-
zo do Tribunal da Comarca 
da Praia julgou a acção inter-
posta pela ACI “parcialmen-
te procedente” e condenou o 
PAICV a pagar a importância 
de 6 mil contos ao queixoso, 
acrescida do valor do IVA.   

Parceria antiga 

De referir que a ACI, em-
presa responsável pelo pro-
grama Nha Terra Nha Cre-
tcheu e dirigida por Maurício 
Carvalho, vinha trabalhando 
para as campanhas eleito-
rais do PAICV e seus candida-
tos presidenciais desde 2001. 
Apenas em 2016, na disputa 
pelas eleições legislativas li-
derada por Janira Hopffer Al-
mada, surgiram problemas 
de pagamento. 

Este caso, que agora tem o 
seu desfecho, arrasta-se por-
tanto há quase 10 anos. A NA-
ÇÃO tentou ouvir as partes, 
mas nenhuma se mostrou 
disponível a falar. 

Este semanário sabe, con-
tudo, que diante do veredito do 
tribunal, a direcção do PAICV, 
nomeadamente o seu presi-
dente incumbente Rui Seme-
do, pretende resolver o assunto, 
acatando a decisão judicial. 

Entretanto, até que o caso 
se resolva, o maior partido da 
oposição não poderá movi-
mentar suas contas bancá-
rias, isto numa altura em que 
aguarda também, neste caso 
do Tribunal Constitucional, o 
acórdão relativo à suspensão 
da eleição do presidente do 
partido requerida pelo seu mi-
litante Jorge Lopes.  

cccccc

Foram penhoradas, em finais de Fevereiro deste ano, as contas 
bancárias do PAICV até o montante de 8.280 contos. Esta penho-
ra foi decretada através de uma sentença do Tribunal Judicial da 
Comarca da Praia, 4º Juízo Cível, para o pagamento de uma dívida 
à Agência Cabo-verdiana de Imagens (ACI) que remonta a 2016, 
quando Janira Hopffer Almada era líder do partido.

Daniel Almeida 

por liquidar os restantes 30% 
do preço previamente contra-
tualizado, correspondente a 6 
mil contos, acrescido do IVA 
correspondente, “apesar de vá-
rias tentativas de cobrança”. 
A ACI acrescentou ainda que 
sobre os valores pagos “não fo-
ram emitidas facturas porque, 
contrariamente ao contratua-
lizado, o réu fez os pagamentos 
sem liquidar o respectivo IVA”. 

Prescrição e IVA

Segundo a sentença o réu, 
neste caso o PAICV, através 

do seu advogado Clóvis Silva, 
contestou a acusação alegan-
do que o crédito que a ACI diz 
ter sobre si “encontra-se pres-
crito”. O PAICV alegou ainda 
que “não tem obrigação de pa-
gar o IVA, uma vez que não é 
sujeito passivo desse imposto 
cabendo a obrigação de emis-
são de factura e liquidação do 
IVA à autora”. 

Porém, segundo a senten-
ça, que A NAÇÃO teve acesso, 
ficou provado – e “não ficam 
dúvidas” – que foi celebrado 
entre as partes um contra-
to de produção no âmbito do 

qual a ACI prestou ao PAICV 
serviços de concepção pro-
dução e realização de tempos 
de antena, correspondente 
ao espaço televisivo durante 
a campanha eleitoral para as 
eleições legislativas de 2016. 

 “E, conforme a cláusula 
sétima do mencionado con-
trato de produção, o preço li-
vremente acordado entre as 
partes foi na modalidade ‘IVA 
a acrescer’, por contraposi-
ção ao ‘IVA incluído’. Signifi-
ca isto que, além do preço dos 
serviços propriamente dito, o 
réu também se obrigou a en-
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Quando Jorge Lo-
pes interpôs um 
recurso de con-

tencioso de impugnação da 
candidatura de Francisco 
Carvalho, vários apoiantes 
dessa candidatura utilizaram 
as redes sociais para atacar 
esse militante do PAICV e o 
próprio Tribunal Constitu-
cional por, alegadamente, ter 
“interferido com celeridade” 
numa questão interna desse 
partido. 

Porém, o Regime Jurídico 
do Partidos Políticos, no nº 2 
do artigo 16º, estabelece que 
nos estatutos dos partidos po-
líticos devem estar previstos 
meios de garantia dos direitos 
dos seus filiados, nomeada-
mente a possibilidade de re-
clamação ou recurso para os 
órgãos internos competentes. 

Sobre a igualdade de tra-
tamento, o referido diploma 
diz, no seu artigo 17º, que os 
filiados em partidos políticos 
são iguais em direitos e deve-
res, não podendo nenhum fi-
liado ser condicionado no seu 
direito de voto ao pagamento 
de contribuições pecuniárias 
estatutariamente previstas. 
Este diploma não aborda a 
questão da capacidade eleito-
ral passiva, como são os casos 
dos candidatos à liderança 
do PAICV e aos delegados ao 
XVIII Congresso do partido. 

Comissão Política atenta 

A mesa do Conselho Na-
cional (CN) do PAICV deverá 
convocar uma reunião desse 
órgão logo que for divulgada 
a decisão do Tribunal Cons-
titucional sobre o pedido de 
impugnação da candidatura 
de Francisco Carvalho à lide-

Liderança do PAICV 

Acórdão do Constitucional 
deverá sair até o dia 20

aturado “no sentido do en-
grandecimento do nosso pa-
trimónio maior que é o PAI-
CV”. 

No acórdão nº 12/2025 
emitido no dia 28 de Março, 
os juízes conselheiros do TC 
decidiram, por unanimida-
de, suspender a executorie-
dade da deliberação nº 10, 
que aprova a candidatura de 
Francisco Carvalho às elei-
ções directas para a escolha 
do presidente do PAICV. 

Decidiram, por outro lado, 
suspender a realização de 
eleições directas para de es-
colha do presidente do PAI-
CV e de delegados ao XVIII 
Congresso inicialmente mar-
cadas para 30 de Março, pas-
sado.  

Os juízes conselheiros 
acordaram em permitir que 
os órgãos competentes do 
PAICV remarquem, em que-
rendo, as eleições para ou-
tra data, desde que conside-
rem os prazos que o Tribunal 
Constitucional tem para pro-
mover a instrução do proces-
so, garantir o contraditório 
apreciar e decidir a questão 
de fundo. 

A contestação de Jor-
ge Lopes junto do TC gerou 
uma forte onda de protestos, 
principalmente, entre os 
apoiantes de Francisco Car-
valho. Além de classificar o 
acto como parte da “guerri-
lha” em curso contra a sua 
pessoa, que apenas servirá 
para reforçar a sua candida-
tura, os três demais concor-
rentes fizeram saber que vão 
aguarda, com serenidade, a 
decisão do TC, sem deixar 
contudo de lamentar a si-
tuação criada. 

 

cccccc

O Tribunal Constitucional deve emitir o seu acórdão sobre um re-
curso de contencioso de impugnação da deliberação nº 10 da Co-
missão Nacional de Jurisdição e Fiscalização (CNJF) do PAICV, 
que aprovou a candidatura de Francisco Carvalho à liderança des-
se partido, até 20 de Abril, aproximadamente. A Comissão Política 
do PAICV aguarda, por seu turno, a decisão dessa corte para rea-
gendar as eleições directas. 

Daniel Almeida 

rança do partido. 
Esta decisão foi tomada 

pela Comissão Política do 
PAICV, que se reuniu na ter-
ça-feira, 01 de Abril, para ava-
liar a situação interna, na se-
quência da decisão do Tribu-
nal Constitucional (TC) que 
determinou a suspensão do 
ato eleitoral que estava pre-
visto para o passado domin-
go, 30 de Março. 

  A Comissão Política do 
PAICV deliberou, também, 
no sentido de se aguardar o 
desfecho do processo inter-
posto, por um militante, jun-
to do TC; de programar uma 

reunião da Comissão Política 
para imediatamente a seguir 
ao conhecimento do acórdão 
do TC; e de solicitar, também 
nessa sequência, à mesa do 
CN, a marcação de uma reu-
nião extraordinária do Con-
selho Nacional com a missão 
de decidir sobre a nova data 
do ato eleitoral e também 
uma nova data para a realiza-
ção do Congresso. 

Serenidade e 
responsabilidade 

A direcção política do 
maior partido da oposição 

lamenta que as eleições te-
nham sido adiadas, mas con-
sidera que isso não é um obs-
táculo que não possa ser en-
frentado com determinação e, 
no final, com sucessos para o 
PAICV. 

Considera, por outro lado, 
que se deve aguardar com se-
renidade e responsabilidade 
a decisão do TC, sem alarmis-
mos e sem qualquer precipi-
tação e que, na sequência da 
decisão do dessa corte, todos 
devem, responsavelmente, 
acatar o veredicto, com total 
respeito pelas instituições 
deste país e com um trabalho 
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Segundo a OACV, a 
medida não tem 
carácter punitivo, 

mas sim regulatório, sendo 
uma aplicação objectiva das 
normas previstas no Estatu-
to e no Regulamento de Es-
tágio da Ordem. “A delibe-
ração visa assegurar o cum-
primento do regime jurídico 
aplicável e a preservação da 
credibilidade do sistema de 
formação e ingresso na pro-
fissão”, afirma a instituição 
num e-mail enviado ao A 
NAÇÃO. 

No mesmo documento, 
a OACV esclarece que o es-
tágio deve ser concluído no 
prazo máximo de 14 meses 
e que a falta de participação 
nas acções de formação ou a 
não aprovação nos exames 
de aferição resulta, confor-
me previsto no Estatuto, no 
cancelamento da inscrição. 
A organização diz ainda que 
os estagiários afectados po-
derão, no entanto, solicitar 
uma nova inscrição caso pre-
tendam retomar o percurso 
profissional, sujeitando-se 
às regras vigentes no mo-
mento do pedido.

Descontentamento 

A decisão, contudo, foi 
recebida com descontenta-
mento por parte dos advoga-
dos estagiários, que conside-
ram a medida prejudicial e 
abrupta.“Estou na eminên-
cia de também vir a ser sus-
penso, dado que ainda não 
tenho todo o processo civil 
completo. Ao sermos sus-
pensos, não conseguiremos 
exercer a advocacia e não po-
deremos levar processos ao 
tribunal. Muitas pessoas fo-
ram apanhadas de surpresa 

Ordem dos Advogados cancela 
inscrição de 319 advogados estagiários

Reforço da organização 

A OACV reafirma, entre-
tanto, que a medida visa re-
forçar a organização interna 
da instituição e dignificar a 
profissão. “Esta é uma medi-
da que reforça a confiança 
pública na advocacia e pro-
tege os interesses dos cida-
dãos que dela dependem. Ao 
assegurar que apenas aque-
les que concluem com su-
cesso o seu processo forma-
tivo possam manter a ins-
crição ativa, reafirmamos 
o compromisso com uma 
advocacia exigente, crível e 
responsável”, destaca a Or-
dem dos Advogados.
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A Ordem dos Advogados de Cabo Verde (OACV) cancelou recente-
mente a inscrição de 319 advogados estagiários que não concluíram 
o estágio no prazo máximo estabelecido. A decisão, tomada pelo Con-
selho Superior da OACV, tem gerado controvérsia e preocupação en-
tre os afectados, que temem pelo futuro da sua carreira profissional.   

Geremias S. Furtado 

e não sabiam que a Ordem 
tomaria esta decisão”, disse 
um dos afectados, que prefe-
re manter o anonimato.

O advogado estagiário 
ainda alega que a medida 
pode enfraquecer a classe e 
que a Ordem tem incidido 
especialmente sobre os esta-
giários, a parte mais vulne-

rável da profissão. “Acho que 
o objectivo é prejudicar os 
advogados mais novos, uma 
vez que os mais antigos têm 
perdido mercado para os jo-
vens. Do nada, saiu este re-
gulamento que nos afeta di-
retamente e não nos deram 
tempo para reagir”, lamen-
tou.

Apesar da insatisfação 
manifestada, até ao momen-
to, não houve uma mobiliza-
ção formal para contestação 
da medida. Alguns dos afeta-
dos afirmam que pretendem 
recorrer da decisão, mas a 
incerteza sobre os próximos 
passos predomina entre os 
advogados estagiários.
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O problema é na-
cional. Em todas 
as regiões agríco-

las e zonas rurais, os produ-
tores debatem-se com a falta 
de mão-de-obra, consequên-
cia da debandada de jovens 
que tem sido registada, seja 
por migração interna, seja 
por conta de emigração. Mui-
tos produtores têm optado, 
por isso, por cultivos que exi-
gem menos mão-de-obra e 
menos esforço de manuten-
ção, como é o caso da banana 
e da cana-de-açúcar.

Emileno Ortet é um 
exemplo disso. Recente-
mente trocou toda a pro-
dução de hortaliças por ca-
na-de-açúcar, em cerca de 
dois mil metros quadrados 
de terreno, na localidade de 
Rui Vaz, zona alta do muni-
cípio de São Domingos, ilha 
de Santiago.

Na base desta decisão 
está a falta de mão-de-obra, 
sobretudo a qualificada. Se-
gundo diz, quem sabia que 
já foi embora e os que fica-
ram, que não tinham o há-
bito da lavoura, vão fazendo 
alguma coisa, mas não têm 
prática no sector. “Eu produ-

Hortaliças dão lugar a cana-de-
açúcar por falta de mão-de-obra

acompanhar. Mais tarde po-
demos vir a ter meios para 
produzir, mas não temos 
a mão-de-obra necessária 
para isso”, alerta.

Procura por 
conhecimento 

No seu caso, diz, os co-
nhecimentos que vai adqui-
rindo para modernizar a sua 
produção agrícola ou para a 
jardinagem, ramo que tam-
bém actua, é graças a pro-
gramas de formação online.  

“Sou uma pessoa mui-
to curiosa, o que me leva a 
aprender muito, através de 
programas e formações on-
line, como no Brasil, e atra-
vés de muitos amigos a nível 
mundial com quem aprendo 
muito a nível de técnicas de 
manejo, cultivo e combate à 
pragas”, revela, sem descon-
siderar aquilo que aprendeu, 
também, com o pai.  
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A falta de mão-de-obra que vem afectando o país, de forma transver-
sal, leva agricultores a procurar cultivos que exigem menos braço e 
manutenção, como é o caso da banana e da cana-de-açúcar.

Natalina Andrade

zia tudo aquilo que é horta-
liças, mas, derivado, espe-
cialmente no último ano, 
de muita dificuldade em en-
contrar pessoas para traba-
lhar, decidi agora fazer pro-
dução de cana”, revela. 

Com a cana-de-açúcar 
este produtor tem “muito 
menos custo” do que o que 
tinha com hortaliças, pois 
precisa de menos mão-de-
-obra. A mão-de-obra está 
cada vez mais escassa e 
cara. Entretanto, o preço de 
um dia de trabalho – está 
por 1500 escudos, mais café 
e almoço - segundo diz, não 
é problema. 

“Se tenho uma mão-de-
-obra cara, mas com quali-
dade, não é um problema. 
O que temos é um serviço 
caro, sem qualidade. Escas-
sa, cara e com pouca quali-
dade, não compensa”, expli-
ca. 

Se com a produção de 
hortaliças precisava manter, 
pelo menos, um trabalhador 
fixo, com a cana de açúcar, 
feita a plantação e fora a co-
lheita, que é anual, só preci-
sa do trabalhador uma vez 
ao mês para fazer a limpeza, 
já que a rega é feita a gota-
-a-gota.

O que para quem produz 
é uma simplificação, para o 
país pode ter outras conse-
quências se esta tendência 
se generalizar. As hortaliças 
podem ficar mais caras no 
mercado, e a disponibilida-
de de álcool, a preço acessí-
vel, vai aumentar considera-
velmente, conforme alerta o 
produtor.

Falta formação 
profissional

Na base deste problema, 
segundo Emileno Ortet, está 

a falta de qualificação de 
mão-de-obra para a agricul-
tura, através de formações 
profissionais, já que, actual-
mente, quem quiser obter 
conhecimento no ramo, terá 
de fazer um curso de pelo 
menos quatro anos. “Temos 
formação profissional em 
várias áreas. Num sector bá-
sico como a agricultura não 
temos, o que torna a prática 
mais difícil”, refere.

Um contra-senso, já que, 
segundo diz, o Governo 
tem feito avultados investi-
mentos no sector agrícola, 
como é o caso dos projectos 
de dessalinização para au-
mentar a disponibilidade de 
água para a agricultura. 

“Quando são feitos es-
ses investimentos e não se 
aposta na qualificação da 
mão-de-obra, eles correm o 
risco de ficarem sub-apro-
veitados. Não conseguimos 

Emileno Ortet
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Portugal continua 
a investir na faci-
litação e agiliza-

ção dos processos de con-
tratação de emigrantes para 
fazer face à falta de mão de 
obra, para a qual Cabo Ver-
de, como se sabe, tem con-
tribuído especialmente nas 
áreas do turismo, transpor-
tes públicos e construção ci-
vil, dada a vaga de emigra-
ção existente no país. 

Só em 2023, de Janei-
ro até Novembro desse ano, 
os cabo-verdianos pediram 
12.549 vistos de longa dura-
ção para Portugal, de todos 
os tipos, dos quais 11.702 fo-
ram concedidos. Dados da 
agência Lusa mostram ain-
da que 2.276 foram atribuí-
dos para trabalho subordi-
nado ou sazonal e 3.932 para 
procura de trabalho, o que 
perfaz 6.208 vistos para fi-
nais laborais.

Os números, dada a ten-
dência, devem ter aumenta-
do em 2024, especialmente 
se se tiver em conta a ele-

Portugal

Vistos de trabalhadores imigrantes 
passam a ser atribuídos em 20 dias

investimento e atractivida-
de a empresas que “já ope-
ram em Portugal” e outras 
que ainda não operam.

Agilizar demanda 

Levantam-se agora ques-
tões sobre a agilização dos 
processos nos consulados, 
tendo em conta, por exem-
plo, realidades de países 
como Brasil e Cabo Verde 
onde existe muita demanda 
de emigração para Portugal. 

O protocolo foi celebrado 
entre confederações patro-
nais e associações empre-
sariais e a Direção Geral dos 
Assuntos Consulares e das 
Comunidades Portuguesas 
(DGACCP), a Agência para 
a Integração, Migrações e 
Asilo (AIMA), a Unidade de 
Coordenação de Fronteiras e 
Estrangeiros do Sistema de 
Segurança Interna (UCFE/
SSI) e o Instituto do Empre-
go e Formação Profissional 
(IEFP).
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Portugal acaba de dar mais um passo para agilizar a contratação de 
trabalhadores emigrantes, dada a falta de mão de obra. Esta terça-fei-
ra, 1, foi assinado um protocolo para o efeito, entre Governo e confede-
rações patronais, com efeito a partir do próximo dia 15. Esta “via ver-
de” exige contrato de trabalho, seguro de saúde e viagem, entre outros. 
Mais cabo-verdianos poderão aproveitar a oportunidade de emigrar. 

 Gisela Coelho 

vada procura já referida, vá-
rias vezes, pelo A NAÇÃO. 
Agora, com esta “via verde”, 
mais jovens, e não só, deve-
rão continuar a tentar a sua 
sorte em Portugal. 

Requisitos do protocolo

Mas como funciona este 
“Protocolo de Cooperação 
Para a Migração Laboral Re-
gulada”? Segundo o docu-
mento citado pela impren-
sa portuguesa, a atribuição 
de vistos nos consulados 
não deve ultrapassar os 20 
dias, a contar da data do pe-
dido do mesmo. De entre os 
requisitos legais, consta um 

contrato de trabalho, seguro 
de saúde e de viagem, forma-
ção (incluindo em Língua 
Portuguesa) e habitação, en-
tre outros.

Aliás, segundo avança o 
site económico da Executi-
ve Digest, que cita a secre-
tária-geral da Confederação 
do Comércio e Serviços de 
Portugal (CCP), Ana Viei-
ra, a questão da garantia de 
habitação foi um dos pontos 
mais difíceis de negociar. “A 
capacidade de se garantir 
habitação para toda a gente 
é uma dificuldade grande”, 
admitiu Ana Vieira. Confor-
me essa responsável, este 
“é talvez o ponto mais sen-

sível do protocolo”. Até por-
que neste quesito o proto-
colo é pouco claro. Ou seja, 
de acordo com Ana Vieira o 
mesmo refere apenas “aces-
so a alojamento adequado”. 

Já segundo o jornal Pú-
blico, o prazo de 20 dias 
para atribuição dos vistos 
de trabalho é o tempo con-
siderado “razoável” pelo em-
presariado de Portugal, para 
que um trabalhador estran-
geiro possa ser contratado 
para iniciar funções assim 
que chegar a Portugal. Ci-
tado pela RTP, Luís Monte-
negro, primeiro-ministro de 
Portugal, explicou que o ob-
jectivo é “dar condições” de 
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A insegurança que as-
sola São Vicente nas 
últimas semanas 

tem gerado reacções de revol-
ta e agastamento entre os mo-
radores da segunda ilha mais 
importante do país. 

Madleny Santos, 37 anos, re-
sidente em Madeiralzinho, diz 
que o medo que tomou conta 
da sua comunidade.

“Já chegamos a um limite. 
Chegou o momento de o nosso 
governo tomar medidas para 
nos devolver a nossa seguran-
ça. Tenho medo de sair à rua. 
Na minha zona, onde sempre 
existiu paz e tranquilidade, 
uma das mais seguras da cida-
de do Mindelo, hoje há regis-
to de assaltos quase todos os 
dias”, afirma.

“É necessário que acabem 
com as ‘bocas de fumo’ para ini-
ciar-se o combate real ao crime. 
Há que se rever tudo aquilo que 
está na lei para incentivar as au-
toridades policiais a fazerem o 
seu trabalho sem problemas”, 
sugere a nossa entrevistada. 

São Vicente

Mindelenses 
clamam por 
segurança pública

relatam assaltos frequentes a 
estabelecimentos, mesmo em 
áreas centrais da cidade. 

Nas redes sociais, os in-
ternautas têm-se mobilizado 
para denunciar casos de vio-
lência e cobrar acções mais 
efectivas das autoridades. 
“Não podemos continuar re-
féns do medo. Precisamos de 
uma resposta imediata”, es-
creveu um usuário em uma 
postagem amplamente com-
partilhada.

Acção policial e desafios

Criticada pela “voz popu-
lar”, a Polícia Nacional (PN) 
intensificou nos últimos dias 
várias operações para comba-
ter a criminalidade. No últi-
mo fim de semana, segundo 
um relatório da corporação, 
25 indivíduos foram detidos 
por crimes que vão desde rou-
bo e posse de drogas a condu-
ção ilegal e sob efeito de ál-
cool. Durante essas operações, 
foram apreendidas armas de 
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A insegurança em São Vicente atingiu nas últimas semanas níveis 
preocupantes, com assaltos, furtos e até ataques a turistas. Os min-
delenses mostram-se cansados e agastados, chegando a tentar fazer 
justiça com as próprias mãos diante da alegada inacção das autorida-
des. Para este sábado está programado um cordão humano como for-
ma de protesto na emblemática Avenida Marginal, cidade do Mindelo. 

João A. do Rosário

Indignação dos 
Mindelenses

 A indignação dos minde-
lenses também é evidente 
nas palavras de Manuel Con-
ceição, 57 anos, residente em 
Bela Vista.

“As pessoas estão cansadas 
da falta de segurança e justiça 
neste país. O culpado de tudo 
isso é o governo, que nada faz 
para melhorar a situação. A 
justiça mantém pessoas ino-
centes presas e coloca crimino-
sos em liberdade”. 

Manuel também alerta 
para o risco de a população re-
correr à justiça pelas próprias 
mãos, caso as autoridades não 
tomem medidas concretas, 
como quase aconteceu na se-
mana passada. 

“Eu já tinha dito há algum 
tempo que o governo está à es-
pera que haja sangue nas ruas, 
com pessoas fazendo justiça 
com as próprias mãos. Era isso 
que eu temia, e agora parece 
que estamos muito perto disso. 
Mas sei que o governo vai con-

tinuar a ignorar este assunto, 
como se estivesse à sombra da 
bananeira”, desabafou. 

Manifestação na  
próxima semana

Cristina Santos, 55 anos, é 
outra cidadã e munícipe que 
se diz preocupada com a ac-
tual onda de crimes que vai 
assolando São Vicente nos úl-
timos meses. 

“São Vicente sempre foi 
tida como uma ilha segura, 
mas, ultimamente, temos as-
sistido a um aumento preocu-
pante da criminalidade, não 
apenas no centro da cidade, 
mas também nas zonas peri-
féricas. É chocante ouvir re-
latos de turistas sendo assal-
tados com uma agressividade 
que deixa a população em es-
tado de alerta”, disse.

Cristina elogia a iniciativa 
de um grupo de cidadãos que 
conta organizar, no próximo 
semana, uma manifestação 
em forma de corrente huma-

na, destacando a importância 
da mobilização popular. 

“A iniciativa de organizar 
uma corrente humana é de 
louvar. Só assim, quem de di-
reito será pressionado a tomar 
medidas urgentes para conter 
esta onda de criminalidade e 
rever as leis de forma a garan-
tir que funcionem de verdade”. 

A par disso, Cristina San-
tos também critica a falta de 
eficácia no sistema judicial, 
que, como refere, muitas ve-
zes, anula os esforços das for-
ças policiais. “Não basta a po-
lícia fazer o seu trabalho para 
depois o Ministério Público 
colocar os criminosos de volta 
às ruas, permitindo que come-
tam os mesmos crimes nova-
mente. Precisamos de mudan-
ças reais e imediatas”, aponta.

“Não nos sentimos seguros 
nem mesmo em nossas pró-
prias casas”, desabafa, por seu 
turno, uma residente da zona 
de Fonte Francês. A sensação 
de vulnerabilidade é compar-
tilhada por comerciantes, que 
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fogo, munições, armas bran-
cas e estupefacientes, além de 
veículos e outros objectos de 
origem ilícita. 

Apesar dos esforços, a PN 
enfrenta críticas pela demo-
ra em responder a denúncias, 
alegando falta de recursos. 
“Estamos no terreno, mas pre-
cisamos da colaboração da po-
pulação e de mais apoio logís-
tico para garantir a segurança 
de todos”, afirmou o coman-
dante Madelino da Luz numa 
entrevista recente publicada 
por este jornal.

No entanto, a lentidão 
do sistema judicial tem sido 
apontada como um dos entra-
ves para a resolução de certos 
crimes. Moradores relatam 
frustração com a burocracia 
e a sensação de impunidade 
que ela gera.

“Mesmo quando identi-
ficamos os suspeitos, a falta 
de mandados e a demora nos 
processos judiciais dificultam 
a ação policial”, explica um 
agente sob anonimato. Essa 

Além de Chã de Ale-
crim, outras áreas do 
Mindelo têm sido pal-
co de crimes frequentes. 
Praça Nova, Laginha, 
Alto Mira Mar e Santa Fi-
lomena estão entre os lo-
cais mais afectados, com 
relatos de assaltos a tran-
seuntes e estabelecimen-
tos comerciais. 

A insegurança tem 
se espalhado até mes-
mo para áreas turís-
ticas, onde visitan-
tes estrangeiros foram 
vítimas de ataques. 
Esses episódios preocu-
pam não apenas os mo-
radores, mas também 
operadores do sector tu-
rístico. 

“Se os turistas come-
çarem a evitar Mindelo 
por medo, toda a econo-
mia da ilha será afec-
tada”, alerta um comer-
ciante local, sob anoni-

mato. 
“Não adianta prender 

se os criminosos voltam 
às ruas poucos dias de-
pois”, lamenta um mora-
dor, citando o caso do ora 
famoso “Penk” que já está 
em liberdade, com medi-
da de coacção de apresen-
tação semanal nas Insta-
lações da PN. 

No meio de várias opi-
niões, há quem diga que 
a situação em São Vicen-
te exige medidas urgen-
tes e de fundo. Além do 
reforço policial, é neces-
sário um plano de segu-
rança que envolva a co-
munidade, prevenindo o 
crime antes que ele acon-
teça. 

Enquanto isso, os 
moradores seguem 
em alerta, esperan-
do que a tranquilida-
de volte a reinar na ilha.  

Zonas críticas e o 
impacto na economia 

A Procuradoria-Geral da República 
(PGR) emitiu um comunicado esclare-
cendo o andamento da investigação so-
bre os recentes casos de assaltos em São 
Vicente. 

O documento procura responder às 
preocupações levantadas pela popula-
ção e à crescente pressão nas redes so-
ciais sobre a actuação das autoridades. 
Segundo a PGR, em alusão ao episódio 
envolvendo Penk, a denúncia do crime 
de “furto qualificado” foi registada e 
está em fase de instrução na Procura-
doria da Comarca de São Vicente. Fo-
ram realizadas diligências, incluindo 
uma busca domiciliária, que não resul-
tou na apreensão de objectos relevantes 
para o processo. 

O suspeito foi “detido fora de fla-
grante delito” e ouvido em primeiro in-
terrogatório judicial. Face à ausência de 

fortes indícios da prática do crime, o tri-
bunal decidiu aplicar a medida de “obri-
gação de permanência na habitação a 
partir das 19h”, em vez de decretar pri-
são preventiva.

A Procuradoria reforça que a “prisão 
preventiva só pode ser aplicada em ca-
sos específicos”, conforme previsto no 
Código de Processo Penal, e destaca que 
o processo deve seguir sua tramitação 
legal, sendo conduzido de forma “objeti-
va e imparcial” sem influência de pres-
sões externas.

O comunicado também faz um ape-
lo à população para que aguarde o des-
fecho das investigações “com serenida-
de”, evitando desinformações e atitudes 
que possam comprometer a paz social, 
algo que também é punido pela lei.  
 
 JAR

Ministério Público esclarece 
investigação sobre assaltos 
em São Vicente 

inércia alimenta a percepção 
de que o crime compensa, um 
sentimento que só agrava a 
tensão na comunidade.

“Penk” e a justiça pelas 
próprias mãos

Um dos nomes que tem cir-
culado entre os moradores de 
Chã de Alecrim é o de “Penk”, 
37 anos, detido pela Polícia 
Nacional por suspeitas de cri-
mes de furto e roubo em resi-
dências. A sua captura ocorreu 
após diversas denúncias e um 
mandado de busca domiciliá-
ria, onde foram encontrados 
objectos roubados e uma pe-
quena quantidade de canabis. 

A indignação da popula-
ção foi tão grande que, antes 
da sua detenção, houve tenta-
tivas de o linchar. Moradores, 
cansados da impunidade, che-
garam a perseguir o suspeito 
e confrontá-lo directamente, 
expondo o risco de uma esca-
lada de violência entre cida-
dãos e criminosos.
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Informações recolhidas 
pelo A NAÇÃO junto de 
várias fontes indicam 

que o grupo é composto por 
elementos de alguns bairros da 
capital, como Achada de Santo 
António, Fundo Cobon, Casa 
Lata, Ponta d’Água e arredores. 
Sobre os detidos, afirmam as 
nossas fontes que foram apa-
nhados com ajuda de câmara 
de vigilância. 

“Ao que parece usavam 
sempre a mesma mochila du-
rante os assaltos, a mesma foi 
identificada pelas autorida-
des quando ambos sondavam 
uma loja no Palmarejo. Eles 
são abusados, num dos assal-
tos um deles disse à funcioná-
ria para dar todo o dinheiro, 
que este não a pertencia e que 
era do patrão”, disse um infor-
mante, completando ainda que 
um dos elementos do grupo 
terá conseguido fugir para Da-
car, uma vez que o grupo já foi 
identificado. 

Contactado uma fonte po-
licial confirma a detenção dos 
dois visados, afirmando que os 
mesmo já tinham passagem 
pela polícia por outos crimes, 

Praia

Já estão em prisão preventiva dois dos 
assaltantes de estabelecimentos comerciais

o que determinou a medida de 
coacção mais gravosa. Os res-
tantes, garantiu a mesma fonte 
que já estão identificados e que 
deverão ser também detidos 
nos próximos dias. 

Aumento de assaltos 
na Praia 

Nos últimos meses, a Cida-
de da Praia tem registado um 
aumento significativo de assal-
tos violentos a estabelecimen-
tos comerciais, deixando co-
merciantes e clientes em esta-
do de alerta. Casos recentes fo-
ram registados em diversas zo-
nas da cidade, incluindo Ponta 
d’Água, Achada Santo António 
e Fundo Kobom.

Os relatos indicam que os 
assaltos seguem um padrão 
semelhante, levantando sus-
peitas de que possam ser pra-
ticados pelo mesmo grupo. 
Num dos episódios, um cliente 
foi baleado ao tentar fugir, en-
quanto noutro assalto, os cri-
minosos conseguiram escapar, 
apesar da resposta rápida da 
polícia.
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Já estão em prisão preventiva, na Cadeia Central de São Martinho, 
dois dos elementos de um grupo que, nos últimos tempos, tem realiza-
do vários assaltos violentos à estabelecimentos comerciais na cidade 
da Praia. Segundo uma fonte policial, as autoridades policiais já iden-
tificaram também os restantes, podendo ser detidos a qualquer mo-
mento. 

Geremias S. Furtado 

São Vicente

Polícia Nacional realiza operação de segurança 
com diversas detenções e apreensões

A Polícia Nacional (PN), através 
do Comando Regional de São Vi-
cente, realizou no passado dia 28 de 
Março (sexta-feira) uma operação 
com vista ao reforço da segurança 
pública e prevenir a criminalidade. 
A intervenção resultou na detenção 
de oito indivíduos em flagrante de-
lito, apreensão de armas e estupefa-
cientes, e fiscalização de centenas 
de cidadãos e viaturas.

No decurso da operação, foram 
detidos quatro indivíduos por cri-
mes diversos: um por posse ilegal 
de arma de fogo e três por posse 
ilegal de estupefacientes, presumi-
velmente canábis. As autoridades 
apreenderam uma arma de fogo, 
um carregador, cinco munições, 
três armas brancas, 67 embrulhos 
de canábis e quantias em dinheiro.

Durante a acção, a PN abordou 

197 pessoas na via pública, con-
duzindo 11 indivíduos às unida-
des policiais para identificação. 
No âmbito da fiscalização rodo-
viária, foram fiscalizados 248 veí-
culos e detidos quatro indivíduos: 
três por condução ilegal e um por 
condução sob efeito de álcool. Este 
último apresentou uma taxa de al-
coolemia de 2,58 g/l, cinco vezes 
superior ao limite legal permitido 

de 0,5 g/l.
A operação contou com um efe-

tivo de 57 agentes da PN e nove via-
turas policiais. Em comunicado, a 
Polícia Nacional reforça o seu com-
promisso com a segurança pública 
e apela à colaboração da população 
para garantir o bem-estar e a tran-
quilidade da cidade do Mindelo e 
de Cabo Verde (ver páginas A14 e 
A15).
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A entrevista sur-
ge após um ano 
da eleição do pre-

sidente Bassirou Diomaye 
Faye e Aminata Touré, em 
nome do chefe de Estado, 
de que é representante, rei-
terou uma “ruptura delibe-
rada com o passado”, no que 
respeita à soberania mone-
tária, militar e diplomática. 

“O franco CFA (…) logo 
será história, porque não é 
mais adequado às ambições 
de nossas economias”, disse 
Aminata Touré, reiterando a 
intenção do Senegal em es-
tabelecer a moeda única da 
África Ocidental. “É por isso 
que a CEDEAO está conside-
rando a questão para que, o 
mais rápido possível, a nova 
moeda, que será chamada de 
eco, possa ver a luz do dia.”

Tropas francesas vão ter 
de abandonar o país

Durante a entrevista, a 
questão militar não foi dei-
xada de fora e Aminata Tou-
ré reiterou que a saída das 
tropas francesas do Senegal 
vai, mesmo, acontecer em 
Setembro próximo. “De fac-
to, as tropas devem sair até 
Setembro”, disse a ex-pri-
meira-ministra, acrescen-
tando, “acredito que o pro-
cesso esteja em andamento” 
e que a decisão do Estado se-
negalês assinala o regresso à 
normalidade. “Não conheço 
muitos países onde haja tro-

África levanta-se contra domínio estrangeiro

Senegal abandona franco CFA e defende 
ruptura com o passado colonial

oportunidade estratégica. 
“Os BRICS são a prova de 

que é possível erradicar de-
finitivamente a pobreza em 
um espaço humano. Não é 
preciso esperar dois ou três 
séculos para conseguir isso”, 
refere, dando o exemplo da 
Índia: “quarenta anos atrás, 
era um país extremamente 
pobre. Hoje, é uma potência 
mundial”. 

A ex-primeira-ministra 
vai mais longe ao defender a 
reforma da ONU: “O sistema 
actual está completamen-
te ultrapassado. É anormal 
que a África não tenha um 
assento permanente lá [no 
Conselho de Segurança]”. E 
avança uma proposta: “os 
africanos podem-se organi-
zar para determinar quem 
ocupará esse assento per-
manente”. 

pas estrangeiras. Essa era 
uma situação do passado, e 
estamos simplesmente vol-
tando ao normal”, enfatizou 
Touré.

Aliás, saliente-se que o 
feriado nacional de 04 de 
Abril (Dia da Independên-
cia Nacional), conforme tem 
sido noticiado, acontecerá 
“sob a bandeira da sobera-
nia militar”.

Defesa da soberania 
nacional

A defesa da soberania na-
cional é uma das bandei-
ras do presidente Bassirou 
Diomaye Faye e do governo. 
Uma soberania que se ex-
pressa em escolhas da nova 
diplomacia senegalesa, de 
que é exemplo o cancela-
mento do acordo de pescas 

entre a União Europeia e o 
Senegal. E o motivo é dei-
xado claro pela ex-primei-
ra-ministra: “Foi um acordo 
completamente desigual, e 
isso não é mais aceitável”, 
declarou.

Ainda segundo Aminata 
Touré, o processo de desco-
lonização do país não está 
encerrado, tratando-se de 
uma luta ainda em desen-
volvimento. “Estamos num 
momento impulsionado por 
esses jovens africanos que 
querem mudar o destino das 
populações do continente”, 
uma luta considerada anti-
ga e muito desigual. 

“Enquanto o Ociden-
te realizava sua revolução 
industrial, nós lutávamos 
para existir”, disse Amina-
ta, salientando que, pese a 
violência da escravidão e co-

lonialismo, África resistiu. 
“Poderíamos ter desapare-
cido, como os aztecas ou os 
incas, quando os conquista-
dores espanhóis chegaram”.

Para Aminata Touré, a 
demanda por transparência 
em acordos económicos do 
passado   faz parte dessa ne-
cessidade de romper “com 
práticas herdadas do passa-
do”. Uma ruptura que está 
hoje no centro das priorida-
des do governo.

BRICS: uma 
oportunidade estratégica

Para Aminata Touré, os 
BRICS (grupo de países que 
integra o Brasil, Rússia, Ín-
dia, China, África do Sul, 
Irão, Arábia Saudita, Egipto, 
Etiópia e Emirados Árabes 
Unidos) representam uma 
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A ex-primeira-ministra senegalesa, Ami-
nata Touré, em longa entrevista à Rádio 
Televisão Senegalesa, detalhou o “novo ro-
teiro de soberania do Senegal”: abandono 
do franco CFA (moeda corrente usada em 
antigas colónias francesas) e nova diplo-
macia e soberania militar do país. 

António Alte Pinho
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Além da ilha do 
Sal, que ocupa 
a primeira posi-

ção com 26 medalhas, no 
ranking das cinco regiões 
desportivas mais medalha-
das, Santiago Sul aparece 
na segunda posição com 23 
medalhas, seguido de San-
to Antão na terceira posição 
com 11 medalhas, Santia-
go Norte na quarta posição 
com 8 medalhas e Boa Vista 
na quinta posição com 5 me-
dalhas. 

Júlio Nagana, chefe da 
equipa salense, sublinhou, 
no Mindelo, no acto de en-
cerramento do evento, que 
o objectivo de ser mais uma 
vez campeão das Olimpía-
das do Desporto Escolar 
deste ano já tinha sido pla-
neado, tendo-se “trabalhado 
duramente” na sua prepara-
ção.

A delegação salense que 
participou na 3ª edição das 
Olimpíadas do Desporto Es-

cccccc

A ilha do Sal sagrou-se, domingo, 30, campeã da 3ª edição das Olim-
píadas do Desporto Escolar que decorreu no Mindelo, São Vicente, 
de 24 a 30 de Março. A delegação salense, que alcançou o terceiro 
título desta competição, arrecadou um total de 26 medalhas, das 
quais 11 de ouro, 11 de prata e quatro de bronze. A próxima edição 
desse evento do desporto escolar terá lugar na cidade da Praia.

Cláudia da Cruz - Estagiária

colar foi integrada por 98 
elementos, entre os quais, 
mais de 70 alunos e, ainda, 
professores treinadores e 
pessoal de apoio, entre ou-
tros elementos.

Talentos para os 
jogos da CPLP

A terceira edição das 
Olimpíadas de Jogos Esco-
lares vai servir de base para 
a escolha de participantes 
das selecções cabo-verdia-
nas para os Jogos da Comu-
nidade dos Países de Língua 
Portuguesa (CPLP), confor-
me anunciou o ministro Ad-

Ilha do Sal conquista Olimpíadas 
do Desporto Escolar pela terceira vez 

junto do Primeiro Ministro 
para a Juventude e Despor-
to, Carlos Monteiro, que fa-
lava à imprensa, no Minde-
lo, sobre o balanço do even-
to. 

“Este ano, das olimpíadas 
vão sair as selecções de Cabo 
Verde para os jogos da CPLP 
que vão se realizar em Ti-
mor-Leste em Julho”, avan-
çou Carlos Monteiro, justifi-
cando que, tal como nas ou-
tras duas edições anteriores, 
a deste ano permitiu a de-
monstração de talentos que 
a vão ser aproveitados para 
alimentar a participação in-
ternacional de Cabo Verde a 

nível dos sub-16 e sub-17.

Mobilização da 
comunidade estudantil 
em torno do desporto

As Olimpíadas do Des-
porto Escolar, uma inicia-
tiva conjunta do Ministério 
da Educação e o Instituto 
do Desporto e da Juventude, 
têm como objetivo promover 
a participação dos alunos 
em actividades desportivas 
nas escolas de todo o país e 
incentivar a mobilização da 
comunidade estudantil em 
torno do desporto.

A terceira edição decor-

reu durante a semana de 
24 a 30 de Março, período 
em que cerca de mil alunos-
-atletas de diversas escolas 
de todas as regiões de Cabo 
Verde, participaram em di-
versas competições nas mo-
dalidades de andebol, vólei 
de praia, futsal, xadrez, atle-
tismo, desporto adaptado e 
basquete 3x3 nas categorias 
masculino e feminino. Os 
jogos decorreram no Estádio 
Adérito Sena, Polidesporti-
vo de Oeiras, Escola Salesia-
na e a na praia da Laginha.

Além dos alunos-atletas, 
o evento contou ainda com 
a participação de uma comi-
tiva de mais de 30 pessoas, 
entre professores, treina-
dores, árbitros e pessoal de 
apoio.

Conforme anunciou o 
primeiro-ministro, Ulisses 
Correia e Silva, a próxima 
edição das Olimpíadas do 
Desporto Escolar terá lugar 
na cidade da Praia.
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A selecção da ilha do Sal também se sa-
grou campeã do Torneio Inter-Ilhas de Futsal 
Sénior Feminino ao vencer a ilha de Santiago 
por 4 a 1 na final disputada a 30 de Março. Os 
golos que garantiram o título à seleção salen-
se foram marcados por golos Kelissa (2) e por 
Silvânia e Djoice com um tento cada. O úni-
co golo da seleção de Santiago foi anotado por 
Laís. A guarda-redes Joelma foi eleita a MVP 
da partida.

O treinador da seleção da ilha do Sal, Hé-
lder Gomes, considera que o resultado alcan-
çado deveu-se a muito sacrifício. “Nós sacrifi-
camos muito. É fruto de um ano de trabalho 

árduo. Agradeço à minha família e ao público 
pelo apoio”.

Organização e destaques individuais

O torneio deste ano foi organizado pela 
equipa salense Dorense F.F e contou com a 
parceria do grupo de mídia Desport Salga-
dinh, responsável pela gestão da imagem da 
competição. Esta edição na qual participa-
ram todas as ilhas de Cabo Verde, com exce-
ção do Maio, foi marcada pelos seguintes des-
taques:

Selecção do Sal também é campeã do 
torneio inter-Ilhas de futsal feminino

-MVP da final: 
Kelissa Fortes (Sal)

-Melhor jogador do torneio:
 Jeizy (Sal)

-Melhor marcadora do torneio: 
Raissa (São Vicente)

Adelise Furtado - Estagiária

-Guarda-redes menos batidas:
 Simone (São Vicente);

-Melhores cinco do torneio: 
Juju (Santiago), Jeizy (Sal), Lausiane (Santiago), 

Djoice (Sal) e  Raissa (São Vicente);

-Melhor treinador:
 Hélder Gomes (Sal);

-Equipa Fair Play: 
São Vicente

Campeões das 
modalidades disputadas
Voleibol masculino e feminino

No voleibol feminino, o título de campeão foi conquis-
tado pelo Complexo Educativo Manuel António Martins, 
da ilha Sal, na final disputada com a Escola Salesiana de 
Antes e Ofícios de São Vicente.

A nível do masculino, os alunos do Liceu Domingo Ra-
mos, representantes de Santiago-Sul, superaram os da Es-
cola Secundária de Chão Bom, Santiago-Norte.

Basquetebol 3x3
Na modalidade de Basquetebol 3x3, a equipa feminina da 

Escola Secundária Amor de Deus, representante de Santiago 
Sul, conquistou o título diante das alunas da Escola Secundá-
ria Olavo Moniz, da ilha do Sal.

Por sua vez, a equipa masculina, também da Escola Secun-
dária Amor de Deus, levou o título na modalidade de Basquete-
bol 3x3 frente à Escola Secundária de Tarrafal de Santiago. 

Futsal masculino e feminino
No futsal masculino, a Escola Secundária Alfredo da 

Cruz Silva, em Santa Cruz, Santiago Norte, sagrou-se 
campeã, após vitória sobre a Escola Secundária Pedro 
Corsino de Azevedo, da ilha de São Nicolau.

A Escola Industrial e Comercial do Mindelo foi cam-
peã na modalidade futsal feminino.

Andebol masculino e feminino
Santiago Sul sagrou-se campeão em andebol masculino 

através dos alunos da Escola Secundária Abílio Duarte que 
venceram a equipa anfitriã da Escola Secundária Ludjero 
Lima.

No andebol feminino, o título ficou com a escola Secun-
dária Suzete Delgado da ilha de Santo Antão.
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Sendo assim, o Cam-
peonato Nacional 
de Futebol, que co-

meça a ser disputado em 
meados deste mês de Abril, 
contará com a participação 
dos seguintes campeões re-
gionais: Paulense (Santo An-
tão Norte), Sanjoanenses 
(Santo Antão Sul), Mindelen-
se (São Vicente), Ultramarina 
(São Nicolau), Palmeira (Ilha 
do Sal), Sport Sal Rei Club 
(ilha da Boa Vista), Scorpion 
Vermelho (Santiago Norte), 
Boavista da Praia e Académi-
ca da Praia (Santiago Sul). 

Note-se que a região des-
portiva de Santiago Sul conta 
com dois representantes já que 
é a região do actual Campeão 
de Cabo Verde, o Boa Vista da 
Praia, que participa no Cam-
peonato Nacional por direito 
próprio. Daí a segunda vaga ser 
preenchida pela Académica da 
Praia que já que ficou na se-
gunda posição do Campeonato 
Regional de Santiago Sul.

Por outro lado, esta é a pri-
meira vez que o novo mode-
lo é testado, por se acreditar 
que é o que mais se coaduna 
com a realidade desportiva de 

Campeonato Nacional de Futebol

Quem já tem presença 
garantida e quem 
ainda está na luta?

normalmente compõem a 
competição são assim extin-
tos, dando lugar a um formato 
mais dinâmico e competitivo.

De acordo com a nova regu-
lamentação, as equipas parti-
cipantes disputarão uma fase 
inicial em que ficam num só 
grupo, sendo que cada equipa 
vai disputar seis jogos, com 
seis adversários diferentes 
(três em casa e três fora).

No término da fase inicial 
os quatro primeiros classi-
ficados avançarão para uma 
fase decisiva, as meias-finais. 
Esta segunda fase ou meias-
-finais serão disputadas em 
duas mãos, garantindo maior 
equilíbrio e emoção na luta 
pelo título nacional.

Com estas mudanças, a 
Federação Nacional espe-
ra elevar o nível competitivo 
do torneio, proporcionando 
maior visibilidade e emoção 
aos adeptos. 

Já sobre o novo troféu, este 
pesa 15 quilos, é banhado em 
ouro e prata, tem nela as 10 
ilhas do país representadas, 
bem como a marca FCF e está 
avaliado em 5.000 euros (550 
mil escudos).  
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Já estão definidos nove das 10 equipas que vão representar as suas res-
pectivas regiões desportivas no Campeonato Nacional de Futebol que 
arranca em meados deste mês, estando por definir apenas o campeão 
regional da ilha do Fogo. Este ano, recorde-se, a mais importante compe-
tição nacional de futebol vai ser realizada num novo modelo e não con-
tará com a participação de duas das onze regiões desportivas do país, 
designadamente os campeões regionais das ilhas do Maio e da Brava 
que não conseguiram realizar as respectivas competições regionais.

Tiago Ribeiro 

Cabo Verde. 
O campeão em São Nico-

lau só ficou decido na tarde 
de ontem, 02 de Abril, com 
a Ultramarina, que era líder 
isolada do campeonato com 
36 pontos e só dependia de si 
para vencer o campeonato re-
gional de São Nicolau pela se-
gunda vez consecutiva, a ba-
ter a formação do Talho, pe-
núltimo classificado por 2-0.

O “Ultra” entrou forte e logo 
no segundo minuto da partida, 
graças a um autogolo da equipa 
do Talho, chegou à vantagem.

Quando o relógio já mar-
cava os 23 minutos de jogo, 
Leo Piscaia, na cobrança de 
uma grande penalidade, se-
lou o resultado final de 2-0 e 
a formação encarnada da Ul-
tramarina sagrou-se bi-cam-
peã regional de futebol de São 
Nicolau, com 39 pontos, mais 
dois pontos que o Atlético, 
que termina o campeonato 
na segunda colocação.

Tudo adiado para a 
última jornada

No Fogo, também ainda 
não há campeão e só se sa-

berá o seu nome na 18ª e úl-
tima jornada do campeona-
to. O Botafogo, líder com 39 
pontos, depende só de si e de 
uma vitória na última jorna-
da, frente à Juventus de Cur-
ral Grande, para ser o vence-
dor da prova regional. Bota-
fogo encara a última jornada 
moralizada pela vitória por 
2-1 no clássico da 17ª jorna-
da frente à Académica, que 
já não tem possibilidades de 
chegar ao título.

No entanto a formação do 
Cutelinho, em segundo lugar 
com 38 pontos, menos um 
que o líder, está à espreita e 
pode aproveitar um eventual 
deslize do Botafogo para ser 
“assaltar” o título.

Em Santiago Sul, a região 
com o campeonato mais lon-
go, 22 jornadas, neste mo-
mento a duas do fim, apesar 
de já ter tudo decidido a nível 
dos seus representantes no 
Campeonato Nacional, falta 
saber quem será o campeão 
regional.

Neste momento e face 
ao empate da Académica da 
Praia, que era líder, por 1-1 com 
a Fiorentina na jornada 20, o 

Boavista assumiu o posto de 
“dono e senhor” do lugar mais 
alto do pódio, com 51 pontos, 
mais dois do que a Académica 
e agora depende só de si para 
revalidar o título regional. Na 
jornada 20 o Boavista recebeu 
e venceu por 2-0 a formação 
dos Travadores.

Notas ainda para a ausên-
cia de representantes das re-
giões desportivas do Maio e 
da Brava na próxima edição 
do Campeonato Nacional já 
que estas duas regiões não 
realizaram o campeonato 
regional na presente época 
2024-2025.

Novo troféu e 
novo formato

Além do novo troféu de 
vencedor do campeonato na-
cional de futebol, referente à 
presente temporada 2024/25, 
a Federação Cabo-verdiana 
de Futebol apresentou, em 
Fevereiro último, durante 
assembleia-geral, o novo for-
mato inspirado no da UEFA 
Champions League.

Com a nova estrutura, os 
tradicionais três grupos que 
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sencadear em problemas de saúde 
graves, que podem levar a transtor-
nos como: ansiedade, depressão e 
também a morte. Isso mostra, que o 
homem quando cuida de si, está cui-
dando da sua vida.

Em relação à visita ao médico, o 
homem sempre busca escusa na falta 
do tempo para fazer o Check Up. Sa-
liento aqui, que essa escusa tem cus-
tado a vida de muitos homens, dei-
xando famílias atormentadas e desa-
lentadas. 

É evidente, que um homem que 
pratica o auto-cuidado, no sentido 
mais amplo da palavra, promove um 
lar com um ambiente saudável, onde, 
o respeito, a amizade, a tolerância, a 
cumplicidade, a empatia e o amor re-
presentam o suporte para uma famí-
lia coesa, equilibrada e exemplo para 

ver, é a falta de preparação técnica 
para a elaboração do documento, que 
exige um conjunto de competências 
que precisam ser trabalhados antes 
da equipa diretiva entrar em funções. 
Na ausência dessa preparação técni-
ca, a maior parte das equipas direti-
vas entram em funções sem um pro-
jeto educativo, condicionando assim 
os outros três elementos que fazem 
parte dos instrumentos de gestão. 
Sem um projeto educativo a escola 
fica sem um rumo claramente defini-
do, condicionando assim, pela nega-
tiva, a sua autoeficácia como institui-
ção educativa.

Plano anual de atividades

Sem um projeto educativo, que é 
o acontece na maior parte das esco-
las, o plano anual fica completamen-
te enviesado. Isto porque a função do 
plano anual de atividades é materia-
lizar aquilo que está previsto no pro-
jeto educativo, acompanhado do res-
petivo orçamento. Mais uma vez a 
autoeficácia da escola fica compro-

a sociedade. Este homem, nunca vê 
a mulher como o sexo mais frágil e 
nem como o sexo inferior, tal como a 
cultura tem enraizada desde os pri-
mórdios da existência da vida na ter-
ra, mas sim, a vê, como uma compa-
nheira de todos os momentos, como 
alguém singular.

Quem pratica o auto-cuidado, 
não envereda pelo mundo da Violên-
cia Baseada no Género, porque está 
preparado para superar os conflitos 
com sabedoria e leveza e a desafiar 
os estereótipos de masculinidade tó-
xica. Um homem assim, consegue ser 
mais resistente frente a qualquer ad-
versidade. 

Pelo exposto, um homem que 
pratica o auto-cuidado aumenta o 
seu auto conhecimento sobre temas 
transversais que o ajuda a viver da 

metida por não haver uma congruên-
cia entre o projeto educativo e o plano 
anual de atividades, por inexistência 
daquele.

Regulamento interno

O regulamento interno está inti-
mamente ligado ao projeto educativo, 
no sentido em quando se perspetiva 
um conjunto de estratégias que visa 
a melhoria da prestação de serviço da 
escola a todos os níveis, e, deste pon-
to de vista, é necessário ter um regu-
lamento interno que acompanha essa 
estratégia, de forma a permitir a dese-
jada mudança de comportamento de 
todos os elementos que compõem a 
comunidade educativa. Por isso é que 
deve ser elaborado de acordo com as 
reais necessidades da escola para po-
der ser eficaz e eficiente.

Orçamento

O orçamento deve suportar em 
termos de custos financeiros os ou-
tros três instrumentos de gestão ci-

Maria do Céu Santos* 

Olímpio Tavares

melhor forma possível, promove uma 
vida equilibrada, o equilíbrio emo-
cional e uma melhor qualidade de 
vida, evite problemas de saúde men-
tal (ansiedade e depressão), aumenta 
a produtividade, consegue controlar o 
stresse e é muito mais resiliente.

Vamos todos nos auto-cuidar-
mos, homens e mulheres, para erra-
dicarmos a Violência Baseada no Gé-
nero, que tem tirado a vida de muitas 
pessoas, particularmente mulheres e 
deixando órfãos e muitas crianças in-
defesas. 

*Mulher Multiplicadora da Ci-
dadania- MMC

tados acima. Se não estiver coerente 
com os outros três elementos, aca-
ba por ser um mero instrumento de 
gestão corrente das despesas da esco-
la, sem grande eficácia e eficiência na 
sua prestação de serviços.

Para terminar, é preciso dizer 
que o objetivo de qualquer institui-
ção é prestar um serviço de qualida-
de. No caso da escola, essa prestação 
de serviço de qualidade fica aquém, 
em parte, porque os instrumentos de 
gestão não são efetivados como deve 
ser. E quando assim é, podemos afir-
mar que a autoeficácia é residual ou 
inexistente em muitos casos. Infeliz-
mente, é o que acontece com a maior 
parte das nossas escolas. É óbvio que 
existem outros fatores que contri-
buem para a ineficácia da maior par-
te das nossas escolas. Vou abordá-los 
nas próximas reflexões.

Mês de março é o mês da mulher 
e também do pai. Sendo assim, por-
que não trazer informações mostran-
do a necessidade de o homem cuidar 
de si em todos os aspetos da vida, 
com vista ao fortalecimento da saúde 
física, emocional e espiritual? 

Geralmente, a sociedade está 
mais preocupada com o auto-cuida-
do feminino, porém, sabemos que a 
mulher se preocupa mais em melho-
rar a sua qualidade de vida, do que o 
homem. O auto-cuidado masculino 
é uma medida que deve ser adotado 
urgentemente e abordado sem tabus, 
deixando de lado os aspetos culturais 
que só penaliza a vida equilibrada do 
homem.  

Os homens fazem parte da vida 
de cada mulher, porque, são avôs, 
pais, esposos, filhos, netos, bisnetos, 

Nesta série de reflexão, propo-
nho-me debruçar sobre a autoeficácia 
da escola sob vários pontos de vista. 
Vou começar pela gestão dos agrupa-
mentos para depois prosseguir com 
outros aspetos que enformam a au-
toeficácia da escola. Antes de abordar 
a autoeficácia da escola propriamen-
te dita, convém fazer uma pequena 
clarificação conceitual da autoeficá-
cia.

A autoeficácia significa, em geral, 
ter um conjunto de crenças que con-
sideramos serem possíveis de pôr em 
prática de uma forma eficaz e eficien-
te. Ou seja, perspetivamos uma coisa 
e temos o poder de materializar essa 
mesma coisa. Por exemplo, digo que 
sou capaz de escrever um texto coeso 
e coerente, e escrevo, de facto, um tex-
to coeso e coerente, que pode ser con-
firmado por outras pessoas.

A autoeficácia da escola sob o 
ponto de vista de gestão significa que 
aquilo que é suposto a escola fazer a 
escola consegue fazer. E o que é su-
posto a escola fazer do ponto de vis-
ta de gestão? Basicamente aquilo que 

O auto-cuidado masculino e o 
impacto na erradicação da VBG

Autoeficácia da escola: a gestão (1)

daí a necessidade da sociedade tra-
zer informações que visam sensibili-
zá-los a terem uma vida mais longa e 
saudável.

É verdade que há homens que 
cultivam hábitos saudáveis, contudo, 
não são a maioria. Os homens tam-
bém, precisam sentir-se bem consigo 
mesmo, e consequentemente com a 
família e a sociedade. 

Para tal, devem cultivar hábi-
tos saudáveis que visam: cuidar da 
aparência; adotar uma alimentação 
equilibrada; estabelecer limites sau-
dáveis; praticar atividade física regu-
larmente; beber muita água, não fu-
mar; limitar ou eliminar o consumo 
do álcool; dar atenção a saúde mental; 
fazer Check Up, ou seja, visitar o mé-
dico, dormir bem...

Ignorar esses hábitos podem de-

está previsto no Decreto-lei nº8/2019, 
que estabelece o regime da organiza-
ção, administração, gestão e funcio-
namento dos estabelecimentos pú-
blicos dos ensinos básico e secundá-
rio. Na impossibilidade de fazer uma 
reflexão alargada sobre todos os as-
petos do decreto, dado ao espaço que 
tenho aqui, vou cingir-me apenas aos 
instrumentos de gestão previsto no 
referido diploma, que são: o projeto 
educativo, o plano anual de ativida-
des, o regulamento interno e o orça-
mento.

Projeto educativo

O projeto educativo é um docu-
mento elaborado pela equipa diretiva 
que visa melhorar a qualidade de ser-
viço prestado em todos os aspetos da 
vida escolar. Em princípio, cada equi-
pa diretiva deveria entrar em funções 
com um projeto educativo válido por 
três anos. Infelizmente, não é isso 
que acontece na grande maioria das 
escolas, por mais diversos motivos. 
Um dos motivos principais, a meu 
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breza entre 2015 e 2023, nomeada-
mente, porque o limiar da pobreza 
de 2015 foi mantido nas estimati-
vas relativas ao primeiro semestre 
de 2023. Ora, os valores referen-
tes às linhas de pobreza absoluta 
de 2023 tinham, necessariamente, 
que ser atualizados relativamen-
te a 2015, devido à inflação média 
anual acumulada (IMA) de 2015 a 
2023, superior a 16%, mas sobre-
tudo à IMA acumulada do índice 
referente aos produtos alimenta-
res não transformados e às bebidas 
não alcoólicas, superior a 25%. Dito 
de forma simples: para que os dois 
limiares de pobreza sejam “compa-
ráveis”, o limiar da pobreza de 2023 
tem de descontar, pelo menos, a in-
flação acumulada de 2015 a 2023, 
na parte que couber. 

Cerca de um ano depois, mais 
precisamente, no mês de outubro 
de 2024, o INE divulgou novas esti-
mativas, segundo as quais a pobre-
za absoluta terá passado de 35,5% 
em 2015 para 24,75% em 2023, o 
que representa uma redução de 
10,75 pontos percentuais. Os da-
dos do INE referiam ainda que foi 
considerada como “linha de pobre-
za absoluta” o rendimento per ca-
pita anual no valor de 95.908 ecv 
nas zonas urbanas e de 82.602 ecv 
nas zonas rurais. Esses valores são, 
sensivelmente, idênticos aos das li-
nhas de pobreza de 2015, portanto, 
quase não foram atualizados. 

Pelo que não se entende que, 
quase uma década depois, e com 
toda a deterioração do poder de 
compra entretanto ocorrida, o INE 
continua a considerar que, pratica-
mente, os mesmos limites mone-
tários definidos em 2015 servem 
de referência para que uma pes-
soa seja considerada pobre e, igual-
mente, receba certos apoios sociais. 

Já o limiar da pobreza extrema 
em 2023 foi estimado pelo INE em 
2,15 dólares (PPC de 2017) por dia 
e por pessoa, segundo o limiar in-
ternacional estimado pelo BM em 
2017 e que corresponde ao valor 
médio das linhas de pobreza dos 15 
países mais pobres do mundo (em 
2011), convertidos para dólares in-

ternacionais de 2017.  Tendo por 
base esse limiar, também não atua-
lizado e tampouco ajustado à reali-
dade de Cabo Verde (que é um país 
de rendimento médio baixo), o INE 
estimou que a pobreza extrema 
foi reduzida para metade, passan-
do, milagrosamente, de 4,56% em 
2015 para 2,28% em 2023. Milagro-
samente, porque, nas estimativas 
do INE apresentadas pouco mais 
de um ano antes (no mês de agos-
to de 2023), a pobreza extrema ti-
nha passado de 10,6% em 2015 para 
9,4% no segundo trimestre de 2023, 
o que gera uma enorme confusão.

Toda essa confusão surge, por-
que o INE já não consegue, ou não 
quer, estimar o limiar atualizado 
da pobreza, ao contrário do passa-
do em que a linha de pobreza era 
definida segundo critérios técnicos 
objetivos e adaptados à situação de 
Cabo Verde. 

Para se proceder à distribuição 
da população entre pobre, muito 
pobre e não pobre é necessário fi-
xar-se critérios. Deve-se, assim, es-
colher a variável de medida, como 
também fixar-se o limiar da po-
breza. Ou seja, importa definir um 
valor monetário, assumido como 
equivalente ao valor de consumo 
capaz de garantir o usufruto de um 
nível mínimo de bem-estar compa-
tível com os padrões da sociedade 
em causa e no momento.

Comumente, alguém é conside-
rado pobre quando os seus recursos 
são insuficientes para cobrir, sem 
sacrifício, as necessidades básicas 
alimentares (2.127 Kcal – dados do 
IDRF-2001) e não alimentares. E é 
considerado muito pobre (pobreza 
extrema) quando um indivíduo é 
forçado a sacrificar parte das suas 
necessidades alimentares para co-
brir as necessidades não alimen-
tares. 

Em 1993, o BM realizou o pri-
meiro estudo sobre a pobreza em 
Cabo Verde.  Nessa ocasião, foi uti-
lizada como variável de medida 
a despesa de consumo.  Adotou-
-se como limiar da pobreza 2/3 da 
despesa média anual per capita de 
consumo (26.000 ecv) e como li-

João Serra* miar para os muito pobres o valor 
de 18.000 ecv de despesas anual 
per capita de consumo.

Em 2001, o INE realizou o II 
IDRF. Na altura, a instituição deci-
diu que a despesa de consumo final 
(incluindo o autoconsumo, o autoa-
bastecimento e o aluguer imputa-
do) continuava sendo a variável de 
medida. Tendo em conta que entre 
1990 e 2002 as desigualdades se 
aprofundaram, adotou-se como li-
miar da pobreza, 60% da mediana 
da despesa anual per capita, e para 
os muito pobres, 40% dessa mesma 
grandeza estatística.   

A mediana da despesa anual 
per capita de consumo final foi de 
cerca de 71.121 ecv. Assim, em ter-
mos monetários, o limiar da pobre-
za equivalia a cerca de 42.673 ecv, 
sendo o dos muito pobres corres-
pondente a cerca de 28.448 ecv. 

Ora, se em 1993, 2001 e 2015 
Cabo Verde foi capaz de definir li-
miares de pobreza atualizados e 
ajustados às circunstâncias do 
país, bem como em conformidade 
com padrões geralmente aceites, 
por maioria de razão, décadas de-
pois tem que ser capaz de fazer o 
mesmo.

Para já, tem que definir o seu 
próprio limiar de pobreza extrema 
e não adotar, erradamente,  o limiar 
de 2,15 dólares definido pelo BM, 
na medida em que o custo de vida 
em Cabo Verde é superior à média 
dos países mais pobres. Por exem-
plo, os preços de muitos produtos 
e serviços essenciais são similares 
ou superiores aos de Portugal, que 
é um país desenvolvido e de rendi-
mento elevado

Concluindo, o INE deve fazer o 
seu trabalho com o rigor que se im-
põe. Caso contrário, ninguém le-
vará a sério os seus dados conve-
nientemente atamancados, o que 
só conduz ao total descrédito des-
ta instituição, outrora muito pres-
tigiada.

Praia, 29 de março de 2025

*Doutorado em Economia

O Governo vem vangloriando-
-se até à exaustão que é “campeão” 
na eliminação da pobreza em Cabo 
Verde, sobretudo da pobreza extre-
ma que, praticamente, já não existi-
rá no país. E está tão entusiasmado 
com o seu feito sem paralelo, pelo 
menos a nível de África, que não se 
dá conta que os dados oficiais di-
vulgados pelo INE não batem de 
todo certo, por serem descarada-
mente incongruentes e sem qual-
quer adesão à realidade, como ve-
remos mais à frente. É o Governo a 
governar para a propaganda, no seu 
melhor!

O INE apresentou, no dia 9 de 
agosto de 2023, as estimativas da 
pobreza do primeiro e do segundo 
trimestres de 2023, baseadas nos 
dados recolhidos no IV IDRF, rea-
lizado em 2022. De acordo com os 
dados divulgados, a taxa da pobre-
za global (no inquérito anterior de-
signada de pobreza absoluta) pas-
sou de 35,2% em 2015 para 20,2% 
no segundo trimestre de 2023, re-
presentando uma queda de 15 pon-
tos percentuais (p.p.). No mesmo 
período de tempo, a pobreza extre-
ma também sofreu uma ligeira re-
dução, com a taxa a cair de 10,6% 
para 9,4%, uma diminuição de 1,2 
p.p.

Segundo a instituição, as esti-
mativas apresentadas foram deter-
minadas com base nos limiares de 
pobreza do III IDRF, realizado em 
2015. Essa escolha seria motiva-
da por recomendações técnicas do 
Banco Mundial (BM), que desacon-
selharam uma atualização do li-
miar antes do término da operação 
em curso, esclareceu.

Como se sabe, em 2015 consi-
deravam-se pobres aqueles que vi-
viam em agregados familiares com 
consumo médio anual por pes-
soa abaixo do limiar da pobreza, 
fixado, no meio urbano, no valor 
de 95.461 ecv (7.955 ecv/mês) e, no 
meio rural, no valor de 81.710 ecv 
(6.809 ecv/mês). 

Na altura escrevi um artigo, 
dizendo que, a meu ver, era ain-
da muito cedo para aferir se houve 
ou não uma redução efetiva da po-

A falácia da erradicação da 
pobreza extrema em Cabo Verde

“ “

(...) o INE já não 
consegue, ou não 
quer, estimar o 
limiar atualizado 
da pobreza, ao 
contrário do 
passado em que a 
linha de pobreza 
era definida 
segundo critérios 
técnicos objetivos 
e adaptados à 
situação de Cabo 
Verde. 
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Cemitério 
JMN, na sua presidência aberta pelas ilhas, foi a São 
Nicolau e aproveitou para visitar o Cemitério de Marica 
– um lugar tão esquecido que até os fantasmas devem ter 
mudado de residência, não fosse o despovoamento um dos 
problemas da ilha de Chiquinho. Lá, no cemitério, jazem 
figuras que ajudaram a escrever a história do país, como o 
juiz britânico Charles Pettingal, da Comissão Mista para 
a Abolição da Escravatura, estabelecida em 1842 na Boa 
Vista. O problema? 

Ao ataque 
No Facebook, Janira Hopffer Almada voltou 
ao ataque, criticando a decisão do Tribunal 
Constitucional que adiou a votação interna do 
PAICV, impedindo-a de a esta hora andar a pensar 
na fase seguinte da “nossa luta”. Segundo ela, 
a democracia dentro do partido é um conceito 
bastante... flexível, dependendo de quem está no 
comando. Destaca ainda a “sintonia admirável” com 
que os camaradas repetem o comunicado oficial, 
como um coro bem ensaiado – curiosamente, o 
mesmo pessoal que noutras ocasiões praticava o 
desporto olímpico do silêncio. 

Farta, fartíssima 
Para Janira, o problema não é jurídico, 
mas político: afinal, respeitar a vontade 
dos militantes parece ser um luxo que só 
interessa quando convém.  Mas o melhor 
ainda está para vir: noutra publicação, 
JHA disse que se cansou de ouvir o povo a 
dizer que tudo é culpa dela e que está farta 
de ficar calada e que a hora de abrir a boca 
está a chegar. O filme promete. Que cada um 
prepare a sua encomenda de pipocas. 

JMN... de helicóptero!
Antes de rumar para a ilha de Chiquinho, o PR esteve 
no fim de semana em São Vicente para visitar o navio de 
investigação OceanXplorer, em águas cabo-verdianas 
no âmbito da expedição científica “Missão OceanX e 
OceanQuest ao redor de África”.  Até aqui, tudo normal. 
Mas eis que, da terra para o mar, JMN fez a travessia de 
helicóptero! Um detalhe que não passou despercebido, 
trazendo à memória promessas antigas feitas pelo próprio 
durante uma das suas candidaturas a PM. Sim, aquelas 
promessas de helicópteros para reforçar a mobilidade 
interilhas... que nunca chegaram a levantar voo.  Pois é, 
Zemas, quem diria que um dia Vexa andaria de helicóptero 
neste país de céu anil e de promessas mil por cumprir? 

Abandono 
Ora, o problema é que o Cemitério de Marica 
está tão abandonado que se alguém lá 
tropeçar, fica sem saber se caiu numa campa 
histórica ou num buraco do tempo.  Perante 
tal cenário, desolador e desconsolador, o nosso 
PR garantiu que vai juntar-se aos esforços 
nacionais para a preservação do sítio. Ou seja, 
enquanto os vivos esperam soluções, pelo 
menos os mortos podem contar com algum 
carinho do PR de todos nós.

Faz de conta... 
A página oficial do Ministro do Mar, Jorge Santos, informou 
os cidadãos deste país-de-faz-de-conta que Vexa “recebeu, 
na sexta-feira, 28, a visita do Ministro do Turismo e 
Transportes, Dr. José Luís Sá Nogueira, que se encontra 
em visita de trabalho a São Vicente. Durante o encontro, 
realizado no Ministério do Mar, os dois governantes 
trocaram informações sobre os respetivos departamentos 
e discutiram assuntos de interesse nacional, entre outros 
temas relevantes para o desenvolvimento do país”. ZIG 
pergunta: mas eles não se vêem no Conselho de Ministros 
todas as quintas-feiras?... Ou será que os conselhos de 
ministros são também de faz-de-conta? 

Kriol 
O assalto esta semana à Livraria Nhô Eugénio e 
ao Café Sofia, na Praia, ao que tudo indica, apenas 
para roubar os ingressos para o Kriol Jazz Festival, é 
um mistério que ameaça tirar o sono a muita gente, 
tendo em conta as várias contrariedades criadas 
à volta desse festival. É muita sofisticação para 
simples larápios cá do burgo. Até que a Judiciária 
esclareça a história, o ZIG apela ao público, amante 
de jazz, a não comprar os bilhetes para o KJF no 
mercado negro. A lei pune o contrafactor. 
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Ilha do Fogo

“Crescimento da economia só tem 
ido para aos bolsos dos empresários” 

cccccc

O Fogo não é uma excepção à “regra” nacional: o propalado cresci-
mento da economia passa à margem dos bolsos dos trabalhadores e, 
pese o aumento da produtividade, a riqueza continua a ser mal dis-
tribuída. Quem o diz é Eliseu Gomes Tavares, presidente do Sindi-
cato da Indústria, Serviços, Comércio, Agricultura e Pesca (SISCAP). 

António Alte Pinho

A par deste cenário, 
segundo o presi-
dente do SISCAP, 

os direitos laborais não se 
cumprem na ilha do vulcão e 
o novo salário mínimo não é 
pago pela grande maioria dos 
empregadores, incluindo em 
duas das câmaras municipais.

“Pelas nossas contas, a 
maior parte, senão mesmo a 
totalidade do crescimento da 
economia só tem ido para os 
bolsos dos empresários”, diz 
Eliseu Tavares, referindo-se à 
ilha do Fogo, mas onsiderando 
que o cenário é o mesmo a ní-
vel nacional, incluindo a ilha 
de Santiago, onde o SISCAP 
está sedeado.

Maus exemplos 
vêm de cima

Segundo o dirigente sin-
dical, o Relatório da Unida-
de das Empresas do Estado 
“diz que a produtividade tem 
aumentado nos últimos três 
anos, tem sido superior a 5.5%. 
Mas, quando chegamos à par-
te das negociações salariais, 
todos os empregadores fin-
cam pé e não querem saber de 
aumentos”. E “o mau exemplo 
está a vir de cima”, já que “nos 
últimos orçamentos do Esta-
do, não há indicação clara de 
uma percentagem para au-
mentos salariais”.

 “No final, de facto, vai dar 
aumento salarial para alguns, 
mas é uma forma de o gover-
no estrategicamente enga-
nar as pessoas”, refere Eliseu 
Tavares, dando um exemplo: 
“No Orçamento do Estado 
para 2025 há um amento para 
massa salarial [na adminis-
tração pública] e isso é desti-

cipalmente nos Mosteiros, e 
quero dizer que a implementa-
ção do PCFR nas câmaras dos 
Mosteiros e de Santa Catarina 
vai ser a nossa prioridade. Em 
São Filipe já está implementa-
do e ficamos muito satisfeitos 
com isso, mas estamos a pre-
ver algumas dificuldades nos 
Mosteiros e Santa Catarina”, 
salienta o dirigente sindical.

 “Não podemos permitir 
que algumas câmaras imple-
mentem e outras não. Todas 
têm que implementar o PCFR 
e com retroactivos a janeiro de 
2025, pelo menos”, acrescenta, 
dando o o exemplo da Câmara 
Municipal do Porto Novo, em 
Santo Antão: “Se o fez, é por-
que todas podem fazer”.

Empresas trabalham 
abaixo do salário mínimo

Eliseu Gomes Tavares es-
clarece que o SISCAP está se-
deado na ilha de Santiago e 
afirma que nunca teve a “pre-
tensão” de intervir na ilha do 
vulcão. “Chegamos ao Fogo 
por duas situações: primeiro, 
porque representamos os tra-
balhadores das empresas de 
segurança privada e de lim-
peza”, com sede em Santiago, 
“mas que também têm traba-
lhadores no Fogo” e que, “por 
causa de problemas laborais 
com esses trabalhadores”, co-
meçaram a ter associados “há 
mais ou menos três anos”, sen-
do nessa ocasião que fizeram a 
“primeira visita oficial”.

“Deparamo-nos com algu-
mas situações, não só no caso 
da segurança privada, à seme-
lhança aqui da Praia temos 
muitas empresas que traba-
lham abaixo do salário míni-

nado, quase exclusivamente, 
para implementação do PCFR 
[Plano de Carreiras, Funções e 
Remunerações]”. 

Mas, para o presidente do 
SISCAP, isto “quer dizer que 
o governo não está a dar ne-
nhum aumento, está a corri-

gir irregularidades passadas”. 
Ou seja, “não promoveu, não 
reclassificou, não progrediu 
e, através do PCFR e dos no-
vos instrumentos de gestão 
dos recursos humanos, im-
plementados em várias em-
presas, fazem isso, mas não 

é nenhum aumento salarial”, 
sublinha.

Quanto às câmaras muni-
cipais da ilha do Fogo, Eliseu 
Gomes Tavares diz que a prio-
ridade é Mosteiros e Santa Ca-
tarina. “Estamos a representar 
alguns trabalhadores, prin-

Eliseu Gomes Tavares
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mo”, diz o dirigente sindical, 
avançando que “isto vem já de 
longa data, porque a seguran-
ça privada é dos poucos sec-
tores em Cabo Verde que tem 
um Acordo Colectivo de Tra-
balho [ACT], mas nunca teve 
êxito integral porque a parte 
salarial, que é aquela que mais 
interessa ao trabalhador, nun-
ca foi cumprida na totalidade”, 
salienta Tavares.

Antes da revisão do ACT, 
em 2018/2019, as empresas 
“queixavam-se muito da con-
corrência desleal. Tínhamos 
as empresas que já estavam 
no mercado e surgiam, de vez 
em quando, empresas ilegais, 
sem alvarás, que ofereciam o 
serviço a um preço mais bai-
xo”, recorda o presidente do 
SISCAP, sublinhando que “o 
próprio Estado, infelizmente, 
também é cliente dessas em-
presas”, mas esclarecendo que 
“isso melhorou bastante”, de-
corrente da revisão e republi-
cação do Acordo Colectivo de 
Trabalho.

Aliás, com a republicação 
do ACT surgiu um dado novo: 
a implementação do preço in-

dicativo de referência. Isto é, 
esclarece ainda Tavares, “o 
preço mínimo que as empre-
sas devem receber dos seus 
clientes para prestarem servi-
ço num posto, durante 24 ho-
ras”. De referir que o valor do 
preço indicativo de referência 
decorreu de um estudo enco-
mendado pelo Ministério das 
Finanças.

Porém, nem tudo correu 
bem. “Quando se punha à dis-
posição das empresas concur-
sos e ofertas de trabalho, espe-
rava-se que houvesse o prin-
cípio de cumprir aquele preço 
mínimo, acontece que essas 
empresas, em vez de seguirem 
esse preço indicativo, suge-
riam um valor abaixo, incluin-
do o próprio Ministério das Fi-
nanças, que encomendou esse 
estudo, com a envolvência do 
vice-primeiro-ministro e mi-
nistro das Finanças”, diz Elí-
sio Tavares.

Estado incumpridor

O entrevistado do A NA-
ÇÃO acha “muito estranho que 
o próprio Ministério das Fi-

À semelhança da-
quilo que se passa nos 
principais centros em-
pregadores do país, 
também na ilha do 
Fogo, no comércio é 
onde os incumprimen-
tos são mais expressi-
vos, em particular nas 
lojas chineses. Como 
salienta Eliseu Tava-
res, os trabalhadores 
“não têm um contrato 
de trabalho, não têm 
direito a férias, não pa-
gam o salário mínimo, 
nem fazem descontos 
para a segurança so-
cial”, adiantando que 
“os trabalhadores não 
têm direito a nada”.

No sector industrial 
a situação não é me-
lhor, o que já levou o 
sindicato a pedir a in-
tervenção da Inspecção 
Geral do Trabalho, para 
“identificar irregulari-
dades”. 

Elísio Gomes Tava-
res refere, inclusive, o 
caso de um trabalhador 
de uma empresa local, 
onde numa situação de 
evacuação para a Praia, 
foi o SISCAP que lhe 
deu assistência, porque 
a empresa não transfe-
re os descontos para o 
INPS. 

 AAP 
 

Privados não 
cumprem as leis

nanças e, também, o da Agri-
cultura e Ambiente, entre ou-
tros, estejam em incumpri-
mento contratual, porque pa-
gam a empresas valores abaixo 
do preço de referência”, e con-
sidera que “isso faz com que 
empresas, que jogam na lega-
lidade, não consigam pagar ho-
ras extras e tenham avultadas 
dívidas ao INPS e ao Tesouro”. 
O presidente do SISCAP é pe-
remptório: “Por isso, ainda te-
mos empresas a pagar abaixo 
do salário mínimo”.

No entanto, Elísio Tavares 
mantém uma visão optimis-
ta: “Em abono da verdade, al-
gumas outras empresas estão 
a cumprir com o salário míni-
mo, havendo algumas que até 
ultrapassam”. 

E lança um olhar de espe-
rança no futuro: “É uma situa-
ção que está para ser resolvida, 
porque fomos todos convida-
dos – os sindicatos que repre-
sentam o sector da segurança 
privada -, através da Direcção 
Geral da Administração Inter-
na, para uma reunião onde es-
sas barreiras irão ser ultrapas-
sadas”.
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A caminho da independência, 50 anos depois

Revolução “em perigo” por movimentos 
“reaccionários” em Portugal e África

Fim do recolher 
obrigatório na 
Guiné-Bissau

O Novo Jornal de Cabo 
Verde destaca, na sua man-
chete do dia 3 de Abril de 
1975, o fim do recolher obri-
gatório na Guiné-Bissau. 
Referindo o jornal “Nô Pin-
tcha”, órgão do sub-comis-
sariado de Estado da Infor-
mação e do Turismo da Gui-
né-Bissau e a transcrição do 
artigo, “o qual, depois de in-
formar sobre o recolher obri-
gatório das 22 h às 8 horas, 
naquele país e que se pro-
longou a todo o território, de 
25 a 27 de Março. 

E durante o período do 
recolher, só foi permitida a 
circulação nas ruas as via-
turas das FARP, da Polícia, 
dos Serviços de saúde, dos 
Bombeiros e da Rádio e to-
dos os bares, restaurantes e 
casas de espectáculos foram 
encerrados uma hora antes 
do início do recolher. Escre-
ve o jornal como a popula-
ção teve conhecimento das 
medidas tomadas através 
de comunicados do Comis-
sariado do Estado da Segu-
rança Nacional e Ordem Pú-
blica, que pediu “o rigoroso 
cumprimento do recolher”. 

Editorial destaca 
revolução e movimentos 
‘reaccionários’

O editorial da semana 
retoma o tema sempre pre-
sente da revolução, em cur-
so, em Cabo Verde como em 
Portugal, para dizer que ela 
“pode ser feita sem sangue, 
pode mesmo ser feita de 
boa vontade, cravos e sor-
risos. Essencialmente uma 
revolução deve ser feita sem 
ódios e sem sentidos de 
vingança, mas apenas com 
a consciência do cumpri-
mento de um dever nacio-
nal e universal”. 

Mais à frente, o editoria-
lista refere que “o revolucio-
nário é por princípio uma 
alma de poeta num coração 
de leão, com as consciências 
das realidades históricas”. 
E, lendo o momento actual, 
diz que, “Não é coincidência 
que num espaço de uma se-
mana Portugal se veja a bra-
ços com uma tentativa de 
golpe de Estado.  Angola sin-
ta o seu corpo sangrar com 
dezenas de mortos, a Guiné 
desvenda uma conspiração 
reacionária, e São Tomé en-
vie para Lisboa alguns dos 
seus ministros do Governo 
de Transição”. 

Comissão administrativa 
do Fogo toma posse

Continuando na instala-
ção dos governos locais, mu-
nicipais, dá o NJCV conta da 
tomada de posse, ocorrida a 
31 de Março, dos elementos 
que iriam formar a Comis-
são Administrativa da ilha 
do Fogo. Cerimónia que con-
tou com a presença do mi-
nistro da Justiça e Assun-
tos Sociais, Carlos Reis, e o 
ministro do Equipamento 
Social e Ambiente, o Tenen-
te-Coronel Wilton Pereira. 
A notícia dianta ainda reu-
niões de trabalho entre os 
governantes do GT e os res-
ponsáveis locais, dependen-
tes dos respectivos Minis-
térios. E a Comissão Admi-
nistrativa ficou constituída 
por João da Cruz Brito,  Ag-
nelo Boaventura da Silva 
Leite, Arlindo Cardoso, Má-
rio Vieira Barbosa, António 
Teixeira Barbosa. Acto que 
concluiu o processo de “de-
mocratização das estrutu-
ras administrativas do Esta-
do de Cabo Verde.”

Novo governo português 
integra MDP-CDE

Em Portugal, quinze 
dias decorridos após o “gol-

pe fascista”, escreve o NJCV, 
o novo Governo Provisório 
é constituído com a parti-
cipação do MDP-CDE. “A 
ofensiva reaccionária dia 11 
tornava claramente indis-
pensável que se procedesse 
a ajustamentos no elenco 
governativo e tal necessida-
de foi claramente definida 
pelo Concelho de Revolução, 
quando logo na sua primei-
ra reunião, a par da insti-
tucionalização imediata do 
MFA e da nacionalização da 
Banca, concedendo o apoio 
ao Primeiro Ministro, Briga-
deiro Vasco Gonçalves, para 
que procedesse às consultas 
e diligências que exigisse 
uma necessária remodela-
ção ministerial.”

Reconversão da 
agricultura em 
Cabo Verde

No seu vasto Dossiê Cabo 
Verde, o jornal aborda a “re-
conversão da agricultura em 
Cabo Verde”, no âmbito da 

“integração dos trabalhado-
res rurais no sector indus-
trial”. Com sub-títulos como 
“A reconversão é tema que 
só os técnicos podem enca-
rar”, A dureza da vida das 
populações rurais das ilhas” 
e “Será difícil que a indús-
tria absorva a mão de obra 
libertada pela recessão agrí-
cola”, o longo artigo mergu-
lha nos desafios colocados, 
recolhendo várias opiniões. 

O artigo dá voz a posicio-
namentos, como: “Com os 
condicionalismos vigentes, 
sinceramente, não acredita-
mos na montagem de qual-
quer indústria de vulto que 
possa tapar a enorme bre-
cha deixada pela recessão 
da agricultura.” Ou ainda, “A 
situação é, portanto, grave 
e causa apreensões. A pro-
dução de alimentos baixou 
vertiginosamente para a 
cota zero.” E destaca como “o 
milho, o feijão, a banha, etc., 
são importados em quanti-
dades maciças para o sus-
tento da população”.  

Rua da cidade de Bissau
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No julgamento de 
Marine Le Pen, 
que durou dois 

meses, a acusação tinha pe-
dido cinco anos de prisão 
para a dirigente da extre-
ma-direita, sendo dois deles 
efectivos, uma multa de 300 
mil euros, bem como um im-
pedimento de cinco anos no 
desempenho de cargos pú-
blicos.

Conforme a lei estabele-
ce nestes casos, o recurso da 
condenação não suspende a 
medida, pelo que Le Pen está 
impedida de se apresentar à 
corrida presidencial de 2027 
(cuja candidatura era uma 
das favoritas). Um sério revés 
para a extrema-direita fran-
cesa.

França

Marine Le Pen condenada a quatro anos 
de prisão por desvio de fundos

ximas eleições presidenciais é 
vista por ela como uma forma 
de impedir o povo de legitima-
mente eleger alguém da sua 
confiança e não dos políticos 
tradicionais. 

Neste momento um outro 
factor que poderá agravar a si-
tuação em França é o facto de 
a Reunião Nacional ser a força 
política com maior represen-
tação parlamentar, significan-
do que o governo só sobrevive 
por vontade de Marine Le Pen. 
Os próximos dias prometem 
ser agitados no país, numa 
altura em que o presidente 
Emanuel Macron procura jo-
gar um papel importante na 
crise que opõe a Europa à Rús-
sia por causa da Ucrânia, mas 
também da guerra comercial 
entre a Europa e os EUA.  

Desprezo pelas leis 
da República

No acórdão de sentença, 
o tribunal considerou que a 
defesa “desprezou as leis da 
República”, recorrendo a ex-
pedientes processuais para 
atrasar a acção da Justiça, 
não se inibindo de apresen-
tar documentos falsos para 
contestar a acusação.

Marine Le Pen, contudo, 
mantém o mandato como 
deputada, mas não poden-
do candidatar-se a novas 
eleições durante o período 
de impedimento, sendo a 
pena final fixada em qua-
tro anos de prisão, dois dos 
quais suspensos, bem como 
uma multa de 100 mil eu-
ros.

“Rachadinhas”

À imagem do esquema 
montado no Brasil (as famo-
sas “rachadinhas”), envolven-
do deputados, senadores e ou-
tros eleitos de extrema-direi-
ta, em que pontifica a família 
Bolsonaro, a RN montou, ain-
da antes de liderança de Le 
Pen (ocorrida em 2011), um 
bem elaborado esquema de 
falsos assessores. Um esque-
ma, segundo a acusação, con-
tinuado pela dirigente extre-
mista ao nomear seu amigo 
pessoal Nicolas Crochet res-
ponsável por receber os salá-
rios do Parlamento Europeu, 
assumindo um papel central 
no desvio de fundos.

Durante doze anos, o ami-
go de Le Pen forjou neste es-
quema mais de 40 contratos 

fictícios e o esquema só ter-
minou após queixa do próprio 
lesado, o Parlamento Europeu. 
Contudo, nem todo o dinhei-
ro foi parar aos cofres da Reu-
nião Nacional, sendo desti-
nada uma parte considerável 
para manter o luxuoso nível 
de vida de vários dirigentes do 
partido e amigos de Marine Le 
Pen, como é o caso dos bónus 
atribuídos ao seu guarda cos-
tas pessoal, à sua própria irmã 
e à sua melhor amiga.

O rosto emblemático da ex-
trema direita populista, com 
um discurso anti-corrupção 
e anti-emigrantes, Marine Le 
Pen tem-se defendido dizen-
do-se vítima do sistema polí-
tico e judicial do seu país e da 
União Europeia. A sua impos-
sibilidade de concorrer às pró-

cccccc

A dirigente histórica da extrema-direita 
francesa foi, na última segunda-feira, 31 
de Março, considerada culpada pelo des-
vio de 4,6 milhões de euros de recursos do 
Parlamento Europeu que utilizou para fi-
nanciar o seu partido - a Reunião Nacio-
nal (RN) – e enriquecer o seu círculo mais 
próximo de apoiantes e amigos. Com ela, 
foram condenados mais oito deputados 
europeus e 12 assessores. E o próprio par-
tido terá de pagar uma multa de dois mi-
lhões de euros.

António Alte Pinho
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Tentativa de golpe de Estado

Brasil faz história: ex-presidente 
e militares réus em tribunal civil

justiça e a política do Brasil, 
em torno deste caso exem-
plar, do decorrer do ano. 

Para a PGR, os acusados 
fariam parte daquilo a que 
chamou de “núcleo crucial” 
de uma trama golpista con-
tra a vitória do presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva 
nas eleições de 2022. Todos 
os réus negam as acusações. 
Mas vão ter de responder pe-
los cinco crimes constantes 
no processo: golpe de Esta-
do, abolição violenta do Es-
tado Democrático de Direi-
to, organização criminosa 
armada, dano qualificado 
pela violência e grave amea-
ça contra o património da 
União e deterioração de pa-
trimónio classificado (no 

A decisão de sentar 
um ex-Presiden-
te da República e 

três generais no banco dos 
réus, ao lado de outros acusa-
dos de tentativa de golpe de 
Estado no Brasil, surpreen-
deu o mundo. Isto para além 
de convencer os que duvida-
vam da solidez e da maturi-
dade da democracia brasi-
leira. Esta última afirmação 
vem da parte de quem vê nos 
acontecimentos do 8 de Ja-
neiro de 2023, em Brasília - 
a invasão da Praça dos Três 
Poderes e na depredação dos 
bens públicos, pelos chama-
dos ‘Patriotas’, apoiantes de 
Jair Bolsonaro - o desafio 
derradeiro, à sociedade bra-
sileira desde o fim do regime 

militar no país, em 1985. 
A constituição como réus 

dos três generais – Augusto 
Heleno (ex-ministro do Ga-
binete de Segurança Insti-
tucional), Paulo Sérgio No-
gueira (ex-ministro da De-
fesa) e Walter Braga Netto 
(ex-ministro da Casa Civil) 
representa uma viragem no 
estatuto dos militares, num 
país com longa tradição de 
golpes militares e repres-
são. A decisão da Primeira 
Turma do STF (Supremo Tri-
bunal Federal), constituída 
pelos ministros Alexandre 
Moraes, Fux, Zanin, Cár-
men Lúcia e Flávio Dino, em 
aceitar a acusação da Procu-
radoria-Geral da República, 
promete agitar ainda mais a 

cccccc

A tradição dos golpes de Estado no Brasil 
e a impunidade dos seus autores – mesmo 
tratando-se de tentativa – virou uma nova 
página, no país. O mundo olha com espec-
tativa o desenrolar do processo, que sen-
ta Jair Bolsonaro no banco dos réus, e faz 
comparações inevitáveis com os Estados 
Unidos. O ineditismo do caso também 
vem dos três generais que farão compa-
nhia ao ex-presidente, num tribunal civil. 
Fala-se agora na celeridade do processo, 
para que se inicie até ao final do ano, evi-
tando assim o ano de eleições, 2026.

Joaquim Arena

Jair Bolsonaro
'Patriotas' invadindo o palácio do Planalto, a 8 Janeiro de 2023
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caso, a destruição de um re-
lógio trazido para o Brasil 
pelo rei D. João VI). 

De acordo com alguns 
juristas, as penas máximas 
podem ultrapassar os 40 
anos no caso de Bolsonaro, 
apontado pela PGR como 
o orquestrador máximo do 
plano golpista. Isto, claro, se 
for condenado. 

Depois de constituídos 
como réus, muitos juristas 
brasileiros não escondem 
que seria importante que as 
condenações não se ficas-
sem só pelas pessoas que 
actualmente se encontram 
presas, tidas como instru-
mentalizadas, na invasão do 
dia 8 de Janeiro de 2023. Es-
tas teriam sido usadas, as-
sim como os milhares que 
foram para os acampamen-
tos e invadiram o Congres-
so Nacional, o Supremo Tri-
bunal Federal e o Palácio do 
Planalto, para com isso legi-
timarem uma intervenção 
dos militares, comandados 
por Braga Netto. 

Historial de golpes

Mas o facto é inédito na 
história do Brasil. É a pri-
meira vez desde 1889 que o 
ex-presidente e militares, 
incluindo cinco de alta pa-
tente, vão ser julgados por 
tentativa de golpe de Estado. 
Até agora, nenhuma tentati-
va de ruptura da ordem ins-
titucional democrática re-

sultou em responsabilidade 
criminal dos seus autores. 
Isto inclui ditaduras, inter-
venções militares e encer-
ramento de instituições de-
mocráticas. 

A tradição do golpe mi-
litar, no país, nasce mesmo 
com a própria República, 
em 1889. O general Deodo-
ro Fonseca, com o apoio da 
imprensa ‘golpista’ da épo-
ca, aliado aos produtores de 
café de São Paulo, inaugu-
rou esta prática no Brasil. 
E o protagonismo dos mi-
litares na vida política do 
país veio mesmo para ficar, 
atravessando todo o século 
XX. Seguiu-se a Revolução 
de Trinta, considerado por 
muitos também como golpe, 
protagonizado por Getúlio 
Vargas, após ter perdido as 
eleições. 

Em 1937, dá-se novo golpe 
que institui o Estado Novo 
(também considerado como 
um ‘golpe dentro do golpe’). 
Getúlio Vargas volta ao po-
der, através de eleições, em 
1950 -  sem qualquer tipo 
de julgamento dos golpes 
anteriores de 1930 e 1937. 
Também há quem no Bra-
sil defenda que houve golpe 
em 1946, um ‘golpe interno’ 
no próprio parlamento, do 
qual apenas resultou o afas-
tamento de Getúlio Vargas, 
que manteve todos os seus 
direitos cívicos, que vão per-
mitir que volte ao poder, 
quatro anos depois, cilin-

drando os seus adversários. 
Também se fala que o gene-
ral Lott impediu o golpe de 
1955 e garantiu a posse de 
Juscelino Kubitschek (JK). 

Até que em 1964 os bra-
sileiros conhecem o golpe o 
mais brutal e longevo, que 
vai até 1985, e que teria, se-
gundo alguns, também so-
frido mais uma tentativa de 
‘golpe dentro do golpe’, em 
1977. E com a participação 
do agora acusado general 
Augusto Heleno. Apesar dos 
inúmeros e identificados ca-
sos de raptos e de assassínio 
de opositores, torturas e de-
saparecimentos, não houve 
qualquer condenação dos 
agentes do Estado ao serviço 
da ditadura. Perante o avan-
ço inevitável da democracia 
no país, são os próprios mi-
litares que determinam o 
controlo da transição, atra-
vés da Lei da Amnistia, de 
1979, que os livra de qual-
quer responsabilização em 
todo o processo. 

O curioso é que a lei que 
permitiu a aceitação da de-
núncia pelo STF (Lei 14.197), 
que revoga a Lei da Seguran-
ça Nacional, herdada do re-
gime militar, foi sancionada 
pelo próprio Jair Bolsonaro. 
Os crimes contra a democra-
cia, que incluem o golpe de 
Estado e a abolição violenta 
do Estado Democrático de 
Direito, estão definidos com 
precisão e tipificados com 
clareza. Uma das questões 

Dos três generais acu-
sados de tentativa de gol-
pe, para derrubar Lula da 
Silva, destaca-se Augusto 
Heleno, General na reser-
va, 78 anos, que era capitão 
em 1977. Junto com Sylvio 
Frota, constituiu a linha 
dura dos militares que se 
colocaram contra presi-
dente Ernesto Geisel, que 
procurava democratizar 
e abrir mais o país. Mais 
recentemente, de 2004 a 
2005, o General Augusto 
Heleno foi nomeado o pri-
meiro comandante militar 
da Missão das Nações Uni-
das para a estabilização do 
Haiti (MINUSTAH). 

Mas o seu nome fica-
ria manchado pelas atro-
cidades cometidas duran-

te a Operação Punho de 
Ferro, destinada a matar 
Emmanuel ‘Dread’ Wil-
mer, um líder rebelde e 
criminoso haitiano. No fi-
nal da operação o balan-
ço oficial apresentado foi 
de seis mortes. Mas de-
pois, as estimativas indi-
caram que pelo menos 70 
pessoas, entre mulheres e 
crianças, terão sido mortas 
no assalto ao Cité Soleil, 
onde se escondia Wilmer. 
O presidente Lula da Silva 
afastou Augusto Heleno 
do comando a pedido da 
Comissão Interamericana 
dos Direitos Humanos, ra-
zão pela qual o velho gene-
ral passou a ter um ódio de 
morte por Lula, segundo a 
imprensa brasileira.  

O polémico General Heleno

mais discutidas do alcance 
da lei é a tentativa de golpe, 
ou seja, na ausência da sua 
concretização. Mas a produ-
ção de documentos golpis-
tas, actos intencionais, ten-
tativa de cooptação de auto-
ridades, bastam para preen-
cher a previsão do crime. 

Bolsonaro ‘bombista’

E no caso de Jair Bolsona-
ro, os actos que o levam a ser 
acusado de liderar e orques-
trar esta tentativa de golpe, 
ocorreram depois da entra-
da em vigor desta lei. Em Se-
tembro de 1986, ex-presiden-
te, então capitão do exérci-
to, já havia sido julgado pela 
Justiça Militar e punido com 
pena de 15 dias por escrever 
artigo na revista Veja recla-
mando dos salários pagos 
aos oficiais. E quase um ano 
depois, o seu nome foi men-
cionado nessa revista como 
um dos autores de um pla-
no para explodir bombas em 
quartéis do Rio de Janeiro, 
caso as suas reivindicações 

não fossem cumpridas. Os 
esboços dos planos dos ata-
ques, publicados pela mesma 
revista, teriam sido da auto-
ria de Bolsonaro. 

Depois de preso adminis-
trativamente, Jair Bolsona-
ro acabou absolvido por um 
Tribunal Militar. Desta vez, 
o tribunal será civil. Por de-
cisão do Supremo Tribunal 
Federal, são constituídos 
como réus: Jair Bolsonaro 
(PL), ex-presidente; Alexan-
dre Ramagem (PL-RJ), de-
putado federal ex-diretor da 
Abin; Almir Garnier, ex-co-
mandante da Marinha; An-
derson Torres, ex-ministro 
da Justiça; Augusto Hele-
no, general da reserva e ex-
-ministro do GSI (Gabinete 
de Segurança Institucional). 
Analistas deste processo e 
advogados mostram-se cép-
ticos quanto à celeridade 
prometida pela Justiça do 
país, de avançar com o caso 
o mais rapidamente possí-
vel, evitando assim entrar 
demasiado no período pré-
-eleitoral de 2026.

Ex-ministros Paulo Sérgio Nogueira, Augusto Heleno 
e Braga Netto acusados pelo STF
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cos para os seus habitantes”. 
Mas Haynes não era belicista 

e pelos efeitos devastadores que 
ele acreditou que as máquinas 
voadoras pudessem vir a ter, es-
tava certo de que as nações ha-
veriam de criar regras que impe-
dissem que fossem usadas para 
aterrorizar ou causar destrui-
ção maciça às populações. Mas 
os balões não eram de fácil ma-
nuseio e controlo e o seu valor 
militar não seduziu, na altura, 
os exércitos europeus. E de fac-
to, em 1899, um século depois 
de Haynes, as grandes potências 
acordaram em seguir as reco-
mendações do prussiano e proi-
bir os bombardeamentos a par-
tir de balões. 

Outras vozes, Outras Vidas

Do céu puro e divino, o 
flagelo do fogo

Porém, bombardeamentos 
em si mesmo não desaparece-
ram, antes pelo contrário. Se 
ainda não vinham de máqui-
nas voadoras, como os balões, 
vinham de vasos de guerra es-
tacionados ao largo de cidades, 
que as flagelavam com os seus 
potentes canhões. Quando, no 
final do século XIX, navios es-
panhóis bombardearam a inde-
fesa cidade chilena de Valparaí-
so, os membros da Casa dos Co-
muns, do Parlamento britânico, 
ficaram indignados por as bom-
bas terem atingido propriedade 
britânica, na cidade. Mas estes 
não colocavam em dúvida o di-
reito de povos em guerra de se 
bombardearem entre si, embora 

“

não lhes parecesse “muito civili-
zado”. Apenas um dos membros 
dessa câmara britânica lembrou  
- para incómodo dos seus pares 
- que os ingleses haviam feito o 
mesmo à cidade japonesa de Ka-
goshima, três anos antes. E Val-
paraíso ficaria como exemplo 
vergonhoso de cidade bombar-
deada. Até ser suplantada por 
Guernica, em Espanha, em 1937. 

Após os ingleses terem redu-
zido a cidade de Alexandria, no 
Egipto, a escombros, em 1882, 
o primeiro ministro Gladsto-
ne evocou o direito da comuni-
dade internacional (no conceito 
de hoje) de intervir nos assun-
tos internos de outros Estados 
em nome da paz, humanidade 

O poder destruidor do bom-
bardeamento aéreo - que atin-
giu o seu expoente máximo com 
as duas bombas atómicas lança-
das nas cidades japonesas de Hi-
roshima e Nagasaki, e a destrui-
ção das cidades alemãs, como 
Berlim, Colónia, Hamburgo, 
mas especialmente de Dresden, 
sem esquecer as V-1 germânicas 
no Blitz de Londres - e a sua van-
tagem na guerra, não passaram 
despercebidos ao tenente prus-
siano JCG Hayen, quando, em 
1783, os irmãos Montgolfier ex-
perimentaram o seu balão de 
ar quente, pela primeira vez, em 
Avignon, França. 

Poucos meses depois, im-
pressionado com o feito, o oficial 
prussiano publicava o primeiro 
livro sobre os aparelhos voadores 
como arma de guerra. Tal como 
escreveu - terrivelmente visioná-
rio - o balão podia “fazer chover 
fogo e destruição em cidades in-
teiras, com resultados catastrófi-

Joaquim Arena

“
A propósito do reacender dos bombardeamentos em Gaza, provocando, se-

gundo a imprensa internacional, centenas de mortos, neste que é o maior ata-
que aéreo desde o cessar fogo, do dia 19 de Janeiro, vale a pena recordar o que o 
escritor sueco Sven Linquist escreveu no seu livro, Uma História dos Bombar-
deamentos (Antígona, 1999). Do bombardeamento dos oásis líbios, de 1911, à de-
vastação total por mais de um século de guerras.

O Holocausto
e a ideia de Solução 
Final nazi
não são mais do que 
uma consequência 
directa da selvajaria
e das barbaridades 
cometidas
pelas potências 
coloniais em
África: dos alemães 
no Sudoeste 
Africano ao Estado 
Livre do
Congo, de Leopoldo 
II. Os alemães 
foram os primeiros 
a fazerem na 
Europa, contra 
europeus, o que 
estes já faziam em
África, na Ásia e 
Médio Oriente, 
contra esses povos.
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os efeitos de um bombardeamen-
to, os europeus não poderão dizer 
o mesmo. E as benesses trazidas 
pelos aviões, imaginadas no iní-
cio do século XX, levariam ainda 
mais tempo a chegar. 

Os povos europeus depres-
sa se apressaram a aprovar leis 
e códigos que impedissem o 
bombardeamento de cidades e 
civis. Mas, fora do Velho Conti-
nente, essas leis não se aplica-
vam. Quando, em 1911, os italia-
nos encontraram resistência por 
parte dos árabes de Tripoli, na 
sua ânsia de conquista das so-
bras do Império Otomano, nesta 
região do Norte de África, decidi-
ram levar a cabo uma experiên-
cia pioneira. Três anos depois do 
primeiro voo realizado em Paris 
e num acto de pura vingança,  
um avião italiano fez o primeiro 
bombardeamento aéreo da his-
tória, sobre os oásis de Tagiura 
e Ain Zara. Três dias depois, os 
italianos declararam o fim da 
guerra. 

Meio para “civilizar” 
os bárbaros

Assim, mais do que mera 
arma de conquista, o bombar-
deamento tornou-se um “meio 
para civilizar” povos bárbaros, 
para além de exemplo de pro-
gresso em tecnologia militar. Os 
civilizados, esses, não seriam 
bombardeados. Poetas como 
Grabriel d’Anunzzio, encanta-
dos com os seus efeitos, previ-

ram que as bombas nunca cai-
riam sobre Paris ou Roma, ou 
ameaçar os seus entes queridos. 
E seguindo o exemplo dos ita-
lianos, em 1913, para punir ci-
dades marroquinas rebeldes, os 
pilotos espanhóis Eduardo Bar-
rón e Carlos Cienfuentes lança-
ram quatro bombas “Carbonit” 
cheias de explosivos e bolas de 
metal para causar o máximo de 
ferimentos às populações. 

Em 1918, com o fim da Pri-
meira Guerra Mundial, falava-se 
em autodeterminação – um con-
ceito fundamental para a demo-
cracia - sobretudo para os povos 
que até aí tinha estado subjuga-
dos pelos Turcos, no seu vasto 
império. No entanto, as princi-
pais democracias também eram 
as principais potências colo-
niais, cujo poder nas suas coló-
nias resultava no direito de ocu-
parem o território conquistado, 
a maior das vezes contra a von-
tade dos seus habitantes. Se os 
portugueses se viram pratica-
mente reduzidos aos quartéis, 
ao perderam a supremacia aérea, 
na guerra na Guiné, os ingleses 
acentuaram o seu poder graças 
à aviação. 

Por esta altura, o homem for-
te da Somalilândia, no Corno de 
África, o Mullah Abdile Hassan, 
tornara-se “um espinho da pata 
do leão” britânico, na região. De-
pois da Primeira Guerra, Wins-
ton Churchill fora designado 
para desmantelar a força aérea 
britânica (RAF). Várias expedi-

ções punitivas contra Hassan, o 
“Mullah Maluco”, como era co-
nhecido, não tinham surtido 
efeito. E em vez de duas divisões 
numa ofensiva de doze meses, 
contra Hassam, para além dos 
milhões para construir estradas, 
caminhos de ferro e bases milita-
res necessárias para ocupar o ter-
ritório, o antigo comandante da 
RAF, Trenchard, propôs dominar 
o Mullah Maluco com apenas 
doze aviões e 250 homens. 

Este nunca vira um avião, 
muito menos uma bomba. 
Quando lhe disseram que emis-
sários ingleses vinham a cami-
nho, Hassam vestiu a sua me-
lhor roupa e esperou, diante 
da sua residência, acompanha-
do dos seus conselheiros. Es-
tes olharam curiosos, instantes 
depois, quando umas coisas es-
tranhas e ruidosas surgiram no 
céu. Escreve Sven Linquevist 
como a primeira bomba quase 
pôs um fim à guerra. Matou os 
seus conselheiros e a deslocação 
do ar da explosão desfez as rou-
pas de Hassam. A segunda ma-
tou a sua irmã e vários membros 
da sua família mais próxima. 
Durante dois dias, os aviões bri-
tânicos perseguiram e atacaram 
Abdile Hassan e a sua família 
que fugiam pelo deserto, como 
animais. 

Até que se rendeu. Churchill 
ficou radiante. O custo da ope-
ração tinha sido ridículo.  De se-
guida, deu seis milhões de libras 
à RAF para que esta tomasse 
conta das operações no Iraque, 
que já tinham custado ao exér-
cito dezoito milhões até então. 
Ontem como hoje. Um século 
depois, nada mudou. Seguiram-
-se as destruições da Segunda 
Guerra Mundial, da Coreia, do 
Vietnam e de todas que se co-
nhecem. Mais de um século de-
pois dos oásis líbios, o terror aé-
reo continua a arma mais efi-
caz, sobretudo contra as popu-
lações civis. No Médio oriente e 
na Ucrânia. São as portas do céu 
abrindo e derramando fogo. «All 
hell breaks loose”, na linguagem 
dos senhores da guerra. 

e progresso, bombardeando-os e 
ocupando os seus portos. Depois 
de ser fustigada do nascer ao por 
do sol, Alexandria ficou reduzi-
da a um mar de fogo. E o Egipto 
tornou-se uma colónia britâni-
ca. Por essa mesma altura, o pro-
fessor de Direito Internacional 
Joseph Hornung falava do facto 
só existir para os Estados pode-
rosos. E estes não vinham mos-
trando nenhum respeito ou con-
sideração pelos mais fracos. “Os 
princípios do direito internacio-
nal só se aplicam entre Estados e 
exércitos e não entre nacionais e 
sociedades civis, nem se aplicam 
em conflitos contra os bárbaros”.  

O novo mundo dos aviões

E Jason Anson Farrer já dizia 
que a guerra entre povos com di-
ferentes níveis civilizacionais 
“contribui mais para barbarizar 
os civilizados do que civilizar 
os bárbaros”. Para Farrer, esta-
va mais do que provado que as 
guerras entre os países europeus 
se tinham tornado mais selva-
gens em resultado dos hábitos 
adquiridos pelas tropas, “do ou-
tro lado do Atlântico”. 

E no seu outro livro Matem 
os Selvagens (Kill all the Brutes), 
o sueco Sven Linquist defende a 
tese de que a guerra de destrui-
ção total, o Holocausto e a ideia 
de Solução Final nazi não são 
mais do que uma consequência 
directa da selvajaria e das bar-
baridades cometidas pelas po-
tências coloniais em África: dos 
alemães no Sudoeste Africano 
ao Estado Livre do Congo, de 
Leopoldo II. Os alemães foram 
os primeiros a fazer na Europa, 
contra europeus, o que estes já 
faziam em África, na Ásia e Mé-
dio Oriente, contra esses povos. 

E depois de Guernica, a por-
ta para flagelar populações civis 
numa destruição total, ficou de-
finitivamente aberta. Tal como 
a ideia do Inferno chocou povos 
animistas que guardam o lugar 
dos defuntos à mesa e mantêm 
uma ligação com antepassados, 
o bombardeamento aéreo des-

truiu o céu enquanto conceito 
e espaço etéreo religioso. O pró-
prio acto de voar está relacio-
nado com anjos e arcanjos, pois 
Deus também vive nos céus e 
pode voar. “Cristãos e povos de 
outros credos associavam o voo 
ao poder divino e à própria imor-
talidade”, escreve Linquist. Por 
outro lado, a chegada da “Era do 
Ar” foi vista, desse dealbar do sé-
culo XX, como uma nova época 
na vida das pessoas e das socie-
dades. “Logo, logo os humanos 
poderiam mover-se em liberda-
de nas três dimensões. Voar se-
ria tão natural como andar de 
bicicleta, tão natural como ca-
minhar.” 

Inclusive, outras coisas boas 
chegariam com o acto de voar: 
democracia, igualdade, liberda-
de. O próprio ar sobre as monta-
nhas e o por do sol, acreditava-
-se, poderiam curar a tuberculo-
se. Voar iria elevar a Humanida-
de da sujidade da Terra e criar um 
espaço onde o Homem iria viver a 
sua vida mais saudável, em paz e 
harmonia. Acreditava-se, assim, 
neste alvor da aviação, que voar 
iria afastar as causas dos confli-
tos entre os povos, ao fazer com 
que as pessoas se aproximassem 
mais e se conhecessem e se res-
peitassem melhor. 

“Aqueles que brigavam e se 
hostilizavam no solo viveriam 
em paz juntos nessa liberdade 
aérea sem fronteiras”. E se os nor-
te-americanos nunca sofreram, 
até hoje, no seu solo continental, 
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PUB

Marciano Ramos Moreira*

pabia N ka sa ta konsigi 
inventa ninhun.

- Ba brinka! - mudjer, ki 
staba konsentrada na pri-
para kumida, riaji xatia-
da, sen ntende dretu kuze 
ki Txiku kreba.

Txiku fika kontenti – 
na poku 1 frazi bodona dja 
el ranja: ba brinka!

Animadu, Txiku ba 
djobe si el ta konsigiba 
algun ajuda di se irmon 
mas grandi di 13 anu di 
idadi i ki txomaba Txa-
bá. Kantu Txiku txiga 
sala, el atxa se irmon ku 
odju ragaladu, konsentra-
du na odja un filmi di Su-
per Omi:

- Txabá, nha profeso-
ra fla pa kada un di nos 
ba ku 3 frazi pa nu ba stu-
da ses strutura, istu e, ses 
konstruson i enkadea-
mentu. Bu pode djuda-m 
inventa na poku 1 frazi?

- Super, Super Omi, 
Super! – kudi Txabá, sen 
presta atenson na pur-
gunta di Txiku, ta faze si-
nal pa Txiku kala boka i 
dexa di interonpe-l.

Txiku fika inda mas 
animadu – dja el konsigi 
mas 1 frazi bunitu: Super, 

Nu ben konta 
partis

Ben ku mi, ben!
Super Omi, Super!

Txiku kore pa kuar-
tu di se irma di 15 anu di 
idadi. Se irma txomaba 
Txuka. Txuka staba, kel 
ora, rei di sabi ta obi se 
muzika:

- Txuka, nha profesora 
fla pa kada un di nos leba 
3 frazi pa nu ba studa ses 
sintaksi. Bu pode djuda-
-m inventa nen si e so 1 
frazi txaskan?

- Ben ku mi, ben! – fika 
ta kanta Txuka, ki sa ta 
ripitiba letras di un kan-
tiga di se kantor predile-
tu. Txuka nen ka obi kon-
bersu di Txiku trokadu 
auskultador ki el teneba 
na obidu i pabia, tanbe, di 
muzika ki staba altu. El 
fika so na faze Txiku si-
nal pa sai di se kuartu i 
dexa-l en pas ta kurti kel 
kanson fixi.

Go ki Txiku fika sabi 
na mundu – dja el konsi-
gi ranja ultimu frazi ki el 
mesteba: ben ku mi, ben!

Na dia siginti na aula 
di nos lingua maternu, 
profesora purgunta Txi-
ku:

- Txiku, fla 1 di kes 3 
frazi ki N pidi onti pa 

nhos inventa pa oji!
- Ba brinka! – antis pro-

fesora fitxa boka, Txiku 
risponde bazofu. Oji, Dios 
paga se mai ku ses irmon, 
el staba ben priparadu!

- Mas kenha ki bu pen-
sa ma bo e?! – prutes-
ta profesora, ki kuda ma 
Txiku sa ta xuxaba ku el.

- Super, Super Omi, Su-
per! – kontinua Txiku, 
sabi di bida, konvense-
du ma frazis ki el inventa 
era so xou-di-bola. Txiku 
ntende ma se profesora 
staba satisfetu ku se pri-
meru frazi i sa ta pidiba 
sugundu.

 
- Rua!!! – furioza, profe-
sora rabida fla-l pabia el 
pensa ma Txiku staba ta 
falta-l rispetu.

Txiku, tudu orgulhozu, 
sen presta atenson dretu 
na kuzas ki profesora sa 
ta flaba-el, fla se ultimu 
di kes 3 frazi maravilhozu 
ki el ranja na maskadjon:

 
- Ben ku mi, ben!

Marsianu nha Ida pa-
dri Nikulau Ferera

La Mérka, nos patrisius 
ta da nos lingua valor! La, 
es ta studa lingua kabu-
verdianu na alguns skola! 
Un dia na aula di lingua 
kabuverdianu, un profe-
sora fla:

- Alunus, kada un di 
nhos ta traze 3 frazi ma-
nhan pa nu ben anali-
za ses sintaksi. Kada un 
ta studa sintaksi di kada 
frazi ki el inventa pa ben 
splika ses kondisipulu.

Un di kes alunu txoma-
ba Txiku di Zeka. Rapazi-
nhu tenba kuazi 11 anu di 
idadi. Es trabadju di kaza 
da-l kudadu:

- Modi ki N ta inventa 
3 frazi sima mi e fraku li?! 
Spera N ba odja si mama 
ta djuda-m propi!

Kantu Txiku txiga 
kaza, se mai staba la ku-
zinha so na pripara djan-
ta. Se mai staba priokupa-
da pabia el atraza na pri-
para djanta kel dia:

- Mama, nha profesora 
kre pa kada alunu inven-
ta 3 frazi pa ba ser anali-
zadu gramatikalmenti na 
aula di lingua kabuver-
dianu manhan. Fla-m la 
na poku na poku 1 frazi 
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Modo de preparo:

Ingredientes:

 Omelete de forno 
com atum

Caça-palavras

Talento

Sal e pimenta-do-reino a gosto
2 colheres de sopa de requeijão
1 colher de chá de fermento em pó
2 latas de atum
Salsinha a gosto

1 tomate cortado em rodelas
1/2 cebola cortada em rodelas
Azeitonas a gosto
Queijo parmesão ralado a gosto

Prato cheio

Yanick Fernandes, mais co-
nhecido por Yanick Gaita, 18 anos, 
é natural de Santa Catarina, mais 
precisamente de Gil Bispo. O mes-
mo conta que começou a tocar gaita 
aos 15 anos e, actualmente, já tem 
três anos de experiência com o ins-
trumento.

“Desde pequeno, sempre gostei 
do que faço e tenho muita curiosi-
dade em aprender. Quero trabalhar 
duro, me esforçar e vencer”, afirma. 

Apesar da sua paixão pela mú-
sica, Yanick Gaita enfrenta gran-
des desafios. “O maior obstáculo é a 
falta de condições para trabalhar e 
a pouca ajuda que recebo. Mas isso 
não me impede de seguir em fren-
te”.

Yanick sonha em conquistar es-
paços em festivais de música e tam-
bém terminar o seu videoclipe. Re-
centemente, lançou o funaná “No 
Campo Mundo”, um marco para 
uma carreira que espera ser pro-
missora.

O nosso jovem talento desta se-
mana enfatiza a importância de 
não se envolver com bebidas ou 
drogas, e defende a valorização do 
trabalho e da dedicação. “Não deve-
mos nos apegar a vícios nem cobi-
çar ou invejar os outros. O sucesso 
vem com esforço e respeito”, finali-
za. 

 LS
 

Sete diferenças

Coloque os ovos em uma tigela, e bata 
até homogeneizar;
Acrescente o sal, a pimenta, o requeijão 
e misture;
Adicione o fermento e misture delica-
damente;
Transfira metade da mistura dos ovos 
para uma forma untada com manteiga;

Espalhe o atum;
Junte a salsinha à outra parte da massa, 
e despeje-a sobre o atum;
Salpique o tomate, a cebola, a azeitona, o 
queijo ralado, e asse o omelete em forno 
pré-aquecido a 180º graus por cerca de 
30 a 35 minutos;
Agora é só servir. Bom apetite!

 SOLUÇÕES:

Encontre xx

FLORES 

TULIPA

CRISÂNTEMO

JASMIM

CAMÉLIA

VIOLETA

LAVANDA

BEGÔNIA

ÍRIS

AMOR-PERFEITO

HIBISCO
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Acontece

- Concerto “Herança de 
Nós Poeta Manuek 
d´Novas”, no Mindel 
Hotel, em São Vicente, 
dia 05 de abril, às 21h

- Show 25 anos de carreira 
de Nelson Freitas no Co-
liseu de Lisboa, Portu-
gal, dia 04 de abril, pelas 
21h30

- Apresentação da peça “Na 
mund d’cosa runhe tem 
teatro!”, da Escola de Teatro 
Xpressa, no Centro Cultural 
do Mindelo, em São Vicente, 
dias 29 e 30 de março, pelas 
18h

Aconteceu...

Segunda edição do Prémio Literário Infantojuvenil Manuel Lopes

Candidaturas da fase de texto 
abertas até 31 de maio

 - Bob Mascarenhas, no 
Auditório Banco Inte-
ratlântico, Cidade da 
Praia, dia 03 de abril, 
às 19h

 - Concerto de Carmen 
Souza, no Blue Note 
Milano, em Milão, na 
Itália, dia 05 de abril, 
às 20h30

A primeira fase das candidaturas (fase de texto) à segun-
da edição do Prémio Literário Infantojuvenil Manuel 
Lopes dirigido a autores cabo-verdianos ou a residir em 
Cabo Verde encontra-se aberta até 31 de Maio. Posterior-
mente, de 01 de Julho a 31 de Outubro, depois de conhe-
cido o texto vencedor, podem ser enviadas as propostas 
inéditas para o ilustrar.

A Nação

Recorde-se que o 
prémio instituí-
do pela Imprensa 

Nacional-Casa da Moeda 
(INCM - Portugal), em par-
ceria com o Instituto da Bi-
blioteca Nacional de Cabo 
Verde (BNCV) visa promo-
ver a criação literária e a 
ilustração para o universo 
infantojuvenil e decorrerá 
em duas fases.

A fase de submissão dos 
textos inéditos ocorre de 01 
de abril até ao dia 31 de maio 

e de propostas inéditas para 
ilustrar a obra vencedora, de 
01 de Julho a 31 de Outubro. 
As candidaturas à fase de 
ilustração serão abertas de-
pois de conhecido o texto 
vencedor.

Os trabalhos a concur-
so devem ser apresentados 
exclusivamente online, no 
site da Imprensa Nacional, 
preenchendo o formulário 
de candidatura, nos prazos 
definidos para cada catego-
ria.

O galardão visa ainda ho-
menagear a figura de Ma-
nuel Lopes, ficcionista, poe-
ta, ensaísta e um dos funda-
dores da literatura moderna 
em Cabo Verde, que nasceu 
em Campinho (São Nicolau), 
a 23 de dezembro de 1907, e 
faleceu em Lisboa a 25 de ja-
neiro de 2005.

A Biblioteca Nacional ex-
plica que além da compo-
nente pecuniária de 5 mil 
euros (repartida equitativa-
mente entre as categorias de 

texto e ilustração), o Prémio 
Literário Infantojuvenil Ma-
nuel Lopes contempla ainda 
a edição em livro dos traba-
lhos vencedores sob a chan-
cela da Imprensa Nacional.

A escolha dos trabalhos 
distinguidos caberá ao júri 
designado pela INCM e pela 
BNCV, presidido por Ger-
mano Almeida e composto 
ainda por Vera Duarte, Isa-
bel Alçada (texto), Elisabe-
te “Bety” Gonçalves, Tutu 
Sousa e André Letria (ilus-

tração).

Vencedores de 2024

Na primeira edição do 
Prémio foram distinguidos 
o conto Nina, da autoria de 
Vanda Azuaga Monteiro, 
portuguesa que residiu e 
trabalhou em Cabo Verde, e 
as ilustrações do cabo-ver-
diano Wilson Lopes, criadas 
a partir do texto vencedor.
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A Agência Reguladora Multissetorial da Economia – ARME vem por esta 
via informar que encontra-se em curso, por um período de 30 (trinta) dias de 
calendário, a partir de 25 de março até 23 de abril de 2025, a Consulta Pú-
blica sobre a Taxa do Custo Médio Ponderado de Capital para o biénio 
2025 -2026 – Setor das Comunicações Eletrónicas, cujos  documentos 
estão disponíveis no website da ARME www.arme.cv .

Neste sentido, a ARME convida o público em geral a participar na referida 
Consulta Pública e solicita o envio das contribuições e/ou comentários para 
o endereço eletrónico consultapublicawaccce@arme.cv, sem prejuízo do 
envio ou entrega pela via física, para o seguinte endereço:
As contribuições a serem enviadas por carta, devem ser endereçadas à:

Agência Reguladora Multissetorial da Economia - ARME
5º piso, edifício DGRIN/ARME
Avenida da China, Chã d’Areia, C.P. n.º 892, Praia
República de Cabo Verde

Praia, 24 de março de 2025

ANÚNCIO

CONSULTA PÚBLICA 

Taxa do Custo Médio Ponderado de Capital para o biénio 2025 -2026 
– Setor das Comunicações Eletrónicas

  O PNUD, em nome das Agências da ONU em Cabo Verde faz saber que se encontra aberto 
Concursos, em regime de Long Term Agreement - LTA (acordo a longo prazo - 3 anos), 
destinado à:

Seleção e contratação de uma empresa de Serviços de Limpeza, no edifício das Nações 
Unidas em Achada Santo António (prazo: 18/04/2025). Ficam desde já convidada as em-
presas interessadas para participarem na reunião prévia à apresentação da proposta e visita 
ao edifício a ter lugar às 11:00 do próximo dia 7 de abril de 2025. 

Seleção e contratação de uma empresa para Serviços de Manutenção Aparelhos AR 
Condicionado, assistência técnica preventivo grupo eletrogéneo e eletrobombas (prazo: 
18/04/2025). Ficam desde já convidada as empresas interessadas para participarem na reu-
nião prévia à apresentação de propostas a ter lugar às 11:00 do próximo dia 8 de abril de 
2025.

Os interessados deverão consultar o Request for Proposal (RFP) e Request for Quotation 
(RFQ), incluindo os termos de referência publicado no site do UNDP Procurement notice:

Limpeza (Request for Proposal UNDP-CPV-00091)
https://procurement-notices.undp.org/view_negotiation.cfm?nego_id=31863 

Manutenção (Request for Quotation UNDP-CPV-00092)
https://procurement-notices.undp.org/view_negotiation.cfm?nego_id=31852 

Por favor, note que este processo de concurso está a ser conduzido através do novo sistema 
de concursos online do PNUD (Quantum). As empresas que queiram apresentar uma pro-
posta devem submetê-lo diretamente no sistema, de acordo com as orientações no RFP e 
seguindo as instruções do guia de utilizador:

https://procurement-notices.undp.org/docs/UNDP_Quantum_User_Guide_For_suppliers_
October_Edition.pdf

O PNUD reserva-se o direito de anular o concurso, caso as propostas concorrentes não 
apresentarem as condições mínimas estipuladas no caderno de encargos.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Vagas:
1 (uma)

Empresa:
TECNOVIA CV, Lda - Empresa de prestígio no ramo da Construção Civil e Obras 
Públicas procura profissionais competentes que acompanhem a sua expansão nacional.

Requisitos de selecção:
• Experiência mínima mais de 5 anos na área e função;
• Conhecimentos aprofundados da Legislação Laboral em vigor;
• Sólidos conhecimentos de ERP Primavera;
• Conhecimentos aprofundados a nível do Microsoft Office;
• Proactivo, espírito crítico e responsável;
• Residente em Cabo Verde (Ilha de Santiago - Praia);
• Disponibilidade imediata.

Funções:
• Processamento salarial;
• Gestão administrativa de recursos humanos;
• Gestão de expatriados.

Oferta: 
Remuneração compatível com a função e experiência profissional
Contactos: 
Resposta com Curriculum Vitae detalhado até 04/abril/2025, colocando em assunto o 
título deste anúncio (Técnico de Recursos Humanos)

EMAIL: rh.caboverde@tecnovia.pt
MORADA: Edifício da Importex, 2.º Dto. – Achada de Santo António - Caixa Postal: 391-A
Só serão consideradas as candidaturas com Curriculum Vitae em anexo.

Técnico de Recursos Humanos

 A Mmª  JUIZ DE DlREITO DESTE 
TRIBUNAL e nos autos de ACÇÃO 
DE JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL N.º 
24/2024, em que são: 

AUTOR: Ângelo José Gomes dos 
Santos, maior, filho de Benjamim Dos 
Santos e de Luzia Pereira, residente em 
Fazenda, Praia, e RÉUS: INTERES-
SADOS INCERTOS REPRESEN-
TADO PELO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO. VALOR:3.000.001$00. 

Ficam citados os réus, INTERES-
SADOS INCERTOS, representado 
pelo Ministério Público, para no pra-
zo de.VINTE (20) DIAS, acrescida da 
dilação de TRINTA (30) DIAS, que se 
começará a contar da 2ª e última Publi-
cação do Anúncio, contestarem queren-
do os autos em epigrafe, sob pena de ser 
considerado confessados os factos arti-
culados pelo autor, cujo pedido consiste 
em que seja reconhecido o direito de 
propriedade sobre um trato de terreno 
com área de 5.937 m2 (cinco mil, nove-
centos e trinta e sete metros quadrados), 
situada na Freguesia de São Nicolau 
Tolentino, Concelho de São Domingos, 
na localidade de Rui Vaz. 

A propriedade confronta-se do Nor-
te com Estrada, Sul com outros, esta 
com Benjamim Gomes dos Santos e 

Oeste com Teodoro Correia. 
Caso contestarem deverão no prazo 

de CINCO (5) DIAS, efetuarem o pa-
gamento do preparo inicial, sob pena da 
cobrança deste acrescido de taxa de jus-
tiça de igual montante, nos termos do 
art.º 66 do Código das Custas Judicias 
e que tem a faculdade para requererem, 
em requerimento autónomo, tanto para 
o Juizo como para a Ordem dos advo-
gados de Cabo Verde, sendo para esta 
(Ordem), em caso de obrigatoriedade 
de constituição de advogado, o benefi-
cio de assistência judiciária, o qual em 
relação a 

Ordem, deverá ser no prazo maximo 
de DOIS (2) DIAS, a contar da data de 
citação, apresentando desde logo os ele-
mentos comprovativos das suas insufi-
ciências económicas. 

O duplicado da petição inicial en-
contra-se disponivel na Secretaria deste 
Tribunal. 

Sao Domingos, 27 de março de 
2025. 

Palácio da Justiça. Cidade de são Domingos - Vár-
zea da Igreja Telefones 2682150/5162301/5162302, Fax 
2681351, CP 7515

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS

- ANÚNCIO n.° 1/2025- 
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A IMPAR - Companhia Caboverdiana de Seguros S.A.R.L., pre-
tende admitir para o seu quadro de pessoal, dois profissionais para 
a função de Front-Office Caixa, com vista a preencher duas vagas 
existentes na estrutura orgânica da Companhia, na ilha do Sal.

Âmbito da Função:
• Atendimento ao público;
• Receção de correspondências;
• Subscrição de seguros e subsequente tratamento administrativo;
• Cobrança.

Requisitos:
• Habilitações mínimas de 12º Ano;
• Nacionalidade Cabo-verdiana;
• Domínio da língua portuguesa e conhecimentos da língua in-

glesa;
• Elevado sentido de Responsabilidade, planeamento, organiza-

ção e Polivalência;
• Personalidade pró-ativa e Dinâmica; 
• Boa Capacidade de relacionamento interpessoal e espírito de 

equipa;
• Orientação para a qualidade e para a satisfação do cliente.

Seleção:
A seleção será feita da seguinte forma:

• Triagem curricular em conformidade com o Perfil acima enun-
ciado;

• Avaliação de conhecimento através de prova escrita;
• Entrevista.

Só serão entrevistados os candidatos pré-selecionados.

Condições Oferecidas: 
• Remuneração Compatível com a função;
• Possibilidade de Integração numa das mais sólidas e rentáveis 

instituições financeiras do País.

Apresentação de Candidaturas

Venha fazer parte desta equipa!
A IMPAR é uma seguradora integrada num grande grupo financeiro 
cabo-verdiano. Se quiser fazer parte desta equipa, envie a sua can-
didatura em envelope fechado, endereçado ao Gabinete de Recursos 
Humanos da IMPAR Seguros, até o dia 11 de abril de 2025, contendo 
os seguintes documentos: Curriculum Vitae, Certificado de habilita-
ções Literárias, Fotocópia de 

Bilhete de Identidade e outros que julgar relevantes, com a menção “Con-
curso Front-Office Caixa – Sal”, para um dos seguintes Escritórios: 
Sede Social - Escritório do Mindelo - Praça Amílcar Cabral – C. P. nº 344 
– 2304010/11
• Sede Administrativa - Escritório da Praia - Avenida Amílcar Cabral – 

Plateau – C.P. nº 469 – Praia – 2603120
• Escritório de Espargos - Sal – Morro Curral – Espargos – C.P. nº 128 

– Sal – 2411619
• Gabinete de Recursos Humanos – djarafreitas@impar.cv

ANÚNCIO DE CONCURSO ANÚNCIO DE CONCURSO 

A IMPAR - Companhia Caboverdiana de Seguros S.A.R.L., pretende 
admitir para o seu quadro de pessoal, um profissional para a função de Front-
Office Caixa, com vista a preencher uma vaga existente na estrutura orgânica 
da Companhia, na cidade da Praia, ilha de Santiago.

Âmbito da Função:
• Atendimento ao público;
• Receção de correspondências;
• Subscrição de seguros e subsequente tratamento administrativo;
•  Cobrança.

Requisitos:
• Habilitações mínimas de 12º Ano;
• Nacionalidade Cabo-verdiana;
• Domínio da língua portuguesa e conhecimentos da língua ingle-

sa;
• Elevado sentido de Responsabilidade, planeamento, organização 

e Polivalência;
• Personalidade pró-ativa e Dinâmica; 
• Boa Capacidade de relacionamento interpessoal e espírito de 

equipa;
• Orientação para a qualidade e para a satisfação do cliente.

Seleção:
A seleção será feita da seguinte forma:

• Triagem curricular em conformidade com o Perfil acima enun-
ciado;

• Avaliação de conhecimento através de prova escrita;
• Entrevista.

Só serão entrevistados os candidatos pré-selecionados.

Condições Oferecidas: 
• Remuneração Compatível com a função;
• Possibilidade de Integração numa das mais sólidas e rentáveis 

instituições financeiras do País.

Apresentação de Candidaturas

Venha fazer parte desta equipa!
A IMPAR é uma seguradora integrada num grande grupo financeiro cabo-
verdiano. Se quiser fazer parte desta equipa, envie a sua candidatura em 
envelope fechado, endereçado ao Gabinete de Recursos Humanos da IMPAR 
Seguros, até o dia 11 de abril de 2025, contendo os seguintes documentos: 
Curriculum Vitae, Certificado de habilitações Literárias, Fotocópia de 

Bilhete de Identidade e outros que julgar relevantes, com a menção 
“Concurso Front-Office Caixa – Praia - Santiago”, para um dos seguintes 
Escritórios: 

. Sede Social - Escritório do Mindelo - Praça Amílcar Cabral – C. P. nº 
344 – 2304010/11
. Sede Administrativa - Escritório da Praia - Avenida Amílcar Cabral – 
Plateau – C.P. nº 469 – Praia – 2603120
. Gabinete de Recursos Humanos – djarafreitas@impar.cv
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1. Entidade Adjudicante: Câmara Municipal de Mosteiros (com sede na 
cidade de Igreja, CP Nº 1, tel: 283 10 38/39, fax: 283 16 80, email:muni-
cipiomosteiros@gmail.com).

2. Órgão competente para a decisão de contratar: Câmara Municipal de 
Mosteiros, ao abrigo do artigo 55º, número 1, do Código da Contratação 
Pública, e de competências próprias, conferidas pela Lei nº 134/IV/95, de 
03 de julho.  

3. Entidade responsável pela condução do procedimento: Câmara Muni-
cipal de Mosteiros, Caixa Postal nº 1, cidade de Igreja, Email: municipio-
mosteiros@gmail.com, telefone nº 283 10 38/39, fax: 283 16 80. 

4. Objeto do Concurso: O presente concurso tem por objeto o fornecimento 
de uma viatura de recolha e transporte de lixo urbano, com a capacidade 
de 10 m3.

5. Financiamento: A despesa inerente à celebração do contrato é financiada 
com recurso ao Fundo do Ambiente.

6. Prazo de execução do contrato: O prazo de execução do contrato é de 
180 dias.

7. Obtenção dos documentos do concurso: Os documentos relativos ao 
presente concurso podem ser obtidos nos serviços administrativos da Câ-
mara Municipal de Mosteiros, no horário normal de funcionamento (das 
8H00 às 16H00), pelo preço de 5.000$00 (cinco mil escudos).

8. Prazo de apresentação de propostas: Os interessados devem entregar as 
suas propostas até às 16h, do dia 23 de abril de 2025, nas instalações do 
Paços do Concelho de Mosteiros, na cidade de Igreja, contra recibo, ou 
remetidas pelo correio, sob registo e aviso de recepção.

9. Língua em que devem ser redigidas as propostas: Língua portuguesa.

10. Critério de adjudicação: O critério de adjudicação é o do preço mais 
baixo.

11. Modo de apresentação das propostas: Os documentos que constituem 
as propostas são apresentados em suporte papel, sem rasuras, entrelinhas 
ou palavras riscadas, e devem ser encerrados em invólucro opaco e fecha-
do, no rosto do qual deve ser escrita a palavra «Proposta», indicando-se o 
nome ou a denominação social do concorrente ou dos membros do agru-
pamento concorrente e a designação do contrato a celebrar.

12. Ato público: O ato público de abertura das propostas terá lugar na sala de 
reuniões do Paços do Concelho de Mosteiros, às 11h, do dia 24 de abril 
de 2025, podendo no mesmo intervir todos os concorrentes e os represen-
tantes dos concorrentes devidamente credenciados para o efeito.

13. Lei aplicável ao procedimento: Lei nº 88/VII/2015, de 14 de abril (Có-
digo da Contratação Pública), e o Decreto-Lei nº 50/2015, de 23 de setem-
bro (Regime Jurídico dos Contratos Administrativos).

Cidade de Igreja, aos 25 de março de 2025.

 O Presidente da Câmara Municipal de Mosteiros

___________________________________
  -/Fábio Humberto da Rosa Alves Vieira/-

CÂMARA MUNICIPAL DOS MOSTEIROS

Anúncio de concurso público nº 01/CMM/25

  

1. Entidade Adjudicante
Infraestruturas de Cabo Verde, SA (ICV, SA).

2. Entidade responsável pela condução do procedimento
Direção de Projetos e Concursos (DPC) da Infraestruturas de Cabo Verde 
(ICV, SA).

3. Entidade financiadora
As despesas inerentes à celebração do contrato são financiadas pelo Agên-
cia de Aviação Civil.

4. Objeto do concurso
Elaboração do Projeto de execução da Sede da Agência de Aviação Civil 
(AAC), Cidade da Praia, Ilha de Santiago – Cabo Verde.

5. Prazo de elaboração do Projeto
O prazo de execução será de 4 (quatro) meses, a contar da data da assina-
tura do contrato 

6. Preço Base
O preço proposto não pode exceder o preço base de 5.000.000,00 CVE 
(Cinco milhões de escudos cabo-verdianos).

7. Obtenção dos documentos do Concurso
Os documentos do concurso, em língua portuguesa, estarão disponíveis de 
forma gratuita nos endereços via email: concursos@infraestruturas.cv en-
tre as 08h30 e às 16h30.

8. Requisitos de Admissão
Podem ser admitidas as empresas nacionais que não se encontrem em ne-
nhuma das situações referidas no artigo 70º do Código da Contratação Pú-
blica, que tenham as habilitações profissionais requeridas para execução das 
prestações do contrato e detentores de Certificado de Registo passado pela 
Inspeção Geral da Construção e Imobiliária (IGCI).

9. Prazo de manutenção das propostas
Os concorrentes ficam vinculados à manutenção das propostas pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura das mesmas.

10. Critérios de Adjudicação
O critério de adjudicação é o da proposta economicamente mais vantajosa.

11. Entrega das Propostas 
As propostas Técnicas Iniciais deverão ser enviadas até às 23:59:59 do dia 
6 de maio de 2025, para o email: concursos@infraestruturas.cv, de acordo 
com o Procedimento do Ato Público Online (APO).

12. Ato Público Online 
O Ato Público Online de abertura das propostas efetuar-se-á em sessão pú-
blica, às 10h00 do dia 7 de maio de 2025, de acordo com o Procedimento 
do Ato Público Online (APO).

13. Lei aplicável ao procedimento
Código da Contratação Pública (CCP), aprovado pela Lei nº 88/VIII/2015 
de 14 de abril, e o Regime Jurídico dos Contratos Administrativos (RJCA), 
aprovado pelo Decreto-lei nº 50/2015 de 23 de setembro. 

Praia, 2 de abril de 2025

ANÚNCIO CONCURSO PÚBLICO 
PROCEDIMENTO Nº 14/2025_IMS_MTT_STS/CPN
ELABORAÇÃO DO PROJETO DE EXECUÇÃO DA 
SEDE DA AGÊNCIA DE AVIAÇÃO CIVIL (AAC)

ILHA DE SANTIAGO – CABO VERDE
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1. Entidade Adjudicante Chefia do Governo, com sede na 
Avenida Lisboa Varzea, C.P N° - Praia, Cabo Verde, telefone 
(+238) 2610319. 

2. Órgão competente para a decisão de contratar e órgão 
competente para autorizar despesa: Gabinete da Ministra da 
Presidência do Conselho de Ministros e dos Assuntos Parlamen-
tares. 

3. Entidade responsável pela condução do procedimen-
to Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão, sito na 
Avenida Cidade Lisboa, Várzea, cidade da Praia, Código Postal 
no 304, endereço de correio eletrónico, contacto (238) 3331319 
- 2610319 

4. Objeto do Concurso: O presente concurso destina-se a con-
cessão do direito de exploração da cantina do Palácio do Governo 

5. Local da execução do contrato: Os serviços objeto do pre-
sente procedimento serão fornecidos no Palácio do Governo, sito 
na Avenida Cidade Lisboa, Várzea, Cidade da Praia. 

6. Prazo de execução do contrato: O contrato inicia a sua vi-
gência com a assinatura do contrato e tem a duração de 12 (doze) 
meses, caducando automaticamente e sem dependência de quais-
quer formalidades no termo do seu prazo de vigência, se não for 
expressamente renovado por acordo escrito das partes. 

7. Obtenção dos documentos do concurso: Os documen-
tos relativos ao presente concurso podem ser obtidos através de 
Portal de Compras Públicas, endereço eletrónico: https://www.
mf.gov.cv/web/ecompras e na Plataforma Eletrónica de Con-
tratação Pública (PECP) (www.ecompras.gov.cv). 

8. Não são admitidas propostas com variantes /são admiti-
das propostas com variantes, nas condições definidas no Pro-
grama do Concurso e Caderno de Encargos (indicar consoante o 
caso). Caso sejam admitidas propostas com variantes, indicar o 
número de variantes admitidas. 

9. Requisitos de admissão: Podem ser admitidos os interes-
sados com nacionalidade, sede ou estabelecimento principal na 
República de Cabo Verde que não se encontrem em nenhuma das 
situações referidas no artigo 70.° do Código da Contratação Públi-
ca/Podem ser admitidos todos os interessados que não se encon-
trem em nenhuma das situações referidas no artigo 70.º do Código 
da Contratação Pública. 

10. Modo e data de apresentação das propostas: As propos-
tas devem ser entregues: 

10.1- Em versão eletrónica, através da Plataforma de Contra-
tação Pública; 

10.2 Data: Até às 23h59 mn do dia 29 de abril de 2025 

11. Língua: As propostas, bem como os documentos que as 
acompanham, devem ser apresentadas em língua portuguesa. 

ANEXO I
ANÚNCIO DE CONCURSO PÚBLICO

Concurso Público nº 01_DGPOG-CHGOV/2025

12. Prazo de manutenção das propostas: Os concorre ntes 
ficam vinculados à manutenção das propostas pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de termo do prazo fixado para a 
apresentação das propostas. 

13. Critério de adjudicação: O critério de adjudicação é fei-
to de acordo com a proposta economicamente mais vantajosa, 
considerando fatores de ponderação previamente definidos. 

14. Ato público: O ato público de abertura das propostas terá 
lugar no Palácio do Governo, pelas 09:30 do dia 30 de abril de 
2025, podendo no mesmo intervir todos os concorrentes e os re-
presentantes dos concorrentes devidamente credenciados para o 
efeito. 

15. Identificação do autor do anúncio: Direção Geral do Pla-
neamento, Orçamento e Gestão da Chefia do Governo. 

16. Lei aplicável ao procedimento: Código da Contratação 
Pública, Lei nº 

88/VIII/2015, de 14 de abril 
Praia, 25 de março de 2025 

  

Dr. PAULO JORGE SANTOS 
AIRES, Juiz de Direito do Tribunal 
Judicial da Comarca do Fogo. 

NOS AUTOS INFRA IDENTIFI-
CADOS:

AUTOS: INVENTÁRIO FA-
CULTATIVO No 17/2023 

INVENTARIADO: Lim Vieira 
Fontes. 

INVENTARIANTE: Amália 
Vieira Fontes, emigrante nos Esta-
dos Unidos da América, com última 
residência conhecida em Cova Fi-
gueira. 

FAZ SABER QUE:
Os Interessados Liliana David 

Fontes Lopes, Adérito Alector Sena 
Fontes, Michel Fontes, Pedro Viei-
ra Fontes, Lucinda Fontes Pereira 
Matos, Emiliana Fontes Pereira 
Matos, maria Gorete Fontes Perei-
ra Matos e Octávio Vieira Fontes, 
têm o prazo de 20 (VINTE) dias, a 
contar da data de publicação do ul-
timo anúncio, finda a dilação de 40 

(QUARENTA) dias, deduzirem 
oposição ao inventário, face aos fun-
damentos constantes do duplicado da 
petição inicial e declarações de cabe-
ça-de-casal, que se encontra á dispo-
sição na Secretaria Cível do Tribunal 
de São Filipe, para levantamento nas 
horas normais de expediente, impug-
narem a sua própria legitimidade ou 
das outras pessoas citadas e a compe-
tência de cabeça-de-casal, nos autos 
suprarreferidos e assistirem a todos 
os termos do processo, ao abrigo do 
disposto no artigo 956º do Código de 
Processo Civil. 

Cidade de São Filipe, 17 de feve-
reiro de 2025

S.Filipe Fogo C.P. 03 - Telefone #0238) 
2811377 Fax #(0238)282829-Cabo Verde

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO FOGO
JUÍZO CÍVEL

ANÚNCIO JUDICIAL Nº21/2025

N.°21/TJCF/2025
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1. O Fundo de Promoção do Emprego e da Formação, sito no Edifício Milcar, 
Rampa do HAN, 4º piso, Praia Negra - Cidade da Praia, Tel.: nº 2618034, en-
quanto entidade adjudicante, lança o concurso público para a contratação de 
Serviços de Consultoria para realizar uma avaliação “Value for Money” (VfM) 
do regime de financiamento da formação profissional em Cabo Verde entre os 
anos 2022 a 2024.

2. Órgão Competente Para a Decisão de Contratar e Autorização de Des-
pesa
O Fundo de Promoção do Emprego e da Formação.

3. Entidade Responsável pela Condução do Procedimento
Fundo de Promoção do Emprego e da Formação, sito no Edifício Milcar, Ram-
pa do HAN, 4º piso, Praia Negra - Cidade da Praia, Tel.: nº 2618034, E-mail: 
info.fpef@fpef.gov.cv.

4. Objeto do Concurso: Contratação de serviço de consultoria, destinado a 
realizar uma avaliação “Value for Money” (VfM) das ações de formação profis-
sional inicial financiadas pelo FPEF entre os anos 2022 a 2024.

5. Local da Execução do Contrato: Fundo de Promoção do Emprego e da For-
mação, sito no Edifício Milcar, Rampa do HAN, 4º piso, Praia Negra - Cidade 
da Praia, Tel.: nº 2618034, E-mail: info.fpef@fpef.gov.cv.

6. Prazo de Execução do Contrato: O contrato mantém-se em vigor até 90 
(noventa) dias, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar 
para além da cessação do contrato, contado a partir da data da celebração do 
contrato escrito.

7. Obtenção dos Documentos do Concurso
As peças do procedimento estão, integralmente, disponíveis gratuitamente 
através da Plataforma Eletrónica de Contratação Pública (www.ecompras.gov.
cv), para efeitos de download e no Fundo de Promoção do Emprego e da For-
mação, sito no Edifício Milcar, Rampa do HAN, 4º piso, Praia Negra - Cidade 
da Praia. Tel.: nº 2618034, entre as 08 e às 17h00, até o dia 30 de abril de 2025.

8. Produtos Esperados
Os produtos esperados da empresa consultora, no âmbito dos Termos de Re-
ferência para a avaliação “Value for Money” do regime de financiamento da 
formação profissional em Cabo Verde são as seguintes: 

Produtos Descrição 

Produto 1 Plano de Trabalho e Relatório Inicial

Produto 2 Relatório de Diagnóstico Inicial 

Produto 3 Relatório Intermédio 

Produto 4 Relatório Final da Avaliação “Value for 
Money” 

9. Requisitos de Admissão
 Podem ser admitidos pessoas coletivas, nacionais e internacionais e que não 

se encontram em nenhuma das situações referidas no artigo 70.º da Lei nº 88/
VIII/2015, de 14 de abril. 
 
10. Modo de apresentação das candidaturas
As candidaturas dos concorrentes elegíveis devem ser redigidas em língua por-
tuguesa, respondendo aos critérios de qualificação e documentos exigidos no 
Termo de Referência, em invólucro fechado.

11. Prazo de apresentação das candidaturas
As Propostas e os Documentos que as acompanham devem ser entregues, 
em Suporte Papel, diretamente no Fundo de Promoção do Emprego e da For-
mação, , sito no Edifício Milcar, Rampa do HAN, 4º piso, Praia Negra - Cidade 
da Praia, Tel.: nº 2618034, entre as 08 horas até 17:00, até o dia 30 de abril 
de 2025.

12. Pedidos de Esclarecimentos
Os interessados poderão solicitar, por escrito, através do email nelida.s.garcia@
fpef.gov.cv, em Cc claudia.c.medina@fpef.gov.cv esclarecimentos relativos à 
boa compreensão e interpretação dos documentos do presente concurso, até o 
dia 20 de abril de 2024.

  
13. Ato público de Abertura das Propostas
O ato público será realizado pelas 15h00mn do dia 2 de maio de 2025 na sala 
reunião do Fundo de Promoção do Emprego e da Formação.

14. Prazo de Manutenção das Propostas: As propostas mantêm-se em vigor 
obrigatoriamente pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

15. Critério de Adjudicação
A avaliação das propostas e a adjudicação será feita com base no critério qua-
lidade e preço, sendo a ponderação de 70% e 30% respetivamente.

16. Negociação: Não há lugar a negociação.

17. Identificação do Autor do Anúncio 
Fundo de Promoção do Emprego e da Formação, sito no Edifício Milcar, Ram-
pa do HAN, 4º piso, Praia Negra - Cidade da Praia, Tel.: nº 2618034, E-mail: 
info.fpef@fpef.gov.cv

18. Lei Aplicável ao Procedimento 
O presente Procedimento é regulado pela legislação cabo-verdiana, incluindo 
o Decreto-lei nº 50/2015 de 23 de setembro, que aprova o Regime Jurídico dos 
Contratos Administrativos (RJCA) e a Lei nº 88/VIII/2015, que aprova o Códi-
go da Contratação Pública.

19. Data do Envio do Anúncio
Praia, aos 31 de março de 2025.

ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01_FPEF_ 2025
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO 

ESTUDO “VALUE FOR MONEY” 
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O Escritório Comum do PNUD, UNFPA e UNICEF em 
Cabo Verde leva ao conhecimento do público que tem aberto 
um concurso para o preenchimento da seguinte vaga:

 “UNV Executive Assistant”

 link:  https://app.unv.org/opportunities/1784888021259539

Os “Termos de Referência” podem ser acessados no site in-
dicado acima.  As candidaturas deverão ser submetidas online 
no mesmo site.

Data provável do recrutamento: 01 Junho 2025
Duração do contrato: 12 meses 
Tipo de contrato: UNV Especialista Nacional 
Data limite de envio das candidaturas: 11 de Abril de 2025  

O tipo de contrato é destinado ao recrutamento de pes-
soal local nacional (nacionalidade cabo-verdiana).

O tipo de contrato é destinado ao recrutamento de pessoal 
local nacional (cidadãos de nacionalidade cabo-verdiana).

O escritório tem uma política de tolerância zero em rela-
ção à exploração sexual e à má conduta, ao assédio sexual e 
ao abuso de autoridade. Todos os candidatos selecionados se-
rão, por conseguinte, submetidos a um rigoroso controlo de 
referências e de antecedentes e deverão respeitar estas normas 
e princípios.  Um empregador inclusivo e com igualdade de 
oportunidades que não discrimina com base na raça, sexo, 
identidade de género, religião, nacionalidade, origem étnica, 
orientação sexual, deficiência, gravidez, idade, língua, origem 
social ou outro estatuto. Todos/as são fortemente encorajados/
as a candidatar-se.

Serão apenas consideradas candidaturas enviadas online (as 
candidaturas em papel ou por email NÃO SERÃO ACEITES).

Todas as candidaturas são plenamente avaliadas reservan-
do-se o direito de serem contactadas apenas as candidaturas 
pré-seleccionadas para agendar uma entrevista.

O não fornecimento da informação solicitada, ou se a infor-
mação é insuficiente para verificar a elegibilidade, pode resul-
tar na desqualificação para este cargo.

As Nações Unidas não cobram qualquer taxa de candidatu-
ra, processamento, formação, entrevista, teste ou outra taxa re-
lacionada com o processo de candidatura ou recrutamento. Se 
receber um pedido de pagamento de uma taxa, ignore-o. Além 
disso, note-se que os emblemas, logótipos, nomes e endere-
ços são facilmente copiados e reproduzidos. Por conseguinte, 
aconselha-se 

ANÚNCIO

1. O Banco de Cabo Verde 
(BCV) pretende recrutar Técnico 
Superior de Comunicação para o 
Gabinete de Comunicação Orga-
nizacional (GCO). 

2. Processo de candidatura
Os interessados devem aceder ao 

site www.bcv.cv (através do menu O 
Banco - Sala de Imprensa - Anún-
cios) do Banco de Cabo Verde e 
constituir a candidatura para a 
função a que se candidata, sendo 
obrigatório:

• Submeter os seguintes do-
cumentos: curriculum vitae detalha-
do, Bilhete de Identidade/CNI, carta 
de apresentação/motivação, cartas 
de referência/recomendação, certi-
ficados de habilitações literárias 
e respetivas equivalências (quando 
aplicável), comprovativos de expe-
riência profissional e outras certifi-
cações pertinentes para a função a 
que se candidata;

• Enviar os documentos 
referidos na alínea anterior para o 
email recrutamento@bcv.cv, com 
a designação «Concurso Técnico 
Superior de Comunicação para o 
GCO»;

• Apresentar a candida-
tura até às 16h30 do próximo dia 
16/04/2025;

• Outros documentos/in-
formações adicionais serão solici-
tados posteriormente (NIF, atesta-
do médico, registo criminal, cadastro 
policial, outros pertinentes).

3. Para Informações Com-
plementares referentes às atividades 
a desempenhar e requisitos exigidos 
para a função, bem como a Metodo-
logia de Seleção, os interessados de-
vem aceder ao anúncio publicado no 
site www.bcv.cv (através do menu 
O Banco - Sala de Imprensa - Anún-
cios) do Banco de Cabo Verde. 

ANÚNCIO DE CONCURSO

  

Processo: Ação Especial (Divi-
são de Coisa Comum) nº 44/19-20.

Requerente: Maria de Fátima 
Gomes.

Requerido: Jorge Alberto Barros 
Silva.

-0-
FAZ SABER que no processo e 

Juízo acima indicados, foi clesigna-
do o dia 25 de Abril de 2025, pelas 
15:30 horas, no 2º Juízo Cível do 
Tribunal Judicial desta Comarca, 
para abertura de propostas em car-
ta fechada, para venda do imóvel a 
seguir indicado, pelo preço igual ou 
superior a quatro milhões e trezen-
tos mil escudos (4.300.000$00).

Prédio urbano situado em Chã 
de Alecrim. Mindelo. São-Vicen-
te. descrito na Conservatória dos 
Registos da Região de São-Vicen-
te, sob o número 13707 a fls. 1 71 
do livro B -37, composto no rés do 
chão esquerdo por: Sala comum 
com cozinha, três quartos de dor-
mir e casa de banho, confrontando 
a Norte com rua, Sul com edifício, 

este e oeste com rua. o qual pesa 
uma hipoteca voluntária a lavor do 
BCN, SA.

FAZ AINDA SABER que as 
propostas devem ser apresentadas 
no Cartório do 2º Juízo Cível desta 
Comarca até aquela hora e que o re-
querido Jorge Alberto Barros Silva, 
maior, residente em Ribeira Funda, 
Chã de Alecrim, durante o período 
que antecede a data designada para 
a abertura de propostas em carta fe-
chada é obrigado a mostrar aquele 
bem a quaisquer pessoas que esti-
verem interessadas em razão dos 
editais e anúncios publicados para a 
devida publicidade.

Mindelo, 19 de março de2025.

Rua Jainie i\Iota. Claixa Postal n’’. 
61. tclclirncs I l07ull. ll(17801 c Ii07tt I l

Tribunal Judicial da Comarca de São Vicente

2º Juízo Cível
ANÚNCIO JUDICIAL
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno e Téc-
nicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito Demográfico 
e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO DOCU-
MENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação do-
cumental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente ao 
Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garan-
tir os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio 
do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-MAIO -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Adilson Ribeiro Martins Admitido

2 Arcelino Jandir Anes dos Santos Admitido

3 Cristovão Cláudio Reis Sequeira Admitido

4 Dorilde de Fátima Fonseca Andrade Admitido

5 Edneusa Sancy Andrade dos Reis Silva Admitido

6 Jassira Delgado Reis Admitido

7 Joel Afra Dos Santos Silva Correia Admitido

8 Márcia Helena Martins Silva Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Asizakio Lukeba Não admitido a) ; c) ;e)

2 Lenira Silva Ribeiro Não admitido g)

Motivos de Exclusão:

a)  Requerimento de candidatura ;

b)  Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)   Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)  Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)  Registo Criminal válido ;

f)   Curriculum Vitae atualizado ;

g)  Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio ele-
trónico: concursosine@ine.gov.cv.

 

31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Ter-
reno e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto 
Inquérito Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE 
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verifi-
cação documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMI-
TIDAS, referente ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o obje-
tivo de contratar, em regime de Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos 
de Saúde, a fim de garantir os trabalhos de recolha de dados, em todos os 
concelhos do país, conforme o anúncio do concurso publicado no dia 10 de 
fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA NÃO ADMITIDA À FASE SEGUINTE

- MAIO -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Lenira Silva Ribeiro Não Admitido g)

OBS: Receção de apenas 1 (uma) candidatura.

Motivos de Exclusão:
a)      Requerimento de candidatura ;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

III
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser 
entregue na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa 
Económica, Fazenda, e a reclamação em formato eletrónico através do cor-
reio eletrónico concursosine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após 
a publicação da presente lista.

IV
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte cor-
reio eletrónico: concursosine@ine.gov.cv.

 
31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno e 
Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito Demo-
gráfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE 
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO DOCU-
MENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação do-
cumental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

- SANTIAGO NORTE -
Nº 

ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Andreia de Jesus Tavares de Pina Admitido

2 Angela Brito Semedo Admitido

3 Carla Patricia Correia da Lomba Tavares Admitido

4 Edneia Nascimento Tavares Vaz Admitido

5 Eleonilde Suzete Lopes Pereira Admitido

6 Fatumata Jacira Bomba Candé Admitido

7 Nideane Simone Rocha Fernandes Delgado Admitido

8 Simone Patrícia Leal Garcia Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº 
ordem Nome do Candidato Forma de expressão 

do método em causa
Motivo(s) de 

exclusão

1 Carla Marisa Semedo Varela Não admitido c)

2 Nélida Patrícia Silva Gonçalves Não admitido g)

3 Sheila Patrícia Semedo de Barros Não admitido a); e)

4 Vera Lúcia Cardoso Barros Não admitido a) ; c); e)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura ;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de 
equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue 
na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fa-
zenda, e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concurso-
sine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio ele-
trónico: concursosine@ine.gov.cv.

 
31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno e 
Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito Demo-
gráfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação do-
cumental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime 
de Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de 
garantir os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o 
anúncio do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

- BOAVISTA-

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método 
em causa

1 Carla Ronisia Furtado Mendes Admitido

2 Jakeline Monteiro Gomes 
Andrade Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Armando Pongolola Luis Não admitido a);c);d);e);f);g)

2 Mário Wilson Amaro 
Varela Não admitido a);e)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.
IV

RECLAMAÇÕES
A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue 

na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fa-
zenda, e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concurso-
sine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio ele-
trónico: concursosine@ine.gov.cv.

 

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno e Técnicos 
de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito Demográfico e de Saúde 
Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I
RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO DOCUMEN-

TAL
A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação docu-

mental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente ao Con-
curso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de Prestação 
de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso pu-
blicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 
- SANTIAGO NORTE -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Adélcio Diamantino Correia Garcia Admitido

2 Adélio de Jesus Pereira Monteiro Admitido

3 Adilça de Jesus Tavares Furtado Admitido

4 Aleida Sanches Miranda Admitido

5 Ana Maria Duarte Pereira Admitido

6 Ana Rosa Tavares Évora Admitido

7 Anaiza Maria Mendes Monteiro Admitido

8 Andreia Gomes Moreira Monteiro Admitido

9 Angela Brito Semedo Admitido

10 Anilda de Jesus Silva Miranda Admitido

11 Anilda Nataly Correia Garcia Admitido

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método 
em causa

12 Antonio Pires Jorge Admitido

13 Carla Leiny Robalo Cardoso Admitido

14 Denise Patricia da Costa Admitido

15 Dilma Vinicia Silva Barbosa Ribeiro Admitido

16 Eleonilde Suzete Lopes Pereira Admitido

17 Elisângela Helena Mendes Varela Admitido

18 Emanuel de Jesus Miranda Tavares Admitido

19 Fatumata Jacira Bomba Candé Admitido

20 Fredwilson Lopes Landim Admitido

21 Jailson Daniel Pereira Ribeiro Admitido

22 Janilson Alves Semedo Admitido

23 Joel Afra dos Santos Silva Correia Admitido

24 Jussara Iliane Vieira Semedo Admitido

25 Jussara Patrícia Moreira Mendes Admitido

26 Márcia Ediny dos Santos Ferreira Admitido

27 Maria Adriana Barros Tavares Admitido

28 Míria Helena Tavares Moreno Admitido

29 Nelida Eveline Semedo Mendes Admitido

30 Nereida Marlice Mendonça Tavares Admitido

31 Silvia Tavares Moreno Admitido

32 Zinaide Correia do Rosário Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão 
do método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Ana Cristina Gomes da Veiga Não admitido a) ; e)

2 Carla Marisa Semedo Varela Não admitido c)

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão 
do método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

3 Claudia Jacira da Cruz 
Andrade Não admitido c)

4 Evelene de Jesus Pereira 
Menezes Não admitido a) ; c) ; e)

5 Hélida Nelicia Carvalho 
Spencer Não admitido a)

6 Jusineide da Trindade Não admitido g)

7 Katia Rosângela Tavares da 
Costa Vaz Não admitido a)

8 Macrine Solângela da Veiga 
Correia Não admitido g)

9 Marise Mendes Furtado Vaz Não admitido e)

10 Nadina Isidora Ribeiro 
Florencio Não admitido b) ; c) ; f)

11 Neida Maria Moreira Tavares
Não admitido

c)

12 Valdo Vieira Martins
Não admitido

e)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido;

f)       Curriculum Vitae atualizado;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue 
na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fa-
zenda, e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concurso-
sine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio ele-
trónico: concursosine@ine.gov.cv.

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA ADMITIDA À FASE SEGUINTE 

- BOAVISTA -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Jorceline Denise Vaz de Brito Admitido

III 
CANDIDATURA NÃO ADMITIDA À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Ornela Marise Fonseca 
Almeida Não admitido g)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura ;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garantir 
os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do 
concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

- RIBEIRA BRAVA DE SÃO NICOLAU -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Zuleica Cristina da Luz Almeida Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato
Forma de 

expressão do 
método em causa

Motivo(s) 
de 

exclusão

1 Elton Djon Évora Soares Não admitido a) ; f) 

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido;

f)       Curriculum Vitae atualizado;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.
 
31 de março de  2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno e Téc-
nicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito Demográfico 
e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE 
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO DOCU-
MENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação do-
cumental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente ao 
Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA NÃO ADMITIDA À FASE SEGUINTE
- BRAVA -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Leonice Ester Gomes 
Ramos Não admitido a);b);c);e);g)

OBS: Receção de apenas 1 (uma) candidatura. 

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura ;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

III
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

IV
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio ele-
trónico: concursosine@ine.gov.cv.

 
31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno e Técnicos 
de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito Demográfico e de 

Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL
A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação documental 
contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente ao Concurso 
Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de Prestação de 
Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-SAL-

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Indira Sara Alves Tanaia Admitido

2 Ivanilda Maria Almeida Oliveira Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão 
do método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Bacari Cassamá Não admitido a);d);c)

2 Isaina Moreno Moniz 
Delgado Não admitido g)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.
IV

RECLAMAÇÕES
A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA ADMITIDA À FASE SEGUINTE 

– SAL –

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Tamires Maeana Reis e Santos Admitido

OBS: Receção de apenas 1 (uma) candidatura. 

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

III
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

IV
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno e Téc-
nicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito Demográfico 
e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO
 DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação do-
cumental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente ao 
Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-SÃO VICENTE-

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Cleidy Sofia Fortes Sousa Admitido

2 Janise Giselle Caetano Rodrigues Admitido

3 Júlia Gomes dos Santos Admitido

4 Luana Rodrigues dos Santos Admitido

III 
CANDIDATURA NÃO ADMITIDA À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Dúnia Micaela Veiga Andrade Não admitido a) ; e) ; g)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio ele-
trónico: concursosine@ine.gov.cv.

 
31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno e 
Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito Demo-
gráfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR

I
RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA 

VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL
A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação do-

cumental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime 
de Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de 
garantir os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o 
anúncio do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-SÃO VICENTE-

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Cleidy Sofia Fortes Sousa Admitido

2 Elber Melvin Rodrigues dos Santos Admitido

3 Elsa Auxiliadora Barbosa Admitido

4 Emiliana Maria Gomes Admitido

5 Erica Helena dos Santos Duarte Neves Admitido

6 Fredilson do Rosário Pires Admitido

7 Leonilde Patrícia Monteiro Vaz Admitido

8 Marilson dos Santos Silva Gonçalves Admitido

9 Marizia Fernandes Brito Admitido

10 Neli Patrícia Delgado da Graça Admitido

11 Priscila Daniela Ramos da Luz Admitido

12 Rosângela Natalina Silva Mota Admitido

13 Ruben Diego Morais da Cruz Admitido

14 Zélia Cristina da Luz dos santos Lopes Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Alexandra Analina Gomes 
Duarte Não admitido a) ;b) ; 

c) ;e) ; g)

2 Alissa Aline Freitas da Luz 
Rodrigues Sousa

Não admitido
 e)

3 Darcy Celindiana Duarte da 
Cruz

Não admitido
e)

4 Doris Ramos Coronel Não admitido
c) ;g)

5 Edilson Tito Bonito Não admitido
a) ; e); g)

6 Elaine Cristy Cruz Spencer 
Lopes

Não admitido
e)

7 Josiane Sibel Monteiro Não admitido  a) ; c) ; e) 

8 Nuno Miguel Lima Neves Não admitido a) ; b) ; c) ; 
e) ; g) 

9 Siviane Cibele Lima dos Reis Não admitido a) ; e)

10 Widney Patrik da Luz Gomes Não admitido  g)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio ele-
trónico: concursosine@ine.gov.cv.

 

31 de março de 2025

  

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA 

– FOGO_MOSTEIROS E SANTA CATARINA–

OBS: Não há candidaturas neste domínio de estudo.

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime 
de Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de 
garantir os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o 
anúncio do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

- TARRAFAL DE SÃO NICOLAU -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão 
do método em causa

1 Ema Maria Duarte Admitido

2 Marciano Soares Gomes Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Jaceline dos Santos Silva Não admitido a)

2 Nélida Miranda Duarte Não admitido c)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido;

f)       Curriculum Vitae atualizado;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@
ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, 
referente ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em 
regime de Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os 
trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do 
concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA NÃO ADMITIDA À FASE SEGUINTE 

– SÃO NICOLAU_TARRAFAL –

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) 
de exclusão

1 Ema Maria Duarte Não admitido g)

OBS: Receção de apenas 1 (uma) candidatura. 
Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de 
equivalências.

III
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue 
na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, 
Fazenda, e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico 
concursosine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da 
presente lista.

IV
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio 
eletrónico: concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garantir 
os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio 
do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-FOGO_MOSTEIROS E SANTA CATARINA -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método 
em causa

1 Agostinha Centeio da Veiga Admitido

2 Amalia Domingas Rodrigues Miranda Admitido

3 António Rodrigues Mendes Admitido

4 Camilo Socorro Rodrigues Miranda Admitido

5 Carlos Manuel Cardoso Pires Admitido

6 Claudia Vinda Gonçalves Martins Admitido

7 Elrronise Samila Barbosa Vicente Andrade Admitido

8 Elsa Josiana Almeida Vaz Martins Admitido

9 Erikson Montrond Andrade Admitido

10 Guilhermina Fernandes Andrade Admitido

11 Janilda Vieira Miranda Admitido

12 Jose Antonio Andrade Cruz Admitido

13 Ladja Alves Fontes Admitido

14 Marcelo Montrond Admitido

15 Maria Filipa Nunes Lopes Admitido

16 Mayara Barros Antunes Admitido

17 Odaliza Andrade Lopes Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa Motivo(s) de exclusão

1 Eriana Gonçalves de 
Pina Não admitido b);e)

2 Karine Nunes Andrade Não admitido b)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025

  

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA 

– SÃO NICOLAU_RIBEIRA BRAVA –

OBS: Não há candidaturas neste domínio de estudo.

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime 
de Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de 
garantir os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o 
anúncio do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-MAIO -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método 
em causa

1 Adilson Ribeiro Martins Admitido

2 Arcelino Jandir Anes dos Santos Admitido

3 Cristovão Cláudio Reis Sequeira Admitido

4 Dorilde de Fátima Fonseca Andrade Admitido

5 Edneusa Sancy Andrade dos Reis 
Silva Admitido

6 Jassira Delgado Reis Admitido

7 Joel Afra Dos Santos Silva Correia Admitido

8 Márcia Helena Martins Silva Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do 
Candidato

Forma de expressão 
do método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Asizakio Lukeba Não admitido a) ; c) ;e)

2 Lenira Silva Ribeiro Não admitido g)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura ;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.
IV

RECLAMAÇÕES
A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garantir 
os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio 
do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-SANTO ANTÃO_PORTO NOVO -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método em 
causa

1 Ailine Simone Lima Morais Admitido

2 Delcilene dos Reis Inocêncio Admitido

3 Hélio Elísio Chantre Delgado Admitido

4 João Natalino Fortes Andrade Admitido

5 Márcio Alexandre Lima Admitido

6 Miriam Andrade Neves dos Santos Admitido

7 Mónica Alexandra Évora Admitido

8 Naldina de Fátima Fortes Andrade Admitido

9 Woendy dos Santos Morais Admitido

10 Zélida Simone Gomes dos Santos Admitido

11 Zilma Cristina Rodrigues Lopes Admitido

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

III
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

IV
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.

31 de março de 2025



17 | Classificados | Edição nº 918 do A Nação | 03 de Abril de 2025  Classificados | Edição nº 918 do A Nação | 03 de abril de 2025 |  

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garantir 
os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio 
do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-SANTO ANTÃO_PORTO NOVO -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método em 
causa

1 Ailine Simone Lima Morais Admitido

2 Delcilene dos Reis Inocêncio Admitido

3 Hélio Elísio Chantre Delgado Admitido

4 João Natalino Fortes Andrade Admitido

5 Márcio Alexandre Lima Admitido

6 Miriam Andrade Neves dos Santos Admitido

7 Mónica Alexandra Évora Admitido

8 Naldina de Fátima Fortes Andrade Admitido

9 Woendy dos Santos Morais Admitido

10 Zélida Simone Gomes dos Santos Admitido

11 Zilma Cristina Rodrigues Lopes Admitido

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

III
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

IV
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.

31 de março de 2025

    

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Ter-
reno e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto 
Inquérito Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verifi-
cação documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMI-
TIDAS, referente ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o obje-
tivo de contratar, em regime de Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos 
de Saúde, a fim de garantir os trabalhos de recolha de dados, em todos os 
concelhos do país, conforme o anúncio do concurso publicado no dia 10 de 
fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA 

– FOGO_SÃO FILIPE–

OBS: Não há candidaturas neste domínio de estudo.

31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Ter-
reno e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto 
Inquérito Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verifi-
cação documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMI-
TIDAS, referente ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo 
de contratar, em regime de Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiri-
dores/Controladores, a fim de garantir os trabalhos de recolha de dados, em 
todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso publicado no 
dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-FOGO_SÃO FILIPE -
Nº 

ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método 
em causa

1 Alexis de Deus Pina Barbosa Vicente Admitido

2 Emanuel Alves Mendes Correia Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº 
ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 

método em causa
Motivo(s) de 

exclusão

1 João Araújo Pires Não admitido c); e)

2 Rui Emmanuel Cardoso 
Monteiro Não admitido e)

Motivos de Exclusão:
a)  Requerimento de candidatura;

b)  Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)  Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)
d)  Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos 
estrangeiros;
e)  Registo Criminal válido ;

f)    Curriculum Vitae atualizado ;
g)   Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de 
equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser 
entregue na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa 
Económica, Fazenda, e a reclamação em formato eletrónico através do cor-
reio eletrónico concursosine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após 
a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte cor-
reio eletrónico: concursosine@ine.gov.cv.

 

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTALL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

- SANTO ANTÃO_RIBEIRA GRANDE E PAUL -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método em 
causa

1 Beverly Cilene Sousa Fortes Admitido

2 Lara Sofia Gomes Santos Admitido

3 Larissa Alice Monteiro Alves Borges Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa Motivo(s) de exclusão

1 Suelene Piedade Monteiro Não admitido g)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura ;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.
  

31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de 
Terreno e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do 
Quarto Inquérito Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a 
verificação documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO 
ADMITIDAS, referente ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com 
o objetivo de contratar, em regime de Prestação de Serviços, 20 (vinte) 
Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos de recolha de dados, em 
todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso publicado no 
dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURA NÃO ADMITIDA À FASE SEGUINTE 

-SANTO ANTÃO_PORTO NOVO –

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Virgínia da Luz Rodrigues Não admitido g)

OBS: Receção de apenas 1 (uma) candidatura.
Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

III
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser 
entregue na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da 
Caixa Económica, Fazenda, e a reclamação em formato eletrónico através do 
correio eletrónico concursosine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis 
após a publicação da presente lista.

IV
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio 
eletrónico: concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de 
Terreno e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do 
Quarto Inquérito Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE 
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA 
VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a 
verificação documental contendo as candidaturas ADMITIDAS 
e NÃO ADMITIDAS, referente ao Concurso Público nº 01/UGA-
INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de Prestação de 
Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, a fim de garantir os trabalhos 
de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o 
anúncio do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

- SANTIAGO SUL -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método 
em causa

1 Diana Ednise Semedo Ferreira Admitido

2 Evanusa Solange Paiva Tavares Lopes Admitido

3 Maria da Luz Gomes semedo Mendes Admitido

4 Nadine Mayara Almeida Silva Admitido

5 Sandra Vanilda Mestre Silva Admitido

6 Sheila Patrícia da Costa Correia Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Cynthia Delmira Medina dos 
Santos Não admitido a);e);f);g)

2 Danira Sofia do Rosário Monteiro Não admitido e)

3 Eliane Patricia Gomes Tavares Não admitido a);e) ;g)

4 Erica Soraya Gonçalves dos Reis Não admitido b)

5 Graziene Ramos Tavares Não admitido g)

6 Keila Sofia Barradas Silva Moreno Não admitido
a)

7 Marla Tatiana Monteiro Não admitido
g)

8 Mirian Patrícia Monteiro Barros 
Correia

Não admitido
b); g)

9 Nediane de Jesus Ribeiro Tavares Não admitido
a)

10 Raquel Ana Fortes Silva Não admitido
e)

Motivos de Exclusão:
a)      Requerimento de candidatura ;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, 
deve ser entregue na receção do Instituto Nacional de Estatística, 
sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, e a reclamação em 
formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente 
lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do 
seguinte correio eletrónico: concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025

  

Autos de Acão Especial (revisão e 
confirmação de sentença estrangeira), 
registados sob o nr. 27/2024-2025. 

Requerente: MARIA ALICE LIMA, 
casada, natural de São Vicente. 

Requerido: UMBERTO STRANO, 
natural da Itália, residente em parte in-
certa. 

-0-
FAZ SABER que nos autos acima 

referidos, é citado o Requerido acima 
identificado para, no prazo de DEZ 
DIAS, e finda a dilação de TRINTA 
DIAS, contados da data da segunda e 
última publicação do presente anúncio, 
deduzir oposição ao pedido formulado 
pela Requerente nos referidos autos, que 
consiste no seguinte: 

Que seja revista e confirmada a sen-
tença proferida pelo Tribunal da Comar-
ca de Nápoles, em 13 de Dezembro de 
2018, que decretou o divorcio entre o 
Requerente e o Requerido, com todas as 
consequências legais, designadamente 
as de o divórcio produzir todos os seus 
efeitos legais em Cabo Verde. 

FAZ AINDA SABER que: a falta de 
oposição não importa a confissão dos 

factos articulados pelo Requerente, que 
caso deduzir oposição, deverá oferecer 
logo os meios de prova; que é obriga-
tória a constituição de advogado; que 
deverá efetuar, no prazo de cinco dias, 
a contar da apresentação da oposição, o 
pagamento do preparo inicial no valor 
de 13.000$00 e, não o fazendo dentro 
desse prazo, será notificada para o fazer 
acrescido da taxa de justiça igual ao do-
bro da sua importância, podendo solici-
tar o DUC na Secretaria deste Tribunal, 
para pagamento da referida quantia, se 
o fizer, tem o prazo de dois dias para 
entregar ou remeter a este Tribunal do-
cumento comprovativo do pagamento 
efetuado; e ainda que goza da faculdade 
de requerer à O.A.C.V. o benefício de 
assistência judiciária. 

Mindelo, 31 de Janeiro de 2025

Avenida Alberto Leite, CP nox003 
- telefone e Fax 2314064

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE BARLAVENTO

ANÚNCIO JUDICIAL
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de 
Terreno e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do 
Quarto Inquérito Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a 
verificação documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO 
ADMITIDAS, referente ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com 
o objetivo de contratar, em regime de Prestação de Serviços, 110 (cento e 
dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garantir os trabalhos de recolha 
de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio do concurso 
publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

- SANTIAGO SUL -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Adelcia Duarte Lopes Gomes Admitido

2 Adeleia de Jesus Gomes Borges Gonçalves Admitido

3 Agnelo Silva Veiga Monteiro Admitido

4 Aicha Patrícia Semedo Varela Admitido

5 Alexsandra Ramos Gomes Admitido

6 Alexsandro Delgado da Veiga Admitido

7 Angela Maria Duarte Carvalho Admitido

8 Anilda Santos Cruz Admitido

9 Celise Moreira de Piedade Admitido

10 Christopher Évora Silva Almeida Admitido

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método em 
causa

11 Cibel Solange dos Santos Lopes Admitido

12 Cínthia Eveline Sena Domingoa Admitido

13 Da Luz Gonçalves Lopes Admitido

14 Daniela Correia Sanches Admitido

15 David Silva da Veiga Admitido

16 Diana Vanessa Dias Monteiro Admitido

17 Dircelena Soares Cardoso Vaz Admitido

18 Dulceneia Lopes Mendes 
Gonçalves Admitido

19 Edgar Gonçalo Fortes Carlos Admitido

20 Edna Martins Silva Admitido

21 Edneia Maria Furtado Monteiro Admitido

22 Elaine Janine Gonçalves da Costa Admitido

23 Elisa Raquel Mendes Moreno Admitido

24 Eloisa Sofia Cabral Soares Fortes Admitido

25 Eva Ferreira de Carvalho Admitido

26 Ezequiel Correia Furtado 
Mendonça Admitido

27 Filipe Nilton Almeida Carvalho Admitido

28 Graziene Ramos Tavares Admitido

29 Ivandra Jacira Monteiro Embaló Admitido

30 Jacira dos Santos Andrade Varela Admitido

31 Jandira dos Santos Tavares Admitido

32 Jessica Patricia Vaz Mendes 
Fernandes Admitido

33 Jéssica Sofia Tavares Moniz Admitido

34 Jorgeana da Graça Mendes Admitido

35 Ketson Ricardo Semedo Moreno Admitido

36 Larissa Samarina Alves Pires Admitido

37 Leiva de Sousa Monteiro Admitido

38 Marcelo Mendes Cabral Admitido

39 Marcia Sofia Alfama Tavares Admitido

40 Maria da Conceição de Pina 
Tavares Admitido

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método em 
causa

41
Mário Jorge Pereira Monteiro

Admitido

42
Osvaldo Mendes Moniz

Admitido

43
Rivaldo Gomes dos Santos

Admitido

44
Ruth Araújo Gonçalves

Admitido

45
Sabrina Sanches Landim

Admitido

46
Sandrine Vaz Moreno Marques

Admitido

47
Sânia Larissa de Andrade Freire

Admitido

48
Vanessa dos Santos Ribeiro

Admitido

49
Vanilde Miranda Moniz Pereira

Admitido

50 Walter Domingos Borges 
Gonçalves

Admitido

51
Wilker dos Santos Martins Neves

Admitido

52
Wilson Patrick Fernandes Silves

Admitido

III
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº 
ordem Nome do Candidato Forma de expressão 

do método em causa
Motivo(s) de 

exclusão

1 Aldino Miguel Ramos de Oliveira 
Fonseca Não admitido e) ; g)

2 Alessandra Gisel Domingos Oliveira Não admitido a) ; b) ; c) ; e) ; g)

3 Amaralina Cristina Brito Gomes Não admitido a) ; e)

4 Amarilia Mendes Gomes Rodrigues
Não admitido

a); g); e)

5 Anicia Silva Semedo
Não admitido

 e) ; f)
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6 Bia Anita Andrade Morais Não admitido
a); e); f)

7 Bruna Cleunice Lopes Tavares 
Cabral Não admitido a) ; b); c) ; e); f) ; g) 

8 Cláudio Malique Gonçalves Ribeiro
Não admitido

a); b) ; e)

9 Cleunice Nascimento Barbosa de 
Pina

Não admitido
e)

10 Deriques Semedo Barbosa Monteiro
Não admitido

e)

11 Diva Patricia Cardoso de Pina
Não admitido

a) ; e) ; g)

12 Dulce Miguel Fernando Não admitido a) ; b) ; c) ; e) ; f) 

13 Edmir Vieira Tavares
Não admitido

a) ; e) 

14 Elcine Patricia Correia Varela
Não admitido

g)

15 Élvine de Jesus Moreira Semedo
Não admitido

c)

16 Etson Sá Nogueira Varela
Não admitido

a) ; e)

17 Eviline da Costa Moreira
Não admitido

e)

18 Frederic Renato Vicente Monteiro
Não admitido

g)

19 Gelson Monteiro Carvalho de Melo
Não admitido

a) ; e) ; f) ; g)

20 Holdayr dos Reis Mendonça
Não admitido

e)

21 Ilisene Pereira Mett Não admitido
a) ; c) ; e) ; g)

22 Ivandro de Jesus Alves Cabral
Não admitido

a) ; e) ; f)

23 Jailson Andrade Monteiro
Não admitido

a) ; c) ; e) 

24 Jailson Nunes Correia
Não admitido

e)

25 Janice Pascaline Martins Camara
Não admitido

a) ; e)

26 João Marcelo Martins Tavares Não admitido a) ; c) ; f) ; e) ; g)

27 Joceane Gomes Gonçalves
Não admitido

e)

28 Jocileida Tavares Rodrigues
Não admitido

a) ; e) ; g)

29 José Antonio Correia Silva Não admitido
a) ; e)

30 Joseana de Carvalho Elias Não admitido
g)

31 Josina Cristina Duarte Matos
Não admitido

c)

32 Keila Jéssica Mendes Gonçalves Não admitido
a) ; c) ; f) ; g)

33 Keila Sofia Barradas Silva Moreno
Não admitido

a)

34 kelvin Milo Gomes Barros Ramos
Não admitido

e)

35 Kevin Nunes Lopes
Não admitido

e)

36 Maisa Lopes Moreira
Não admitido

e)

37 Maria Júlia Varela Miranda
Não admitido

e)

38 Marisa Cilene Semedo Moreno 
Ferreira

Não admitido
a) ; c)

39 Marisa Varela Ferreira Não admitido a) ; b) ; c) ; e) ; g)

40 Marla Tatiana Monteiro
Não admitido

f)

41 Mirian Patrícia Monteiro Barros 
Correia

Não admitido
b)

42 Nediane de Jesus Ribeiro Tavares
Não admitido

a)

Nº 
ordem Nome do Candidato Forma de expressão 

do método em causa
Motivo(s) de 

exclusão

43 Raúl Guedes Gomes Monteiro Não admitido a)

44 Rodilson Kévin Delgado Não admitido e)

45 Rosária Sambo Maurício Não admitido c) ; e)

46 Sofia Maria Sousa do Rosário 
Esteves Não admitido a) ; b) ; c) ; e) ; g)

47 Tatiana Monteiro Semedo Pires Não admitido a) ; b) ; e)

48 Valdir José Santos Lima Silva Não admitido e)

49 Walter Jorge Evora Costa Spencer Não admitido a) ; c) ; f) ; e) ; g)

50 Yanise Patrícia Cardoso Miranda Não admitido a) ; f) ; e)

Motivos de Exclusão:
a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido;

f)       Curriculum Vitae atualizado;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser 
entregue na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa 
Económica, Fazenda, e a reclamação em formato eletrónico através do correio 
eletrónico concursosine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a 
publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio 
eletrónico: concursosine@ine.gov.cv.

31 de março de 2025
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Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de 
Terreno e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do 
Quarto Inquérito Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO TÉCNICO DE SAÚDE
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, 
referente ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de 
contratar, em regime de Prestação de Serviços, 20 (vinte) Técnicos de Saúde, 
a fim de garantir os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos 
do país, conforme o anúncio do concurso publicado no dia 10 de fevereiro 
de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

- SANTO ANTÃO_RIBEIRA GRANDE E PAUL -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do método em 
causa

1 Beverly Cilene Sousa Fortes Admitido

2 Lara Sofia Gomes Santos Admitido

3 Larissa Alice Monteiro Alves Borges Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

Motivo(s) de 
exclusão

1 Suelene Piedade Monteiro Não admitido g)

Motivos de Exclusão:
a)      Requerimento de candidatura ;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.

IV
RECLAMAÇÕES

A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser 
entregue na receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da 
Caixa Económica, Fazenda, e a reclamação em formato eletrónico através 
do correio eletrónico concursosine@ine.gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis 
após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio 
eletrónico: concursosine@ine.gov.cv.
 

31 de março de 2025

Concurso para recrutamento, seleção e contratação de Agentes de Terreno 
e Técnicos de Saúde para formação e recolha de dados do Quarto Inquérito 

Demográfico e de Saúde Reprodutiva (IDSR IV)

CONCURSO AGENTE INQUIRIDOR/CONTROLADOR
I

RESULTADO PROVISÓRIO RESULTANTE DA VERIFICAÇÃO 
DOCUMENTAL

A presente publicação contém o resultado PROVISÓRIO, após a verificação 
documental contendo as candidaturas ADMITIDAS e NÃO ADMITIDAS, referente 
ao Concurso Público nº 01/UGA-INE/2025 com o objetivo de contratar, em regime de 
Prestação de Serviços, 110 (cento e dez) Inquiridores/Controladores, a fim de garantir 
os trabalhos de recolha de dados, em todos os concelhos do país, conforme o anúncio 
do concurso publicado no dia 10 de fevereiro de 2025.

II 
CANDIDATURAS ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

-BRAVA -

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa

1 Domingas Conceição Ramos Gonçalves Admitido

2 Estevão Isaias Fernandes Gomes Burgo Admitido

3 Helder Dantas Monteiro dos Santos Admitido

4 Katia Helena de Pina Barros Delgado Admitido

5 Kelsya Maiara Baptista da Cruz Admitido

6 Mereida de Pina Sousa Tavares Admitido

III 
CANDIDATURAS NÃO ADMITIDAS À FASE SEGUINTE 

Nº ordem Nome do Candidato Forma de expressão do 
método em causa Motivo(s) de exclusão

1 Camila Mendes da Rosa Não admitido b)

2 Daniel Ulisses Moreira 
Barbosa Não admitido g)

3 Helder Francisco Baptista 
Lomba Não admitido e)

4 Leonice Ester Gomes Ramos Não admitido a);b);c);e);g)

5 Ruth Patricia Gomes Não admitido g)

6 Sheila Gomes Barbosa Não admitido g)

Motivos de Exclusão:

a)      Requerimento de candidatura;

b)      Cópia do documento de identificação válido (BI, CNI ou Passaporte);

c)      Cópia da declaração do Número de Identificação Fiscal (NIF)

d)      Cópia do Cartão de Residência válido, apenas para cidadãos estrangeiros;

e)      Registo Criminal válido ;

f)       Curriculum Vitae atualizado ;

g)      Cópia do comprovativo das habilitações literárias e/ou certificados de equivalências.
IV

RECLAMAÇÕES
A reclamação do candidato (a), apresentado em formato papel, deve ser entregue na 
receção do Instituto Nacional de Estatística, sito na Rua da Caixa Económica, Fazenda, 
e a reclamação em formato eletrónico através do correio eletrónico concursosine@ine.
gov.cv, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação da presente lista.

V
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Os candidatos poderão solicitar esclarecimentos através do seguinte correio eletrónico: 
concursosine@ine.gov.cv.

31 de março de 2025
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Dr. Nilton José de Pina, Juiz de Direito do Juízo Cível do Tribunal 
Judicial Da Comarca Do Tarrafal; 

***
Faz saber que pelo cartório do Tribunal Judicial da Comarca do Tarrafal, 

correm termos os autos de Ação Especial de Reconhecimento Judicial de 
União de Facto n° 38/2024-25, em que é autor Cesaltino Ramos Varela são 
réus Joceila Sarafina Vieira Varela, Mauro Vieira Varela e Maurício Vieira 
Varela e Herdeiros Incertos, é Citado os réus HERDEIROS INCERTOS, 
para no prazo de VINTE DIAS que se contará depois de finda a dilação de 
TRINTA DIAS, contados da publicação do 2º anúncio, contestarem, que-
rendo, o pedido formulado nos autos acima referidos, pelos fundamentos 
constantes do duplicado da petição inicial que lhes move o autor supra refe-
rido, com advertência de que a falta de contestação não importa a confissão 
dos factos articulados pelo autor.- 

O pedido consiste em: “deve a presente ação ser julgada procedente 
por provada, e em consequência: 

a) Reconhecer judicialmente entre o Autor, Cesaltino Ramos Varela 
e a ex. convivente Aldina Vieira Furtado, natural da freguesia de São 
Miguel Arcanjo, concelho de São Miguel, nascida a 15 de novembro de 
1979, relação de união de facto, havido com início em 2000, conferindo 
o estatuto de cônjuge sobrevivo, para os efeitos legais, devendo usu-
fruir de todos os direitos inerentes a essa qualidade, nomeadamente, a 
atribuição de uma pensão de sobrevivência, nos termos dos artigos 64°, 
65°, n° 1 alínea a) e 66° n° 2, todos da lei no 61/III/89, de 30 de dezembro 
c 83° alínea a) da lei no 42/VII/2009 de 27 de julho; 

b)  Reconhecer a dissolução da União de Facto, pela morte da convi-
vente Aldina Vieira Furtado, a 02 de dezembro de 2024; 

c)  Reconhecer o autor o direito a meação nos bens móveis e imóveis 
comuns do ex. casal;” 

Faz ainda saber aos réus que é obrigatório a constituição de advogado na 
presente ação; que com a sua defesa a apresentar, deverá no prazo de cinco 
(05) dias, efetuar o preparo inicial no valor de 13.000$00, nos termos do 
art.° 61° do Código das Custas Judiciais (CCJ), sob pena da sua cobrança 
acrescida de taxa de justiça igual ao dobro da sua importância, ao abrigo 
do disposto no art°66° do citado diploma, sendo advertido de que a falta 
deste pagamento implica a imediata instauração de execução especial para 
a sua cobrança coerciva, nos termos do presente Código. Ainda, poderão 
requerer o benefício de Assistência Judiciária, na modalidade de dispensa 
ou redução de pagamento de encargos e custas processuais (cfr. art° 8° al. 
a) diretamente no Tribunal, ou no prazo de dois dias a contar da citação, 
nomeação de patrono cfr. (art°8, al. b), ambos, nos termos da Lei 35/III/88, 
de 18 de Junho  junto da Ordem dos Advogados de Cabo Verde na Cida-
de da Praia, Email:ordemadvogados@cvtelecom.cv, tel. N° (238)2619755, 
apresentando em todo o casa elementos comprovativos da sua insuficiência 
económica.

Para constar se lavrou o presente anuncio que será entregue ao autor para 
efeito da 1ª e 2ª publicação (n° 3 do art° 226° do Código Processo Civil).

Cartório do Tribunal Judicial da Comarca de Tarrafal, vinte e cinco de 
fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

FAZ SABER que neste Juízo, correm termos uns autos de Ac-
ção Especial de Justificação Judicial, registados sob o nº 87/2025, 
movido pelo (a, s) autor (a, es) BARTOLOMEU LEOPOLDI-
NO BARBOSA, maior de idade, natural da freguesia de Nos-
sa Senhora da Conceição, Concelho de São Filipe, residente e 
emigrante nos Estados Unidos de América, representado pelo 
mandatário judicial, Dr. MANUEL ROQUE SILVA, JÚNIOR, 
advogado, com escritório e residência em São Filipe, contra os 
RÉUS MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADOS INCER-
TOS E HERDEIROS DE CATARINA CARDOSO, nomea-
damente, ANTÓNIO BARROS LEOPOLDINO BARBOSA 
E VALDOMIRO LEOPOLDINO BARBOSA, maiores de ida-
de, naturais do Fogo, residentes nos Estados Unidos de América. 

São citados os Réus - INTERESSADOS INCERTOS, com as 
seguintes advertências legais: 

a).. Para no prazo de DEZ DIAS, que começa a correr depois 
de finda a dilação de QUARENTA E CINCO DIAS, contados 
da segunda e última publicação do anúncio, deduzir, quando se 
julguem com melhor direito ou com direito igual ao daqueles a 
justificação judicial sobre o (s) prédio (s) infra descriminado (s), 
pelos fundamentos constantes do duplicado da petição inicial, 
cuja cópia encontra-se depositado neste cartório para ser entre-
gue logo que for solicitado; 

VERBA ÚNICA: “ Parte de um prédio rustico de sequeiro 
para semeadura, tendo dentro e em construção uma casa, na 
localidade de Calabaceira/Luzia Nunes, com área de 376.92 
m2, confrontando a Norte com estrada, Sul, Este e Oeste com 
herdeiros de Jesuina Barbosa”. 

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória a constituição de 
Advogado na referida acção, de que deverá no prazo de CINCO 
DIAS pagar o preparo inicial, sob pena de efetuá-lo acrescido 
de taxa de justiça igual ao dobro da sua importância, a contar 
da data da entrega da contestação na Secretaria do Tribunal da 
Comarca do Fogo - São Filipe, nos termos do artigo 66o do Có-
digo das Custas Judiciais e que tem a faculdade para juntamente 
com a oposição, requerer o beneficio de Assistência Judiciária, 
devendo este ser em requerimento autónomo e que poderá fazê-
-lo em relação à Ordem dos Advogados de Cabo Verde ou sua 
Delegação, solicitando a designação de um Advogado, juntando 
desde logo os elementos comprovativos da sua insuficiência eco-
nómica, sendo no prazo máximo de DOIS DIAS, dias, contados 
da citação. 

São Filipe, 26 de março de 2025. 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO TARRAFAL 
JUÍZO CÍVEL 

- ANÚNCIO N° 65/2024-25- 
1ª e 2ªPUBLICAÇÃO

REPÚBLICA DE CABO VERDE
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/

FOGO

JUÍZO CÍVEL
=ANÚNCIO JUDICIAL =

REG. Nº 26/JP/TJCSF/2024/25
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FAZ SABER que neste Juízo, correm termos uns autos de Acção Es-
pecial de Justificação Judicial, registados sob o nº 77/2025, movido pelo 
(a, s) autor (a, es) ANA JOAQUINA GOMES FERNANDES, maior de 
idade, divorciada, natural da freguesia de São Lourenço, Concelho de São 
Filipe, residente e emigrante nos Estados Unidos de América, representada 
pelo mandatário judicial, Dr. MANUEL ROQUE SILVA, JÚNIOR, advo-
gado, com escritório e residência em São Filipe, contra os RÉUS MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, INTERESSADOS INCERTOS E HERDEIROS DE 
JOÃO CRISÓSTOMO GOMES FERNANDES, nomeadamente, ANITA 
LOPES GOMES BANDEIRA, ADELINA FERNANDES COSTA, LUCE-
LINA FERNANDES, FELISBERTA GOMES DE PINA FERNANDES E 
JOÃO ANTÓNIO GOMES FERNANDES, maiores de idade, naturais do 
Fogo, residentes em parte incerta dos Estados Unidos de América, com ulti-
ma residência conhecida nesta ilha, em Pé de Campo, cidade de São Filipe, 
em casa conhecida por ca “Nhô Gabriel”. 

São citados os Réus INTERESSADOS INCERTOS E OS HERDEI-
ROS DE JOÃO CRISÓSTOMO GOMES FERNANDES, nomeada-
mente, ADELINA FERNANDES COSTA, LUCELINA FERNANDES, 
FELISBERTA GOMES DE PINA FERNANDES E JOÃO ANTÓNIO 
GOMES FERNANDES, com as seguintes advertências legais: 

a).. Para no prazo de DEZ DIAS, que começa a correr depois de finda 
a dilação de QUARENTA E CINCO DIAS, contados da segunda e última 
publicação do anúncio, deduzir, quando se julguem com melhor direito ou 
com direito igual ao daqueles a justificação judicial sobre o (s) prédio (s) in-
fra descriminado (s), pelos fundamentos constantes do duplicado da petição 
inicial, cuja cópia encontra-se depositado neste cartório para ser entregue 
logo que for solicitado; 

VERBA ÚNICA: ” Prédio urbano dado na matriz como casa coberta 
de telhas e betão, tendo rés do chão com uma sala de estar, dois quartos, 
uma cozinha, quintal, localizado em Santa Filomena, confrontando a 
Norte com via pública, Sul com via pública, Este com lote n° 5 e Oeste 
com lote nº 3, inscrito na matriz urbana da freguesia de Nossa Senhora 
da Conceição, sob nº 852, com uma área de 150.2m2 e valor matricial de 
3.171.000 (três milhões, cento e setenta e um mil escudos”. 

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória a constituição de Advogado na 
referida acção, de que deverá no prazo de CINCO DIAS pagar o preparo 
inicial, sob pena de efetuá-lo acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da 
sua importância, a contar da data da entrega da contestação na Secretaria 
do Tribunal da Comarca do Fogo - São Filipe, nos termos do artigo 66º do 
Código das Custas Judiciais e que tem a faculdade para juntamente com a 
oposição, requerer o beneficio de Assistência Judiciária, devendo este ser 
em requerimento autónomo e que poderá fazê-lo em relação à Ordem dos 
Advogados de Cabo Verde ou sua Delegação, solicitando a designação de 
um Advogado, juntando desde logo os elementos comprovativos da sua in-
suficiència económica, sendo no prazo máximo de DOIS DIAS, dias, con-
tados da citação. 

São Filipe, 25 de março de 2025. 

Pelo Cartório do Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Cruz, 
correm termos uns autos de Ação Especial (Justificação Judicial), reg. sob 
o nr. 16/24-25, requerida pela autora, Maria Daluz Mendes Tavares Ro-
drigues, mcp “Daluz”, viúva, residente em Achada Grande Praia, contra os 
réus, Ministério Público, Interessados Incertos ou Desconhecidos, Esta-
do de Cabo Verde e Município de Santa Cruz, são citados os INTERES-
SADOS INCERTOS OU DESCONHECIDOS, para no prazo de 10 (dez) 
dias contados depois de decorridos os 30 (trinta) dias, da data da segunda 
publicação de anúncio, contestarem, querendo, o processo supra, que o autor 
supra identificado move neste Juízo, pelos fundamentos constantes da peti-
ção inicial, cujo pedido consiste no seguinte: 

“Seja declarado justificado o direito de propriedade sobre um trato de ter-
reno de sequeiro (sem inscrição matricial nem registo predial que se conhe-
ce), sito na zona denominada de Porto Madeira “Sala”- Concelho de Santa 
Cruz, medindo 9128 m2, confrontando Norte com a Estrada de acesso para 
localidade de Telha, Sul com Estrada de acesso para o Porto Madeira, Este 
com estrada de acesso para Madeira acima e Oeste com localidade de Telha: 

Seja reconhecido o direito de propriedade da autora, adquirido por via de 
usucapião; Sejam quaisquer réus condenados a reconhecerem o direito de 
propriedade da autora, absterem da prática de actos que perturbe o direito 
da Autora; 

Seja cancelado quaisquer registos matricial ou registo predial caso exista 
do prédio em causa

 
Seja autorizado a autora o registo do prédio supra referido a seu favor, 

na Conservatória do Registo Predial de Santa Cruz, bem como a inscrição 
matricial do mesmo junto dos serviços Municipais competentes, por o ter 
adquirido por usucapião, com as demais consequências legais”. 

O duplicado da petição inicial e documentos apresentados, se encontram 
depositados neste Cartório para lhes serem entregues, caso assim o solici-
tarem, ficando advertidos que caso não contestem a ação significa que não 
confessem como sendo verdadeiros os factos afirmados pelo autor. 

Faz saber aos réus supra citados, ainda que caso apresentem os seus re-
querimentos de contestação é obrigatória a constituição de advogado, de-
verão, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o preparo inicial, sob pena da 
sua cobrança acrescido de taxa de justiça igual ao dobro do montante nos 
termos do art° 66° do Código de Custas Judiciais e que em caso de insufi-
ciência económica, poderão requerer o benefício de assistência judiciária, 
ao tribunal, mediante a formulação de em requerimento autónomo, entregue 
juntamente com a contestação/oposição, ou ainda requerer a assistência a 
Ordem de Advogados de Cabo Verde (OACV), telefone nos 2619755/56 e 
fax 2619754, respetivamente ou a delegação da OACV mais próximo, soli-
citando a designação de um advogado, no prazo máximo de DOIS DIAS, a 
contar da citação. Em ambos os casos deverá juntar ao pedido de assistência 
judiciária os elementos comprovativos da insuficiência económica (cf. art° 
5° e 6º do Dec. Regulamentar nº 10/04, de 08 de novembro). 

Para constar-se passou o presente e mais dois de igual teor, que serão 
legalmente afixados.

 Cartório do Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Santa Cruz, 05 de 
fevereiro de 2025.

REPÚBLICA DE CABO VERDE
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

= JUÍZO CÍVEL 
ANÚNCIO JUDICIAL =

REG. Nº24 /JP/TJCSF/2024/25

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ
JUÍZO CÍVEL

ANÚCIO
(2ª Publicação)
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO
Certifica narrativamente para 

efeitos de segunda publicação, nos 
termos do n.º 5 do artigo 86.º-A, do 
Código do Notariado, aditado pelo 
Decreto-Lei n.º 45/2014, de 20 de 
Agosto, que neste Cartório Nota-
rial, lavrada no dia onze de Março 
de dois mil e vinte e cinco, de folhas 
41F e 41V, no livro de notas para es-
crituras diversas número 01/B, des-
te Cartório, a cargo do Notário p/s, 
Daniel Lopes Ferreira, se encontra 
exarado uma escritura de HABILI-
TAÇÃO DE HERDEIROS, por 
óbito de Julião Mendes da Silva, 
falecido em Chão Bom, no dia doze 
de Julho de dois mil e vinte e qua-
tro, no estado de divorciado, natural 
que foi da freguesia de Santo Amaro 
Abade, concelho do Tarrafal, com 
sua última residência em Chão Bom, 
Tarrafal, sem testamento e disposi-
ção de última vontade, tendo-lhe 
sucedido como únicos e universais 
herdeiros os seus filhos: Davy Joel 
Mendes da Silva, solteiro, maior, 
natural de Santo Amaro Abade, con-
celho do Tarrafal, residente em Chão 

Bom, Deisy Mendes da Silva, sol-
teira, maior, natural de França, resi-
dente em França, Gabriel Mendes, 
solteiro, maior, natural de França, 
residente em França, Brice Mendes 
da Silva, solteira, maior, natural de 
França, residente em França. 

Não existem outras pessoas que 
segundo a lei possam concorrer à 
herança do “de cujus”. 

Está conforme o original. 
Cartório Notarial de Tarrafal de 

Santiago, aos treze dias do mês de 
Março do ano dois mil e vinte e cin-
co. 

Custas.................. 1.000.00 
Imp. de selo............ 200.00 
Total................. 1.200.00 (São 

mil e duzentos escudos) 
Registada sob o n.º 896965/2025. 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial do Tarrafal de Santiago, Palácio da Justiça 
RC/ - Cidade do Tarrafal - Santiago, CP*, Cabo Verde, 
Telefone +(238) 266 11 24/VOIP (333) 6617, (333) 
6627, Email: Conservatoria.CartorioTS@gov.cv

NOTÁRIO P/S: Daniel Lopes Ferreira 

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO

Certifico, para efeito da segunda publicação nos termos do dis-
posto no artigo 100 do Código do Notariado, que, nesta Conservatória 
dos Registos e Cartório Notarial, se encontra exarada uma escritura 
de Justificação Notarial no livro de notas para escrituras diversas n.° 
81, de folhas 33 a 34 verso, outorgada no dia 13-03-2025, na qual 
Filomena Maria Ferreira Martins, casada sob o regime de comu-
nhão de adquiridos com Domingos de Silos Martins, residente nesta 
Cidade da Ponta do Sol; António Lourenço Justiniano Ferreira, sol-
teiro, maior, residente em Portugal; Maria da Cruz Ferreira, solteira, 
maior, residente em França: Adelaide Lima Ferreira, solteira, maior, 
residente nesta Cidade da Ponta do Sol; Conceição Maria do Livra-
mento Ferreira, solteira maior, residente nesta Cidade da Ponta do 
Sol; Nelson da Luz Ferreira, solteiro, maior, residente na Ilha do Sal; 
Emerita Ferreira da Luz, solteira, maior, residente na Ilha do Sal; 
Edna Cristina Fortes Ferreira Andrade, casada sob o regime de co-
munhão de adquiridos com Teotónio Protácio Andrade, residente nesta 
Cidade da Ponta do Sol, Maria do Livramento Fortes Ferreira, solteira, 
maior, residente em Portugal e Maria do Livramento Rosário Fer-
reira, solteira, maior, residente nesta Cidade de Ponta do Sol. Todos 
são naturais da Freguesia de Nossa Senhora do Livramento, Concelho 
de Ribeira Grande.

Alegam com exclusão de outrem, que são donos e legítimos pos-
suidores de um prédio em ruinas, situado em Cavouquinho das Tin-
tas, inscrito na matriz predial da Freguesia de Nossa Senhora do Li-
vramento, sob o número 680/0, medindo 56,15 m2 (cinquenta e seis 
virgula 15 metros quadrados), confrontando do Norte com Herdeiros 
de Filipe Teodora Neves, Sul com José Sousa Nascimento, Este com 
Rua Pública e do Oeste com Borda, omisso no Registo Predial. Que 
o referido prédio lhes veio á posse por sucessão hereditária dos pais 
Lourenço Justiniano Ferreira e Maria Gertrudes Lima, conforme 
certidão de escritura de Habilitação de Herdeiros, lavrado nesta Con-
servatória/Cartório Notarial no livro de notas para escrituras diversas 
número 80, folhas 92 verso a 93 verso e, fizeram a inscrição na matriz 
camarária em seus nomes próprios como herdeiros habilitados, sem 
que no entanto, ficassem a dispor de título formal que lhes permitam o 
respetivo registo na Conservatória, mas desde logo, entraram na pos-
se e fruição do prédio, posse essa que é exercida sem interrupção ou 
ocultação de quem quer que seja. Que, a posse foi adquirida e mantida, 
sem violência, sem oposição, sem interrupção e ostensivamente com 
conhecimento de toda agente, agindo sempre por forma correspon-
dente ao exercicio do direito de propriedade, com aproveitamento de 
todas as utilidades do prédio, usufruindo e suportando os respetivos 
encargos, pelo que, adquiriram o direito de propriedade por usucapião, 
o que invocam para efeitos de inscrição do registo predial. 

Os potenciais interessados têm um prazo de quarenta e cinco dias 
a contar desta data para eventual impugnação. 

Está conforme 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de Ribeira Gran-

de, aos 25-03-2025. 
Conta n.° 899612/2025 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 2ª Clas-
se de tubara Grande, Santo Antão, CP, Cabo Verde, Telefone 

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO

CERTIFICO, para efeito de primei-
ra publicação nos termos do disposto no 
artigo 100.° do Código do Notariado, adi-
tado pelo Decreto-Lei n.° 45/2014, de 20 
de Agosto, B.O. n° 50- lª Série, que no dia 
dez do mês de Novembro do ano dois mil 
e quatro, na Conservatória dos Registos e 
Cartório Notarial de São Filipe, perante, 
Lic. Dr. Francisca Teodora Lopes, Con-
servadora/Notária, foi lavrada no livro de 
notas para escrituras diversas número seis 
traço B, de folhas vinte e três verso a vinte 
e quatro, a escritura de Justificação Nota-
rial, na qual TEREZA GOMES, solteira, 
natural da freguesia de São Lourenço, 
concelho de São Filipe, Fogo, e residente 
em Mira-Mira, se declara dona e legítima 
possuidora, com exclusão de outrem, um 
terreno de semeadura, no sitio de Mira - 
Mira, medindo oitenta e um ares e vinte 
e oito centeares, confrontando do Norte 
com regato, do Sul com regato e Fran-
cisco Barros, Leste com Fidélio Ribeiro 
Teixeira e Oeste com José de Pina, inscri-
to na matriz predial urbana da freguesia 
de São Lourenço, em nome de Manuel 
Gomes, sob o no 1586 (mil quinhentos e 
oitenta e seis), com o rendimento coletá-
vel de 208$00(duzentos e oito escudos) 
a que corresponde o valor matricial de 
4.160$00(quatro mil, cento e sessenta es-
cudos), omisso no registo predial. 

Que adquiriu o mencionado imóvel 
por doação feita por seu tio Manuel Go-
mes, há mais de vinte anos, não ficando a 
dispor de titulo que lhe permitisse fazer o 
seu registo na Conservatória. 

Mas que vem exercendo os poderes de 
facto e de direito inerentes a propriedade 
há mais de anos, á vista de todos e sen-
do, por isso, reconhecida por todos como 
proprietária. Que, para suprir a falta de 
título, vem por este meio justificar o seu 
domínio e propriedade sobre o menciona-
do prédio, possibilitando o seu registo na 
Conservatória competente. 

- ESTÁ CONFORME. 
Conservatória dos Registos e Cartório 

Notarial de São Filipe, aos vinte e sete de 
Março de dois mil e vinte e cinco.

Art. 20.°. 4.2.......... 1.000$00 
Selo do acto............200$00 
Soma: ...........1.200$00 
Processo n.º 907986 
Conta sob o n.º 202508635 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de 
2a Classe de São Filipe, Avenida Amilcar Cabral - São Filipe - 
Fogo, CP 13, Cabo Verde, Telefone +(238) 281 11 54, +(238) 281 
11 54/VOIP (333) 8101, Email: Conservatoria.Cartorio Fogo@
gov.cv www.governo.cv governodecaboverde caboverde_gov
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO
 EXTRATO

Certifico narrativamente para efeitos de segunda publicação, 
nos termos do nº 5 do art. 86º-A do Código do Notariado, adita-
do pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, que no dezas-
sete de março de dois mil e vinte e cinco, no Cartório Notarial 
de Santa Catarina, perante mim, Lic. Jandira dos Santos Car-
doso, Notária por substituição, no livro de notas para escrituras 
diversas número 91, a folhas 10 a 11, foi lavrada uma escritura 
pública de Retificação de Habilitação Notarial, por óbito de 
Angelina Dias Furtado, falecida no dia dezasseis de janeiro de 
dois mil e dezassete, em Achada Lém, freguesia e concelho de 
Santa Catarina, onde teve a sua ultima residência, natural que 
foi da referida freguesia e concelho, no estado de casada com 
Aureliano Silva Semedo. 

Que a falecida não deixou testamento ou qualquer outra dis-
posição de última vontade e deixou como únicos herdeiros le-
gitimários os seus filhos: a) - Maria Silva Semedo Rodrigues, 
casada com José Luís Tavares Rodrigues, sob o regime de co-
munhão de adquiridos, residente em França; b) - Antonino Dias 
Semedo, casado com Maria Helena Gomes Sanches, sob o regi-
me de comunhão de adquiridos, residente em Suiça; c)- António 
Altides Furtado Semedo, solteiro, maior, residente em França; 
d) - Helena Furtado Semedo Silva, casada com António Fer-
nandes Silva, sob o regime de comunhão de adquiridos, residen-
te em França; e) - Cerlé Furtado Semedo, divorciada, residente 
em França; f) - Maria Linete Furtado Semedo Borges, casada 
com José Celestino de Barros Borges, sob o regime de comu-
nhão de adquiridos, residente em Suíça. Todos naturais da fre-
guesia e concelho de Santa Catarina, Ilha de Santiago. 

Que não existem outras pessoas que, segundo a lei, prefiram 
aos indicados herdeiros, ou com eles possam concorrer na suces-
são à herança da referida Angelina Dias Furtado. 

Está conforme o original. 

Mas se informa que, nos termos do número 5 do artigo 86º A 
e do 87º do Código Notariado, podem 

os interessados, querendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros. 

Cartório Notarial de Santa Catarina, em dezassete de março 
de dois mil e vinte e cinco. 

Emol:.............1.000.00 
Imp. de selo: .............200.00 
Total:..........1.200.00 (mil e duzentos escados) 
Conta nº:.......... 899412

DGRNI, Cartório Notarial da Região de 2ª Classe de Santa Catarina, Pa-
lácio da Justiça RC/Direito - Avenida da Liberdade - Assomada, CP*, Cabo 
Verde, Telefone +(238) 265 54 99 / VOIP (333) 6932, (333) 6933, Email: Car-
toriosantacatarina@gov.cv 

Certifico narrativamente para efeitos de primeira publicação, nos ter-

mos do nº 3 do artigo 100º do Código do Notariado, alterado pelo Decreto-

Lei número 45/2014 de 20 de Agosto, que no dia dezassete de março de 

dois mil e vinte e cinco, no Cartório Notarial da Região de Segunda Classe 

de Santa Catarina, perante mim, Lic. Jandira dos Santos Cardoso, Notária por 

substituição, no livro de notas para escrituras diversas número 91, a folhas 

12 a 13vº, foi lavrada uma escritura pública de Justificação Notarial, em 

que Maria Natalina Lopes Tavares, contribuinte fiscal número 168959208 

e cônjuge Ernesto Moreira Tavares, contribuinte fiscal número 161905994, 

casados sob o regime de comunhão de adquiridos, naturais da freguesia e 

concelho de Santa Catarina, residentes em Portugal, declaram ser são donos e 

legítimos possuidores com exclusão de outrem, do prédio rustico de sequei-

ro, medindo 144m2 (cento e quarenta e quatro metros quadrados, situado em 

Chã de Santos - freguesia e concelho de Santa Catarina - ilha de Santiago, 

confrontando do Norte, Sul, Este e Oeste com a vendedora, inscrito na matriz 

predial da freguesia de Santa Catarina sob o número 97228/0, com o valor 

matricial de quinhentos e setenta e seis mil escudos, omisso nas Conservató-

rias do Registo Predial de Santa Catarina e Praia. 

Que o dito prédio lhes veio a posse por compra feita por compra feita à 

Senhora Adelina Pereira Cardoso, no dia vinte e nove de novembro de mil 

novecentos e oitenta e nove, pelo preço de trinta mil escudos, sem que, no 

entanto, ficassem a dispor de título formal que lhes permitam o respetivo re-

gisto na Conservatória dos Registos da Região de Segunda Classe de Santa 

Catarina, mas, desde logo entraram na posse e fruição do prédio, em nome 

próprio, posse essa que é exercida sem interrupção ou ocultação de quem 

quer que seja. 

Que a posse foi adquirida e mantida, sem violência, sem oposição, sem 

interrupção e ostensivamente com conhecimento de toda agente, desde o ano 

de mil novecentos e oitenta e nove, portanto, há mais de trinta anos, agindo 

sempre por forma correspondente ao exercício do direito de propriedade, com 

aproveitamento de todas as utilidades do prédio, usufruindo e suportando os 

respetivos encargos, pelo que, adquiriram o direito de propriedade por 

usucapião, o que invocam para efeitos de inscrição no registo predial. 

Mas, se informa que, nos termos do número 2 do artigo 101º do Código 

Notariado, podem os interessados, querendo, interpor recurso hierárquico ou 

impugnação judicial da referida escritura de Justificação Notarial, no prazo 

de quarenta e cinco dias a contar da segunda publicação do extrato no jornal. 

 Está conforme o original. 

Cartório Notarial de Santa Catarina, aos dezanove de março de dois mil 

e vinte e cinco. 

Emol:..........1.000.00 

Imp. de selo: ...200.00 

Total:..............1.200.00 (mil e duzentos 

Conta nº: 900696 

DGRNI, Cartório Notarial da Região de 2o Classe de Santa Catarina, Palácio da Justiça RC/
Direito - Avenida da Liberdade Assomada, CP Cabo Verde, Telefone +(238) 265 54 99 / VOIP (333) 
6932, (333) 6933, Email: Cartoriosantacatarina@gov.cv 
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Este espaço é para o seu 
pequeno anúncio!

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO

CERTIFICO, para efeito de primeira publicação nos termos do dis-
posto no artigo 100.° do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei n.º 
45/2014, de 20 de Agosto, B.O. n° 50- 1a Série, que no dia vinte e quatro 
do mês de Março do ano dois mil e vinte e cinco, na Conservatória dos Re-
gistos e Cartório Notarial de São Filipe, perante mim, Lic. Manuel António 
Pina Rodrigues Rosa, Conservador/Notário em Acumulação, foi lavrada no 
livro de notas para escrituras diversas número sessenta e sete, de folhas vinte 
verso a vinte e dois verso, a escritura de Justificação Notarial, na qual JOÃO 
BARBOSA, contribuinte fiscal número um, oito, oito, nove, sete, nove, seis, 
nove, sete, casado com Maria Isabel Martins Monteiro, sob o regime da co-
munhão de adquiridos, segundo declara, natural da freguesia de Nossa Se-
nhora da Conceição, concelho de São Filipe, ilha do Fogo, se declara dono e 
legítimo possuidor, com exclusão de outrem, do prédio urbano composto por 
sala comum, sala de jantar, três quartos, cozinha, casa de banho, varandas, 
pátio e caixa de escada, situado em Lém de Cima, cidade de São Filipe, ilha 
do Fogo, construído no terreno com a área de cento e noventa e dois metros 
quadrados, confrontando do Norte, Sul e Este com via pública e do Oeste 
com lote número 100, com valor matricial de cinco milhões, novecentos e 
trinta e seis mil, cento e noventa e três escudos, inscrito na matriz predial 
urbana da freguesia de Nossa Senhora da Conceição sob o número 1704/0, 
omisso nesta Conservatória/Cartório. 

Que, o justificante havia adquirido em conjunto com a sua ex-cônjuge 
Celsa Rodrigues Silva, o referido imóvel por compra feita a Lucindo Pires, 
celebrada por contrato meramente particular em mil, novecentos e oitenta e 
cinco, sendo que posteriormente, veio a adquirir a totalidade do dito imóvel, 
por lhe ter sido adjudicado em partilha amigável com a dita ex-esposa, cele-
brada por documento particular em dois mil e oito. Que, todavia, a natureza 
informal das sucessivas transmissões, impossibilita- o de fazer a inscrição 
do dito imóvel no registo predial, a seu favor, visto que não há título que 
comprove a correspondente transmissão. 

Que, o justificante está na posse do referido prédio há mais de quarenta 
anos, posse essa sempre exercida pelo mesmo sem a menor oposição, de 
quem quer que seja, desde o seu início, à vista de todos e sem interrupção, 
usufruindo de todas as utilidades do prédio, de forma pacífica, contínua e pú-
blica, suportando todos os encargos daí decorrentes, pelo que adquiriu o seu 
direito de propriedade por usucapião, o que invoca para efeitos de primeira 
inscrição no registo predial. 

ESTÁ CONFORME. 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de São Filipeisaos vinte e 

quatro de Março de dois mil e vinte e cinco. 
Art. 20.°. 4.2...... 1.000$00 
Selo do acto……...200$00
Soma:…………..1.200$00 
Processo n.º 905726 
Conta sob o n.º 202507804 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de 2a Classe de São Filipe, Avenida Amilcar Cabral 
- São Filipe - Fogo, CP 13, Cabo Verde, Telefone +(238) 281 11 54, +(238) 281 11 54 / VOIP (333) 8101, Email: 
Conservatoria.Cartorio Fogo@gov.cv  www.govemo.cv governodecaboverde caboverde_gov 

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO
Certifica narrativamente para efeitos de Segunda publicação, nos termos 

do n.º 5 do artigo 86.º-A, do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei 
n.o 45/2014, de 20 de Agosto, que neste Cartório Notarial, lavrada no dia seis 
de Fevereiro de dois mil e vinte e cinco, de folhas 19F e 20F, no livro de notas 
para escrituras diversas número 01/B, deste Cartório, a cargo do Notário p/s, 
Daniel Lopes Ferreira, se encontra exarado uma escritura de HABILITA-
ÇÃO DE HERDEIROS, por óbito de Letícia Gomes da Silva, falecida no 
dia sete de Abril de dois mil e vinte, em França, no estado de solteira, natural 
que foi da freguesia de Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, com sua 
última residência em França, sem testamento e disposição de última vontade, 
tendo-lhe sucedido como únicos e universais herdeiros sem descendente e 
com ascendente os seus pais: Braz Gomes Silva, no estado de falecido e 
era viúvo, natural que foi da freguesia de Santo Amaro Abade, concelho do 
Tarrafal, com ultima residência em Tarrafal, Libânia Gomes, no estado de 
falecida, e era casada com Braz Gomes Silva, sob o regime de comunhão de 
adquiridos, natural que foi da freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do 
Tarrafal, com sua ultima residência em Tarrafal.

No dia vinte e cinco de Novembro de mil novecentos e setenta, em 
Tarrafal, faleceu a Senhora Libânia Gomes, no estado de casada com Braz 
Gomes Silva, sob o regime de comunhão de adquiridos, natural que foi da 
freguesia de Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, com ultima residên-
cia em Tarrafal, sem testamento e disposição de última vontade, tendo-lhe 
sucedido como únicos e universais herdeiros os seus filhos: Victor Semedo 
Silva, casado sob o regime de comunhão de adquiridos com Joana Idolinda 
da Paz Gomes Monteiro, natural da freguesia de Santo Amaro Abade, con-
celho do Tarrafal, residente em França, Idalina Gomes Silva, casada sob o 
regime de comunhão de adquiridos com Juvêncio Gomes Silva, natural da 
freguesia de Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, residente em Tarra-
fal, Felipa Gomes Silva, viúva, natural da freguesia de Santo Amaro Abade, 
concelho do Tarrafal, residente em Ponta Lobrão.

No dia Catorze de Fevereiro de mil novecentos e noventa e cinco, em 
Portal, Tarrafal, faleceu o Senhor Braz Gomes Silva, no estado de casado 
sob o regime de comunhão de adquiridos com Júlia Tavares Silva, natural 
que foi da freguesia de Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, com ul-
tima residência em Portal, sem testamento e disposição de ultima vontade, 
tendo-lhe sucedido com únicos e universais herdeiros os seus filhos: Victor 
Semedo Silva, casado sob o regime de comunhão de adquiridos com Joana 
Idolinda da Paz Gomes Monteiro, natural da freguesia de Santo Amaro 
Abade, concelho do Tarrafal, residente em França. Idalina Gomes Silva, 
casada sob o regime de comunhão de adquiridos com Juvêncio Gomes Sil-
va, natural da freguesia de Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, resi-
dente em Tarrafal, Felipa Gomes Silva, viúva, natural da freguesia de Santo 
Amaro Abade, concelho do Tarrafal, residente em Ponta Lobrão, Florestina 
Tavares Silva, solteira, maior, natural da freguesia de Santo Amaro Abade, 
concelho do Tarrafal, residente em Tarrafal, José Mário Gomes Silva, soltei-
ro, maior, natural da freguesia de Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, 
residente em Tarrafal, Paulina Lezita Tavares Silva, solteira, maior, natu-
ral da freguesia de Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, residente em 
Tarrafal, Ana Helena Tavares Silva, solteira, maior, natural da freguesia de 
Santo Amaro Abade, concelho do Tarrafal, residente em Tarrafal, Maria Isa-
bel Tavares Silva, solteira, maior, natural da freguesia de Santo Amaro Aba-
de, concelho do Tarrafal, residente em Tarrafal e Pedro Celestino Tavares 
Silva, solteiro, maior, natural da freguesia de Santo Amaro Abade, concelho 
do Tarrafal, residente em Tarrafal 

Não existem outras pessoas que segundo a lei possam concorrer à herança 
do “de cujus”. 

Está conforme o original. 
Cartório Notarial de Tarrafal de Santiago, aos vinte e quatro dias do mês 

de Fevereiro do ano dois. 
mil e vinte e cinco. 
Custas.................. 1.000.00 
Imp. de selo.......200.00 
Total............... 1.200.00 (mil e duzentos escudos) 
Registada sob o n.º 875583/2025. 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Tarrafal de Santiago, Palácio da 
Justiça RC/-Cidade do Tarrafal - Santiago, CP *, 

Cabo Verde, Telefone +(238) 266 11 24/VOIP (333) 6617, (333) 6627, Email: Conservatoria.
CartorioTS@gov.cv 

NOTÁRIO P/S: Daniel Lopes Ferreira
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

CERTIFICO, narrativamente para efeitos de segunda publicação nos 
termos do disposto no artigo 100° do Código do Notariado, alterado pelo 
Decreto-Lei número 45/2014, de 20 de Agosto, que no dia 24/03/2025, nes-
ta Conservatória dos Registos e Cartório Notarial, foi lavrada no livro de 
notas para escrituras diversas número 11, de folha 90 verso a 91 verso, uma 
escritura de Justificação Notarial, na qual o senhor João José Delgado, 
contribuinte fiscal número 152700250, casado com Maria Luiza Neves Ro-
cha sob o regime de comunhão de adquiridos, natural da freguesia de Santo 
António das Pombas, concelho do Paul, residente em Rocha Grande, Paul, 
titular do bilhete de Identidade número 542589, emitido em 24 de dezembro 
de 2017, pelo Arquivo de Identificação Civil do Paul, se declara dono e le-
gítimo possuidor, com exclusão de outrem, de um prédio urbano, construído 
de pedra e barro, coberto de calmo, com um único compartimento, com área 
de duzentos e cinco virgula um metros quadrados, situado em Ribeirão 
de Água, Paul, confrontando do Norte com Aristides Nonato Melício, Sul 
e Este com Herdeiros de Manuel Ferreira da Silva e Oeste com Arcalina 
Joana Sousa, inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Santo Antó-
nio das Pombas, sob o número 593/0, com o valor matricial de Setecentos 
escudos, omisso no registo predial. Que, o referido prédio veio à posse do 
justificante, por compra feito ao senhor Manuel Pedro Sousa, no ano de 
1961, altura em que entrou na posse do referido prédio, tendo procedido 
ao registo da sua transmissão junto dos serviços da Câmara Municipal do 
Paul. Que, no entanto, não ficou a dispor de título formal suficiente que lhe 
permite fazer o respetivo registo na Conservatória, mas desde a data da refe-
rida compra entrou na posse e fruição do prédio, posse essa que detém sem 
interrupção ou ocultação de quem quer que seja há vinte anos. Que a sua 
posse, não titulada, foi adquirida e mantida, sem violência e sem a menor 
oposição, ostensivamente, com o conhecimento de toda gente, de boa fé, 
de forma pacífica, contínua e pública, em nome próprio e com o aproveita-
mento de todas as utilidades do prédio, quer usufruindo como tal o imóvel, 
quer suportando todos os encargos daí decorrentes, pelo que adquiriu o seu 
direito de propriedade por usucapião, o que invoca para efeitos de primeira 
inscrição no registo predial. 

Os interessados querendo podem impugnar esta escritura no prazo de 45 
dias a contar da data da segunda publicação. 

ESTÁ CONFORME 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Paúl, 26 de Março 

de 2025. 

Art°.20.4.2.........1.000$00 
Imposto de Selo .....200$00 
Total ..................1.200$00 
(Importa em mil e duzentos escudos). 
Processo nº 907659. 
Conta reg. sob o nº 202503803. 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Paul, Largo 
Cândido Oliveira - Cidade das Pombas, CP *, Cabo Verde, Telefone +(238) 
223 16 83/VOIP (333) 2160, Email: Conservatoria.CartorioPaul@gov.cv

CERTIFICO, para efeito de segunda publicação nos termos do dis-
posto no artigo 100.º do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei n.° 
45/2014, de 20 de Agosto, B.O. n° 50- Iª Série, que no dia vinte e cinco do 
mês de Março do ano dois mil e vinte e cinco, na Conservatória dos Regis-
tos e Cartório Notarial de São Filipe, perante mim, Lic. Manuel António 
Pina Rodrigues Rosa, Conservador/Notário em Acumulação, foi lavrada no 
livro de notas para escrituras diversas número sessenta e sete, de folhas 
vinte e cinco a vinte e sete, a escritura de Justificação Notarial, na qual 
JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA DE ANDRADE, contribuinte fiscal número 
um, zero, quatro, nove, três, quatro, dois, zero, quatro, casado com Ana 
Cláudia Cortes Magalhães de Castro Gonçalves, sob o regime da comunhão 
de adquiridos, segundo declara, natural da freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição, concelho de São Filipe, ilha do Fogo, residente em Portugal, se 
declara dono e legítimo possuidor, com exclusão de outrem, do prédio urba-
no de dois pisos, correspondentes ao rés-do-chão com sala, corredor, quarto 
e casa de banho, e o primeiro andar com dois quartos, cozinha, saguão, 
corredor e casa de banho, situado em Lém de Cima, ilha do Fogo, construí-
do no terreno com a área de cento e oito vírgula setenta e oito metros qua-
drados, confrontando do Norte e Este com passagem pública, do Sul com 
lote número 134, e do Oeste com via pública, com valor matricial de um 
milhão, oitocentos e oitenta mil, seiscentos e vinte e cinco escudos, inscrito 
na matriz predial urbana da freguesia de Nossa Senhora da Conceição sob o 
número 3599/0, omisso nesta Conservatória/Cartório. 

Que, o referido prédio foi construído de raiz pelo justificante com re-
curso a seu material e dinheiro num terreno que lhe foi doada verbalmente 
pela mãe Isaura Teixeira de Andrade em inicio dos anos noventa do século 
passado. Que, todavia natureza meramente verbal do dito contrato, impossi-
bilitando-o, assim de fazer a primeira inscrição no registo predial, por falta 
de título que comprove a correspondente transmissão. 

Que, o justificante está na posse do referido prédio há mais de trinta 
anos, e sempre exercida pelo mesmo sem a menor oposição, de quem quer 
que seja, desde o seu início, à vista de todos e sem interrupção, usufruindo 
de todas as utilidades do prédio, de forma pacífica, contínua e pública, su-
portando todos os encargos daí decorrentes, pagando as respetivas contri-
buições e impostos, pelo que adquiriu o seu direito de propriedade por usu-
capião, o que invoca para efeitos de primeira inscrição no registo predial. 

 
ESTÁ CONFORME. 
Geral dos 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de São Filipe, aos vinte e 

cinco de Março de dois mil e vinte e cinco. 
Art. 20.°. 4.2...... 1.000$00 
Selo do acto..........200$00
Soma:...............1.200$00 
Processo n.º 907062 
Conta sob o n.° 202508209 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de 2ª Classe de São Filipe, Avenida 
Amilcar Cabral - São Filipe - Fogo, CP 13, Cabo Verde, Telefone +(238) 281 11 54, +(238) 281 
11 54/VOIP (333) 8101, Email: Conservatoria.CartorioFogo@gov.cv

Certifico, para efeito da segunda publicação nos termos do disposto no artigo 
100.° do Código do Notariado, que nesta Conservatória dos Registos e Cartório No-
tarial, se encontra exarada uma escritura de Justificação Notarial no livro de notas 
para escrituras diversas n.° 81, de folhas 32 a 32 verso, outorgada no dia 13-02-2025, 
na qual. Arlindo Gomes, solteiro, maior, natural da freguesia de Santo Crucifixo 
do concelho da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Espargos ilha do 
Sal, alega com exclusão de outrem, que é dono e legítimo possuidor de um trato de 
terreno situado em Corda - Ribeira Grande - ilha de Santo Antão, inscrito na matriz 
predial da Freguesia de Santo Crucifixo sob o n.o 2920/0, medindo 123 m2 (cento 
e vinte e três) metros quadrados, confrontando do Norte, com Alexandrino Maria 
Gomes; Sul e Oeste, com Herdeiros de João Henrique Aniceto e Herdeiros de Maria 
Leonor Gomes; Este com Estrada-- Alega ainda que o referido trato de terreno lhe 
veio a posse por sucessão hereditária, por talecimento do seu pai, João Henrique 
Aniceto, e nesse caso fez a inscrição na matriz camararia em seu nome próprio. E 

não tendo título aquisitivo válido para efeitos de primeira inscrição no registo predial 
vem invocar o usucapião como forma de aquisição, uma vez que exerce uma posse 
em nome próprio, pública, pacifica, continua e sem oposição de quem quer que seja.

Os interessados. querendo, podem impugnar esta escritura no prazo de 45 dias a 
contar de primeira e segunda publicação. 

Está conforme 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Ribeira Grande, aos 24-02-

2025.
Conta n. 896812/2025 
 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 2ª Classe de Ribeira Grande, Santo Antão, 
CP*, Cabo Verde, Telefone 

Conservadora/Notária - Djamila Rocha Delgado
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO

Certifico, para efeito da segunda publicação nos termos 
do disposto no artigo 100 do Código do Notariado, que, nes-
ta Conservatória dos Registos e Cartório Notarial, se encontra 
exarada uma escritura de Justificação Notarial no livro de notas 
para escrituras diversas n.° 81, de folhas 37 a 38, outorgada 
no dia 18-03-2025, na qual João Baptista Brito Lima, casado 
sob o regime de comunhão geral de bens com Lúcia Nasci-
mento Campinha Lima, naturais da Freguesia de Nossa Se-
nhora do Rosário, Concelho de Ribeira Grande, residentes no 
Luxemburgo, alegam com exclusão de outrem, que são donos 
e legítimos possuidores de um Prédio de 1o andar, com terreno 
anexo, construído de pedra, argamassa e blocos de cimento, co-
berto de betão armado, sendo no rés-do-chão com uma cozinha, 
uma sala comum e uma garagem e no 1o andar(tosco) com três 
quartos de dormir, duas casas de banho e uma saleta - formado 
pela reunião dos prédios n° 2540/1: 2746/0, 2567/0; 2710/0 e 
2709/0, situado em Boca de Coruja, medindo 3557,7m2, sen-
do a casa com uma área de 160 metros quadrados, inscrito na 
matriz predial da freguesia de Santo Crucifixo sob o no 2931/0, 
confrontando do Norte, com Herdeiros de Venância Carolina 
Medina Lima: Sul com Rua; Este com Herdeiros de Venância 
Carolina Medina Lima e Bardo Gabião e do Oeste com Cami-
nho e Basílio Andrade. 

Disseram que o referido prédio lhes veio á posse por com-
pra feito na Senhora, Venância Carolina Medina Lima, por 
documento particular no ano de 2007, e também ele vendedor 
vendeu três parcelas de terrenos aos seus irmãos, Armando Bri-
to Lima, Pedro Manuel Lima, e Celeste Medina Brito, e poste-
riormente os dois venderam as suas parcelas a Celeste Medina 
Brito, também por documento particular, e ele tinha feito a ins-
crição na matriz camararia em seu nome próprio. E não tendo 
título aquisitivo válido para efeitos de primeira inscrição no 
registo predial veem invocar a usucapião como forma de aqui-
sição, uma vez que exercem uma posse em nome próprio, pú-
blica. pacifica, continua e sem oposição de quem quer que seja. 

Os potenciais interessados têm um prazo de quarenta e cin-
co dias a contar desta data para eventual impugnação. 

Está conforme 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Ribeira 

Grande, aos 25-03-2025. 
Conta n. 900042/2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de 2ª 
Classe de Ribeira Grande, Santo Antão, CP, Cabo Verde, Telefone 

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO

CERTIFICO, para efeito de primeira publicação nos termos 
do disposto no artigo 86°-A que foi do Código do Notariado, 
aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, de 20 de agosto, B.O. n.° 
50- Iª Série, outorgada no dia 16-07-2024, na Conservatória dos 
Registos e Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de 
Ribeira Grande - Santo Antão, no livro de notas para escrituras 
diversas n.° 80, de folhas 04 a 04 verso, a escritura de Habili-
tação de Herdeiros, na qual foi declarado: Que, no dia dez de 
Outubro do ano de dois mil e vinte e três, faleceu no hospital 
João Morais, freguesia de Nossa Senhora do Rosário, Concelho 
de Ribeira Grande, António Manuel dos Santos, no estado de 
casado sem convenção antenupcial com Maria Teodora Neves 
dos Santos, que também usava o nome de Maria Neves dos San-
tos, filho de Manuel António dos Santos e de Maria Perpétua 
Mota, natural que foi da Freguesia de São Pedro Apóstolo, con-
celho de Ribeira Grande, tendo como última residência em Chã 
de Pedras. 

Disseram também que, têm pleno conhecimento que no dia 
vinte e um de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, faleceu 
no domicílio em Chã de Pedras, freguesia de Santo Crucifixo, 
Concelho de Ribeira Grande, Maria Teodora Neves dos San-
tos, que também usava o nome de Maria Neves dos Santos. 
no estado de viúva, filha de Sabino Fortes e de Teodora Maria 
Neves, tendo como ultima residência em Chã de Pedras, Ribeira 
Grande.

Que, os falecidos não deixaram testamento ou qualquer outra 
disposição de última vontade, tendo deixado como únicos her-
deiros legitimários os seus filhos, a saber: Teodora Maria dos 
Santos, solteira, maior, residente no Brasil; Maria da Penha 
dos Santos, casada sem convecção antinupcial com José Pedro 
Rocha, residente em São Vicente; Fernando Nascimento dos 
Santos, casado com Vera Lúcia Ramos Araújo, sob o regime 
de comunhão geral de bens, residente em São Vicente; Maria 
da Luz dos Santos, solteira, maior, residente no Luxemburgo; 
Joana Maria dos Santos, solteira, maior, residente em Chã de 
Pedras; Daniel António dos Santos, solteiro, maior, residente 
em Chã de Pedras; Manuel António dos Santos, pré falecido 
em treze de fevereiro do ano dois mil, Que, não há quem com os 
indicados herdeiros possa concorrer a sucessão na herança dos 
falecidos.- Mais se informa que, nos termos do n.º 5 do artigo 
86-A e do artigo 87 do Código do Notariado, podem os interes-
sados, querendo, impugnar a referida escritura de habilitação 
de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região 

de Segunda Classe de Ribeira Grande Santo Antão, aos 26-03-
2025. 

Reg. sob o n.º 1394/2025 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região 
de 2ª Classe de Ribeira Grande, Santo Antão, CP, Cabo Verde, Telefone 
+(238) 
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 - EXTRATO -  - EXTRATO -

Certifico, para efeito da primeira 
publicação nos termos do disposto no 
artigo 100 do Código do Notariado 
que, nesta Conservatória dos Registos 
e Cartório Notarial, se encontra exara-
da uma escritura de Justificação No-
tarial no livro de notas para escrituras 
diversas n.° 81, de folhas 41 verso a 42, 
outorgada no dia 27-03-2025, na qual 
Marlene de Reconciliação Almeida 
Colito, solteira, maior, natural da fre-
guesia de Nossa Senhora da Luz do 
concelho de São Vicente, residente em 
São Vicente e António Abade Montei-
ro, solteiro, maior, natural da freguesia 
de Nossa Senhora do Rosário do con-
celho da Ribeira Grande, residente em 
São Vicente, alegam com exclusão de 
outrem, que são donos e legítimos pos-
suidores de um trato de terreno inscrito 
anteriormente sob o nº 11441 (rústico), 
situado em Coculi - Ribeira Grande 
ilha de Santo Antão, inscrito na matriz 
predial da Freguesia de Santo Crucifi-
xo, sob o n.º 2525/0, medindo 115 m2, 
confrontando do Norte, com Ademiro 
Gomes Évora; Sul e Este, com Herdei-
ros de António Abade Monteiro e do 
Oeste com Tomás Cruz. 

Disseram que o referido trato de ter-

reno lhes veio á posse, por doação feita 
por António Abade Monteiro já faleci-
do, e nesse caso fizeram a inscrição na 
matriz camararia em seus nomes pró-
prios, e não tendo título aquisitivo vá-
lido para efeitos de primeira inscrição 
no registo predial, vêm invocar a usu-
capião como forma de aquisição, uma 
vez que exercem uma posse em nome 
próprio, pública, pacifica, continua e 
sem oposição de quem quer que seja. 

Os potenciais interessados têm um 
prazo de quarenta e cinco dias a contar 
desta data para eventual impugnação. 

Está conforme 
Conservatória dos Registos e Car-

tório Notarial da Ribeira Grande, aos 
02-04-2025. 

Conta n.º 908949/2025 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial da Região de 2ª Classe de Ribeira Grande, San-
to Antão, CP*, Cabo Verde, Telefone +(238) 225 12 90, 
+(238) 225 14 03/VOIP (333) 2559, (333) 2583, Email: 
Conservatoria.CartorioPS@gov.cv

Certifico, para efeito da primeira 
publicação nos termos do disposto no 
artigo 100.° do Código do Notariado, 
que, nesta Conservatória dos Regis-
tos e Cartório Notarial, se encontra 
exarada uma escritura de Justificação 
Notarial no livro de notas para escritu-
ras diversas n.° 81, de folhas 42 va 43, 
outorgada no dia 31-03-2025, na qual, 
Humberto Henrique Morais e Am-
brosina Joana Jesus, solteiros, maio-
res, naturais da freguesia de Nossa Se-
nhora do Rosário e São Pedro Apóstolo 
do concelho da Ribeira Grande, ilha de 
Santo Antão, residente em Garça - ilha 
de Santo Antão, alegam com exclusão 
de outrem, que são donos e legítimos 
possuidores de um prédio rústico de 
sequeiro, desanexado do prédio, situa-
do em Cabeçadas da Garça - Ribeira 
Grande - ilha de Santo Antão, medindo 
790m2, inscrito na matriz predial da 
Freguesia de São Pedro Apóstolo sob 
o n.° 5034/0, confrontando do Norte, 
com Caminho; Sul e Este, com Clara 
Joana Santos e do Oeste com Estrada.

Os justificantes alegam que o pré-
dio lhe veio a posse através de compra 
e venda por documento particular á se-
nhora, Clara Joana dos Santos, e que 

após a compra fizeram a inscrição na 
matriz camararia em seus nomes pró-
prios, e não tendo título aquisitivo vá-
lido para efeitos de primeira inscrição 
no registo predial vem invocar o usuca-
pião como forma de aquisição, uma vez 
que exercem uma posse em seus nomes 
próprios, pública, pacifica, continua e 
sem oposição de quem quer que seja. 

Os interessados, querendo, podem 
impugnar esta escritura no prazo de 45 
dias a contar de primeira e segunda pu-
blicação.

Está conforme 
Conservatória dos Registos e Car-

tório Notarial da Ribeira Grande, Ata-
riaRIO 

Conta n.° 910581/2025 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Car-
tório Notarial da Região de 2ª Classe de Ribeira 
Grande, Santo Antão, CP, Cabo

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO
CERTIFICO, para efeito de se-

gunda publicação nos termos do dis-
posto no artigo 86.°-A do Código do 
Notariado, aditado pelo Decreto-Lei 
n.° 45/2014, de 20 de Agosto, B.O. n.° 
50- Iª Série, que no dia vinte do mês de 
Março do ano dois mil e vinte e cinco, 
na Conservatória dos Registos e Cartó-
rio Notarial de São Filipe, perante mim, 
Lic. Manuel António Pina Rodrigues 
Rosa, Conservador/Notário por subs-
tituição, foi lavrada no livro de notas 
para escrituras diversas número sessen-
ta e sete, de folhas dezanove a vinte, 
a habilitação de herdeiros, nos termos 
seguintes: 

Que, no dia treze do mês de Julho do 
ano dois mil e vinte e quatro, em Gou-
da, Países Baixos, onde teve a sua úl-
tima residência habitual, faleceu JOSÉ 
ALVES MONTEIRO, natural que foi 
da freguesia de São Lourenço, concelho 
de São Filipe, ilha do Fogo, no estado 
de casado com Maria da Graça Rodri-
gues Pires, sob o regime da comunhão 
de adquiridos. 

Que, o falecido não fez testamen-
to e nem qualquer outra disposição da 
última vontade, tendo deixado como 
herdeiros legitimários, os seus filhos, a 
saber, 1. Maria de Lourdes Rodrigues 

Pires Alves Monteiro, solteira, maior, 
natural da freguesia de São Lourenço, 
concelho de São Filipe, ilha do Fogo, 
residente em Países Baixos; 2. Maria 
Adelina Rodrigues Alves Monteiro; e 
3. Jezufino Rodrigues Alves Montei-
ro, estes solteiros, segundo declaram, 
maiores, cidadãos neerlandeses, natu-
rais de Países Baixos, onde residem. 

Que, não existem outras pessoas, 
que segundo a lei, prefiram aos mencio-
nados herdeiros ou que com eles pos-
sam concorrer na sucessão à herança do 
referido José Alves Monteiro. 

ESTÁ CONFORME. 
 Conservatória dos Registos e Cartó-

rio Notarial de São Filipe, aos vinte de 
Março de dois mil e vinte e cinco. 

Art. 20.°. 4.2... 1.000$00 
Selo do acto........200$00
Soma:............1.200S00 
 Processo n.º 902275 
Conta sob o n.° 202506966 

DGRNI, Conservatória dos Registos e 
Cartório Notarial de 2ª Classe de São Filipe, 
Avenida Amilcar Cabral - São Filipe - Fogo, 
CP 13, Cabo Verde, Telefone +(238) 281 11 54, 
+(238) 281 11 54 / VOIP (333) 8101, Email: 
Conservatoria.CartorioFogo@gov.cv

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO
Certifico narrativamente para efei-

tos de segunda publicação, nos termos 
do nº 5 do art. 86º-A do Código do 
Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 
45/2014, de 20 de Agosto, que no dia 
dois de abril de dois mil e vinte e cinco, 
no Cartório Notarial de Santa Catarina, 
perante mim, Lic. Jandira dos Santos 
Cardoso, Notária por substituição, no 
livro de notas para escrituras diversas 
número 91, a folhas 32 a 33, foi la-
vrada uma escritura pública de Habi-
litação Notarial, por óbito Francisca 
Mendes Robalo, falecida no dia trinta 
e um de janeiro de dois mil e vinte e 
dois, em França, onde teve a sua última 
residência, natural que foi da freguesia 
e concelho de Santa Catarina, ilha de 
Santiago, no estado solteira. Que a fale-
cida não deixou testamento ou qualquer 
outra disposição de última vontade e 
deixou como únicos herdeiros legitimá-
rios os seus filhos: a) - Adelina Gomes 
Robalo Monteiro, casada com Do-
mingos Cardoso Gomes Monteiro, sob 
o regime de comunhão de adquiridos; 
b) - Maria Helena Mendes Robalo 
Martins, casada com Paulo Semedo 
Martins, sob o regime de comunhão 
de adquiridos; c) - Alda Gomes Ro-
balo, solteira maior. Todas naturais da 

Angola, residentes em França. Que não 
existem outras pessoas que, segundo a 
lei, prefiram às indicadas herdeiras, ou 
com elas possam concorrer na sucessão 
à herança da referida Francisca Men-
des Robalo. 

Está conforme o original. 
Mas se informa que, nos termos do 

número 5 do artigo 86º A e do 87° do 
Código Notariado, podem os interessa-
dos, querendo, impugnar judicialmente 
a referida escritura de habilitação de 
herdeiros.  

Cartório Notarial de Santa Catarina, 
aos dois de abril de dois mil e vinte e 
cinco. 

Emol: .........1.000.00 
Imp. de selo: 200.00 
Total:..........1.200.00 (mil e duzen-

tos escudos) 
Conta nº: 912361 

DGRNI, Cartório Notarial da Região de 2ª Classe 
de Santa Catarina, Palácio da Justiça RC/Direito - Ave-
nida da Liberdade - Assomada, CP *, 
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRATO 

CERTIFICO narrativamente para efeitos da Primeira publica-
cão, nos termos do artigo 86°-A do Código do Notariado, adi-
tado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de agosto, que no dia 
02.04.2024,de folhas 57 a 58v do livro de notas para escrituras di-
versas número 21 deste Cartório Notarial, a meu cargo,foi exarada 
uma Escritura de Justificacão Notarial em a justificante Cruz 
Vermelha de Cabo Verde, doravante designada por CVCV,com 
sede na Rua Andrade Corvo, n.º 36, cidade da Praia, nos termos 
seguintes: 

Que se declara, com exclusão de outrem, dona e legítima pos-
suidora do prédio urbano, moradia destinado a fins humanitários, 
composto por dois pisos, site em Fazenda, Praia, com a área de 
427.97 m2 (quatrocentos e vinte e sete virgula noventa e sete 
metros quadrados), inscrito na matriz predial urbana da fregue-
sia de Nossa Senhora da Graça. sob o número 7781/1, omisso 
na Conservatória do registo predial, que faz parte integrante do 
prédio urbano descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Praia sob o número 29443/20141110, com aquisição registada a 
favor de Arcádio Henrique Fernandes sob o número F-1 (1731) 
Ap.07/07.07.1941, sobre o qual incide um registo de menção ao 
direito a quota ideal, por sucessão hereditária por óbito de Josefa 
de Jesus Borja Santos Fernandes e de Arcádio Henrique Fernan-
des, a favor de Maria José Borja Santos Fernandes Coelho e José 
Henriques Borja Santos Fernandes, residentes em Portugal, feito 
através do Av. 1 - 10/07/2009 AP.36 - Livro G/29, a folhas 121, 
invocando que adquiriu a posse desse prédio mediante a entrega, 
ainda em lote para edificação, que a Câmara Municipal da Praia 
lhe fez no ano de 1992 (mil, novecentos e noventa e dois), logo há 
aproximadamente 33 (trinta e três) anos, e que ela a vem exer-
cendo, continuada e ininterruptamente, praticando sobre o lote 
todos os atos próprios de proprietário, nomeadamente, edificando 
sobre ele um prédio composto por dois pisos, “inscrevendo-o a 
seu favor na matriz predial, pagando regularmente os impostos 
relativos ao prédio, promovendo os atos necessários á sua manu-
tenção, assumindo todas as correspondentes despesas e afetando 
todas as utilidades por ele proporcionadas aos seus fins humanitá-
rios, tudo e sempre de forma pública, pacifica, continua, de boa-fé 
e sem oposição de quem quer que seja, pelo que, por usu capião, 
se constituiu a seu favor e originariamente o direito de proprieda-
de sobre o referido prédio. 

Os interessados, querendo, podem proceder a impugnação ju-
dicial da escritura em referência, nos termos do artigo 87.º do Có-
digo do Notariado, aprovado pelo Decreto-lei n.º 9/2010, de 29 
de março. 

Conservatória/Cartório de Ribeira Grande de Santiago, aos 02 
de abril de 2025. 

CONTA: 903025/2025 
Isento nos termos do n° 4, Decreto n.º 52/77, de 18 de junho 
Couservatória/ Cartório Notarial de Ribeira Grande de Santiago, Telefone- 

2671021, São Braz, Notário. Lic.: João Bernardo Correia NIF- 353331112 

Conservatória/Cartório Notarial de Ribeira Grande de Santiago 
Notário P/S: João Correia

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO

Certifica narrativamente para efeitos de Primeira publica-
ção, nos termos do n.º 5 do artigo 86.º-A, do Código do Notaria-
do, aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, de 20 de Agosto, que 
neste Cartório Notarial, se encontra exarada uma escritura de 
HABILITAÇÃO DE HERDEIROS por óbitos de José Ni-
colau de Barros e Patrício José Rodrigues de Oliveira Barros, 
lavrada em 12/02/2025, de fls 88 a 89, no livro de notas para 
escrituras diversas n.º 55/A, nos seguinte termos: 

PRIMEIRA HABILITAÇÃO
Que no dia vinte e oito do mês de Novembro do ano de dois 

mil e treze, na freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho 
da Praia, faleceu José Nicolau de Barros, no estado de solteiro, 
maior, natural que foi da freguesia de São Lourenço, concelho 
de São Filipe, Fogo, filho de Carolina de Barros, com sua últi-
ma residência em Achada Fátima, Cidade de Pedra Badejo. 

Que, o falecido não deixou testamento, nem qualquer dis-
posição de última vontade, tendo- The sucedido como únicos e 
universais herdeiros legitimários, seus filhos: Patrício José Ro-
drigues de Oliveira Barros, Bruno Rodrigues Barros e Laura 
Patricia Rodrigues Barros, todos solteiros, maiores, naturais 
das freguesias de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia e 
Santiago Maior, concelho de Santa Cruz, residentes em Achada 
Fátima, Cidade de Pedra Badejo, respetivamente. 

SEGUNDO HABILITAÇÃO
Que, no dia vinte e nove do mês de Janeiro do ano de dois 

mil e vinte e quatro, na freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
concelho da Praia, faleceu Patrício José Rodrigues de Olivei-
ra Barros, solteiro, maior, natural que foi da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça concelho da Praia, filho de José Nicolau de 
Barros e de Fortunata Oliveira Garcia, com sua última resi-
dência em Achada Fátima, Cidade de Pedra Badejo. 

Que, o falecido não deixou testamento, nem qualquer dis-
posição de última vontade, sem descendentes e tendo deixado 
como herdeira a sua mãe, Fortunata Oliveira Garcia, solteira, 
maior, natural da freguesia de São Tiago Maior, concelho de 
Santa Cruz, residente em Achada Fátima, Cidade de Pedra Ba-
dejo. 

E, que não existem outras pessoas que segundo a lei prefiram 
aos mencionados herdeiros ou que com eles possam concorrer à 
herança dos “de cujus”. 

Mais se informa que, nos termos do n.º 5 do artigo 86º-A e 
do artigo 87° do Código do Notariado, podem os interessados, 
querendo, impugnar judicialmente a referida escritura de habi-
litação de herdeiros. 

Está conforme o original. 
Cartório Notarial de Santa Cruz, 03/03/2025 
Custas................. 1.000.00 
Imp. de selo. ..........200.00 Total: 1.200.00 - Reg. sob o 

n.º 89066/2025. 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de Santa Cruz, Achada Fátima - 
Santa Cruz, CP*, Cabo Verde, Telefone +(238) 269 13 24, +(238) 269 13 72/VOIP (333) 6996, 

(333) 6997, Email: Conservatoria.CartorioSantaCruz@gov.cv 
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TABELA DE PREÇOS* 

Classificados

ONLINE

Comunicados e anúncios: condições especiais podem ser 
negociadas.

A Nação

Telefone: +238 260 26 90 (PBX)

www.anacao.cv/como anunciar

email: comercial.grupoalfacv@gmail.com

• Anúncios com logos a cores para mais facilmente 
identificar o anunciante.

• Anúncios judiciais cuidadosamente publicados para 
serem legíveis 

IMPRESSO

Páginas Dimensão
Valor (CVE)

Empresa Particular

1 25,9 x 31, 5 cm 35.000,00 26.000,00

1/2 25,9 x 16, 2 cm 18.500,00 14.000,00

3/8 12,9 x 23, 5 cm 12.500,00 9.800,00

1/4 12,9 x 16, 2 cm 9.500,00 7.800,00

1/8 12,9 x 7, 8 cm 5.000,00 4.500.00

* Os preços incluem IVA

Terreno na localidade de Covão Lourenço no concelho de 
São Domingos – Santiago, com 406.10m2. Uso habitação Misto.

Contacto: (+238) 999 52 69

VENDE-SE

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

 EXTRATO
CERTIFICO, para efeito de pri-

meira publicação nos termos do dis-
posto no artigo 86.°-A do Código do 
Notariado, aditado pelo Decreto-Lei 
n.° 45/2014, de 20 de Agosto, B.O. 
n.° 50 Iª Série, que no dia dezanove do 
mês de Março do ano dois mil e vinte 
e cinco, na Conservatória dos Registos 
e Cartório Notarial de São Filipe, pe-
rante mim, Lic. Manuel António Pina 
Rodrigues Rosa, Conservador/Notário 
por substituição, foi lavrada no livro de 
notas para escrituras diversas número 
sessenta e sete, de folhas cinco a seis, 
a habilitação de herdeiros, nos termos 
seguintes: 

Que, no dia trinta do mês de Julho 
do ano dois mil e vinte e dois, em Bos-
ton, Massachusetts, Estados Unidos da 
América, onde teve a sua última resi-
dência habitual em 79 Westville Street, 
Boston Massachusetts 02124, faleceu 
MARIA FILOMENA GONÇALVES, 
que também usava MARIA FILOME-
NA GONÇALVES GOMES, natural 
que foi da freguesia de São Lourenço, 
concelho de São Filipe, ilha do Fogo, 
no estado de solteira. 

Que, a falecida não fez testamen-
to e nem qualquer outra disposição da 
última vontade, tendo deixado como 
herdeiros legitimários, os seus filhos, 
a saber, 1. Ana Luísa Gonçalves Cen-
teio, casada com Fidélio Brandão Tei-
xeira, sob o regime da comunhão de 
adquiridos, segundo declaram, natural 

da freguesia de Nossa Senhora da Gra-
ça, concelho da Praia, ilha de Santiago, 
residente nos Estados Unidos da Améri-
ca; 2. Sebastião Gomes; e 3. Manuela 
Gomes de Pina, estes solteiros, maio-
res, naturais da freguesia de São Lou-
renço, concelho de São Filipe, ilha do 
Fogo, residentes em cidade da Praia e 
cidade de São Filipe, respetivamente. 

Que, não existem outras pessoas, 
que segundo a lei, prefiram aos mencio-
nados herdeiros ou que com eles pos-
sam concorrer na sucessão à herança da 
referida Maria Filomena Gonçalves, 
que também usava Maria Filomena 
Gonçalves Gomes. 

ESTÁ CONFORME. 
Conservatória dos Registos e Cartó-

rio Notarial de São Filipe, aos dezanove 
de Março de dois mil e vinte e cinco. 

Art. 20.°. 4.2.....1.000$00 
Selo do acto...200$00
 Soma:....1.200$00 
Processo nº 900981 
Conta sob o n.º 202506725 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de 2a Classe de São Filipe, Avenida Amilcar 
Cabral - São Filipe - Fogo, CP 13, Cabo Verde, Telefone 
+(238) 281 11 54, +(238) 281 11 54/VOIP (333) 8101, 
Email: Conservatoria.CartorioFogo@gov.cv 

www.governo cv governodecaboverde caboverde 
gov 


